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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.512—DE 17 DE MAIO DE 189L

Approva as modificações propostas ao art. 86 das in-
strucções regulamentares em vigor na Estrada de
Ferro •le Santa Maria ao Uruguay.

O Preaidente da Republica dos Estados
Uni los do Brazil, attendendo ao que reque-
reu a Compagnie des Chamins de fer Sud-
Ouest Brdsilicns, decreta

Artigo unico. O art. 66 das instrucções re-
gulamentares em vigor na Estrada de Ferro
de Santa Maria ao Uruguay, a que se refere
o decreto n. 1.882, de 7 de novembro de 1894,
e mo Bicado pelo de n. 2.088, de 12 de se-
tembro de 1895, fica assim redigido

«Art. 66. Os expedidores e passageiros teem
a faculdade de declarar, no acto do despacho,
o valor segundo o qual querem sor indemni-
zados, em caso de perda ou avaria da sua
mercadoria, bagagens ou animaes.

Neste caso cobrar-se-ha, além do frete e
demais taxas, meio par conto (1/2 "4) do
valor declarado para as expedições das classes
2a, 3, 4 e ja , tarifa II, um por cento (1 110)
para a classe I s da tarifa II; e dons por cento
(2 Vo) para as tres classes da tarifa III.

A declaração do valor das mercadorias nas
notas de ex,ealição nenhuma significação tom
desde que nau for paga a taxa do seguro.

Ministerio da Marinha
Por decreto de 20 do corrente, foi reformado

o mach injeta naval de 3 classe, 1" tenente Ma-
noel da Silva Netto, na mesma classe e per-
cebendo 23 vigesima,s quintas partes do re-
spectivo soldo, visto contar 23 annos, quatro
mezes e 15 dias de serviço e haver sido jul-
gado incapaz de adie continuar.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Negocies
Interiores

Additamento ao expeliente de 19 de maio
L5 1897

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o coronel comrnandante da
Brigada Policial a mandar excluir das respe-
ctivas fileiras, fazendo-o apresentar á auto-
ridade competente, o soldado Bruno Ferreira
da Silva, visto ter sido reconhecido COMO de-
sertor do 351 batalha° de infantaria.

—Communicau-se:
Ao juiz da 1 3 Preteria, para seu conheci-

mento e fins con venientes, que, nos termos do
art. 7", e 2, do decreto n. 2.457, de 8 de fe-
vereiro do corrente armo, que organizou a
:assistencia Judiciaria neste District°, foram
nomeados, pela respectiva commissão central,
para patrocinar os direitos doa cidadãos
pobres perante aquella preteria os bachareis
Eugenio Barroso do Amaral,

 preteria, 
Eduardo

Torres Camara. e Alfredo de Almeida Rua-
seu;
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A importancia do valor declarado será
paga em caso de perda toá', e sarnenta uma
quota proporcional á perda, si esta for ape-
nas parcial.

Do mesmo. modo, em caso de avaria, a in-
demnização será paga proporcionalmente á
import , ncia, da avaria verificada.

Em caso de parda ou danam) da merca-
doria (salvo 03 Casos dos arts. 61 e 65), a in-
demnização não pudera exceder o danno real-
mente soffrido pelo expedidor, e será, neste
caso, redUzida a importancia do dama°.

Quanto aos objec.es não seguros, a estrada
não será responsavel sinão até a importaecia
de quinhentos réis ($500) por kiloe..a.nma de
alerca.dot'a perdida u avariada, sern que
em nenhum caso a ir aenanização possa ser
superior ao valor da mercadoria perdida ou
avariada.

No caso em que uma rra:catioria for
achada denois de ter sido considanda per-
dida, a estrada dará aviso ao destinatario,
que terá durante 15 dias o direito de recla-
mar a entrega, de vendo restituir as 3/4 partes
de inde nnização que lhe tiver sido paga.

A mercadoria avariada ficará pertencendo
á estrada.

Quando a mercadoria formar um todo tal
que a avaria de uma parto a deprecie ou in-
utilise, a inde lar zação a pagar será cal-
culada por arbitramento.»

Capital Federal, 17 de maio de 1897, 90 da
Repu blica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Joaquim D. lifurtinho.

Ao presidente do Supremo Tribunal Fe-
deral que o Senado Federal, em sessão de 17
do corrente, approvou as nomeações feitas,
por decretos de 18 de janeiro ultimo, dos ba-
charela João Pedro 13 elfort Vieira, João Bar-
bailio Uch(ia. C ivalcanti e Manoel José Mur-
tinho para os loga.res de juizes daquelle tri-
bunal.

—Concederam-se dispensa do lapso de tem-
po decorrido para o tenente-coronel com-
mandante do 1" batalhão de artilharia da
Guarda Nacional da Capital do Estado do Rio
Grande do Norte Olympio Tavares, e o co-
ronel commanaante da 6 1 brigada mixta, da
mesma guarda da comarca de Cauguaretama,
no referido Estado, Fabricio Gomes de Albu-
querque, solicitarem as respectivas patentes.

— R.ernetteram-se:
Ao coronel commandante da Brigada Po-

licial os processos instaurados contra o 2^ sar-
gento José Pinto Ribeiro Segundo e o soldado
Appio Joaquim Barbam afim de serem cum-
pridos os &acórdãos do Supremo Tribunal Mi-
litar;

Ao Ministerio das Relações Exteriores, afira
de ser encaminhada ao seu destino, a carta
rog,atoria expedida pelo juizo da Provedoria
de S. João da Barra; no Estado do Rio de Ja-
neiro, ás justiças da comarca da Ribeira
Grande da Ilha de S. Miguel, em Portugal,
para venda, em hasta publica, dos bens per-
tencentes ao espolio de Jacintho de Paiva
Mattos Alecrim ;

Ao presidente do Tribunal Civil e Criminal,
para os fins convenientes, o extracto da sen-
tença proferida na Reata contra o brazileiro
Schmith Luigi, natural do Rio de Janeiro;

Ao presidente do Supremo Tribunal Militar
o processo instaurado contra o soldado da
Brigada Policial Sergio de Andrade Souza,
afim de ser julgaio em superior e ultima.
instancia ;

Ao juiz da 35 Pretoria,, para a devida ex-
ecução, nos termos do art. 6' e seguintes do
decreto n. 1.453. de 14 de outubro de 1854,
cópia do decreto de 17 do corrente, pelo qual
foi indultado o réo Ludgero José Bastos, do
tempo que lhe falta para cumprir a pena do
15 mezes de reclusão na extincta .colonia
correccional dos Deus Rios, e que foi con-
demnado, em 7 de agosto do anno passado,
pelajunta correceional davella. pretoria ;

Ao presidente do Estado de S. Paulo, para
os fins convenientes, o extracto da sentença
proferida na Italia contra o brazileiro Coaxo
Antonio, natural daquelle Estado.

Ao seu destino legal as patentes dos se-
guintes officiaes da Guarda Nacional:

ESTADO DA MINA

Comarca do Bom Conselho

Gaudencio Custodio de Carvalho.

ESTADO DO PARA'

rootarca da Capital

Gregorio Antonio doa Reis.
José Olympio Gomes.
Antonio Firmino da Silva Lavareda.
Sabino Henrique da Luz.

Comarca dc San:ardm

Manoel Roque Rodrigues dt s Santos.

CAPITAL FEUERAL

Benivindo Gomes Vianna.

••••=*.-
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comarca de .S'a p to Antonio (1(7 Cachoeira

Antonio Alves do Queiroz,
Antonio Fonseca da Rocha.
Antonio Ferreira Barboza.
Florencio da Silveira Campos.
Herculano Rocha.
Ertnelindo de Oh veira Cunha.
José Alves Pires,

Ral uerancnto (1c.pachml,)

alijar Francisco João Mitiz . — Este
ininisterio não palle fazer nomeação para
lugar não crea lo por lei. cabendo aos
juizes a designação do leiloeiro em cada urna
das hypotheses cm n quo fi neeessaria a venda
em hasta public no deaositu geral.

Expediente de 20 de maio de 1897

	

DIRECToRIA	 .11.TR:A

Autoritou-se o coronel cornmandante da
Brigada Policial a mandar dar baixa do ser-
viço ao soldado Alberto Antonio .da Silva,
visto ter sido submettido a insm acção de
saude e julgado incapaz do serviço das ar-
mas.

—Concedem am-se.
Prorogação do prazo legal por mais 15

da.% para solicitar a respectiva patente. ao
capitão da 4 bateria do batalhão de artilha-
ria' de po,;ição da Guarda Nacional desta Ca-
pital Pedro Adiou' de Menezes;

Um armo de . heença, im.s termos do art. 28
do decreto n. 1.:154, de G de abril de 1854,
ao coronel chefe de estado-maior do com-
ma.nda superior da Guarda Nacional da
cornari-a de Juiz de Eara, no E:ta•o de
Min .5 Geraes, Julio Casar Pinta Coelho, para
tratar de negocios de seu ititercss..

—Reinetteram-se:
Ao general commandante superior da Guar-

da N.,cianal desta Capital cópia da informa-
ção prestada pula commnandante da Brigada

ilicial sobre o pedida ile :19G calças azoes,
com listra encarnada, que o mosmo com-
mando superior julgava não poderem ser
utiliiadas pela referida brigada;

Ao presidente do SlIpromo Tribunal Mili-
tar o proaesso instaurado contra o soldado da
llrkada Policial Jo.sa Maria. afim do ser jul-
gado ema superior o ultiin

A' rap trtição 11.ca.1 da. Capital •lo Estado
de S. Paulo, as patentes dos seguintes um-
ciaes da Guarda Nacional da mesma Capital:
Frederico Roedller.
Francisco (la Cunha Buano
Carlos Martins da Silva .
lirazdio Ramos l i e Toled, e Silva.
Antonio Guedes de Freites Vascomicellos.
~anjo Ilvppolita dc madeiros.
Antanmo de ita.rros Paula. sau/a.
Alfredo A ugUsto da t'osta. Aguiar.
Americo Leite do Amaral Cantinho.
Mapa° zuquini.
Ari :lides sanas.
Henrique *flionipsona lua 1.
,1e5e	 clena.
Ja 4*. tuao Ralha:21'es.
Jasa Veriam) Penara
Jeaquim Ignacio de Oliveira laete.
Luiz aarbosa de Gaim veia ce quvira
Leonidas do Talado Raios.
Maraohno Fragaa• (Dr.).
aligiial Carneiro ,Itinio;..
arario de Campaa
Odil .a maamairt,
Os	 Th . 	 ;,sen.
Saturnaia
Juveo 1 Lei	 .',c) Amaral Coitinlia.
Thaniaz PC:vai Imana.

,10	 raidi Taara.
As ,atro Pen:,,ny Ci I II ( va.

JOãO	 • SOn:-,•,;
José .1 a lin! .1 , t•
Ria,	 ,sa..
Diaee ira. 	R-in

José Padilha do Camargo Junior.
Marcino Au i unio de SOUJI.L.
Jusê Robert,i Leite Penteado.
Manoel Peixoto Ribeiro.
Antonio Proost Rodovallo Junior.
Antonio Lacerda Urioste.
José Vergueiro Steidel.
João Baptista de Oliveira Lima.
Alfre lo Luiz Flaquar.
lt, tio Stelanini.
Ralo Sitia.
Francisco Antonio de Oliveira Salla-.
Manuol Gervasio de Andrade.

DIRWTORIA DO INTERIoR

Foram natiralizados cidadaos brazilei ro ça o
dito portuguez José de Oliveira Martins,

o marroquina aloysés Banzav a.. a 2.1.1,1não
Hermann 11eiricli chuto.—It..,...,acemase a
portaria. (leste ultimo ao presidente do Estado
do Rio Gr •m(le do Sul.

,1gradereim-se ao inar, • ( .1mal Carlos Ma-
aliado de lattenaaurt a commUnicação que
fez, em aviso de 18 do corrente mez, de liava r
assumido o exereici0 do cargo de Ministro de
Estado da Guerra,.

— Itemetteu-sa ao proveio! . da Santa Casa
da Mi.serice (lia do Rio de aviei roailimn d e ter a
devida applicaçãii, a quantia de frs. 150, en-
vialla,com o officio de 24 de abril ultimo, p
Ministro do Brazil em Pariz. a pedido do en-
genheiro Henri Roasser t, residente nesta
eli t aaa, e que o me:mo engenheiro offereceu
afim do ser distribuiria pebis indigantes do
Brazil.— Deu-se conlieeinianto ao enviado
extraardinia . io o ministro plen!potenciario
!traz" em Pariz.

DIRECTORIA DA 1:N:sia-tua...ao

Por portaria 20 ilo corrente. foi exonerado,
a pedido, do Iaaar de profassor interino da
cadeira de modo' vivi a. Fa,cala Naeional de
Relias-Artes, o ,adado Molesto Broccos Y.
Gonmez.

— Por outra da mesma data, foi nomeado o
professar joru) Zprerilio da Costa para reg .•r
intarinarrento a cadeira de mi idolo vivo da
Escola Nacional de Bailas Artes.—Deu-se co-
nliecitnento ao Mini3terio da Fazenda.

— Autorizou-se o director da Faculdade de
dicina. da Rio de Janeiro, attendendo

(mu requereu Pedro Vaz da Motta e a infor-
mação prestada em n afficio da 17 do correia-
mez. a aalinittil-o á matricula na 1-, serie do
curso odontologia(' da mesma faculdade, sa-
tisfeit is a .-; exigencias regulamentares,

lin:E:Tm:1.X D.\ CONTID11.1D \DE

lii 1 ;o . .1.tide e a, ib,,:pital	 iratimo de S,ulti

—Remetterain-se á Directoria Geral deCon-
tabilidade do Thesouro Federal,para o devido
pagamento, o processo o t que reconhe-
cem o direito de D. Anna Olympia de CaMpuS
Avellino e D. Evangelina de Cainpas Avelino,
mãe viuva e irttã solteira lo contribuinto
do montepia ohriaatorio dos pu-
blicos, bacharel Arthur (le ('amos Avelino,
amanuense deta Searetaria de E ;tado, a
pensa() animal [te aaaa a catla tuila.M . ore ,rdo
coro o art. :?3„:, -1''. do d; n. !)42 A, da 31
de outubro de 1890. a partir do 13 (le abril
lindo, data do falec i mento daapiele euntri-
buint a . e mandou-se abonar a quantia de
2.1) ,: dostinada asdesaezas de funeral ou luto.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Rametterara-se:
Ao inspector de saude dj porto de San-

tas, afim (le serrim archi saldos naquella re-
partie,',0, o: papais que acompanharam o seu
officio sob n. fi15 do 17 do corrente nmez

Ao dire etor do Laboratorio Nacional de
Analy-es as farnmlas e amostras dee: propa.-
nulos denaminados st rui !, Win-
chler — Pileles anti-gastrolo,ve e Liguemr
flor, du pharrnaceutico E. \Vaiei:ler, alim de
serem naauelle laboratorio analyzadaa

Ao director da Estrad m. de Ferro Central
do llm • azil o [auto do exame (1(• validez a titio
lii submettido o eia preg.tdu daquella rapar-
tição,Bellarmino Ferreira da Silva Junior.

POLICIA DO DISTRICT() VEDEIZAL

O cAarlão nomeada, por portaria de la do
corrente, para ii cargo de 2- supplen te da de-
legado da 17' eireuinscriaça,., ( •l i a i na•se An-
ime() do Oliveira ltodrigiaa e aão Antonio
ltouli. 0de Olive;ra.

Milliterio das Relações
Exteriores

liel uerlincrno IC Tochado

21 de ia. .1. , 1,e7

Jaão Canstantino Pin t o Peixota.— °Impor-
tunamente s a ra tomado em coma leraaa.

1inisterio	 Faz.:,flila.
Relatorio apresentado ao Exin..-a. . Ministro

Raen.la pelo inspe-t•u . di Al('indj.1
do Rio de Janeiro, lt)norio Aleno 13a-
ptista Franço.

Solieit. , )u -se 3	 Ntinisteria da leaaemaia a
(ai, Alça° de ardem aliai de que

Se r)tguemil as contas:
ae de onjvcr,os li ex peliente (Orne-

eidos á Secretaria tia ('arte de .1ppellação, em
fevereieo ultimo, pala imprensa Nacional

.1,, da expediente (orne-
lindo, ao Tribunai ii. Jury, por

Vji Isl',oat:
O a, 1 -2,.a). da publicaaa a él.. c1trite	 li

COrte te Appella4,. lindas pela lni.,,rensa
ti .11 ti, durtli t o	 l''	 gl, corrente.
;111;:11

lut 	 27":.•,,p.).le traballif).., aabe, pela
rn[t a sa Na•ei),mal, tioa mela s ili• Limeira a

maaaa mai uns, pira a Factiblada (!(' PireiLO

C‘/ • •••n •	 • n ,a,	 a. a•e , :ipp	 CL	 1
mai- uni de‘aeo	 • ia ael

'!07' • 1	 ! ,,, `1 , ;un "5 ''!i",	 mo
, Aso	 alia Ir. “,C1 ;tu	 .1	 ,

aa,aa.) :a, de f
laito. em final,	 3bril tinto.	 Lid arem.° da, 1 l'ePa l• s.";

ii,.	 nua nas illaari•ma	 ata ma a t. o i;
d2.,	 ,j1

.1	 1,,
0 :11:	 • • .."()

o :,;2:,11,1, d.,	 u, a	 ar teu	 d,a,p,tea	 .1

da rei:cilia	 tle	 .!•,
,	 -.,•': •	 1;ev‘	 e-

ri:,',	 o in, •.r; 5 rC	 m.,;
()	 .t., aia a, 'to [-njamin C'onst int,

aaaan	 ,ty,'/A	 ;r. •m pto pa-
,..	 tifo p .[	 -In	 rindo.

	

(Cr+)111,,na . lo	 1:3),

/),../.)-e,,,,r)92/a()) il	 ).emr,
))9s	 causal,/

Os primeiros do ...paelios 4111 (MV se eota.rain
as frau empregadas par,i aomiagaal n , I lis dl-
reitir.; re •-pecti vos, me roiam itares.ait:alos
pelo 1 a•ripmimra..b.) alo :quita, a quem 1 inbam
sido de4,11,iiid,,, emn momo	 correim +,.• anno.

	

P. lu 0 ,n flua, O	 tZteN .' 1 n paCit es com O li-
vro ;....eral ili: receita e com	 IJS.CA la tle,-
otiraria, einifrona) a eitit p r ''di Cui It'!)

c.di: ¡alio ; .t, 	Ca) • 111 1- mo, de .spa-
C:It):. ,	 I[ae t):n
; Ivo , . da. unidade—cuii:es—tInliatti rido hm-
citai. •	 ,I.s	 I)
giiiimulo taeaas a dl' O reei') ti.'

	ardina/ao	 (.`"Ii`	 iVi•• a	 e"atra	 'la	 a"• a: e
-e. r arllas	 ,	 .	 • ca	 •

de S. Paula
neciinei
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Como era meu dever, procurei immodiata-
Mente o Sr. Ministro da Fazenda e, com os
despachos em mão, expliquei o modo de de-
fraudamento empregado, dizendo-lhe então
quaes as providencias capazes de acabar com
essa fraudo e assegurando-lhe que os reepon-
saveis perante a Fazenda ai tinham sido inti-
mados p tra entrar cote a importaacia dos
direitos devidos para os cofres da repartição.

Ponderei ainda á S. E. que, sendo pos-
sivel que tal systeina de defraudamento não
se limitasse aos tres factos isolados que ha-
viam chegado ao meu cmiliecimento, eu to-
maria providoncias tendentos á rep sessão da
fraude e ao emnpleto conbecimen o da ver-
dade, e que os processos que po -'ventura re-
sultassem do tal sambe:meia, seriam remet-
tidos a S. Ex. no prazo mais breve poseivel.

EMAS providencias se acham consignadas
no Boletim ti. II, de 1 de junho do 1896; nas
portarias os. .25, 26, 27 e 28, e no Bo%etini
n. N, do mesmo rnez e a portaria n.29. Para
essas providencias por mim tomadas e que
constam dos Boletins da Alíandega, annexos,
eu chamo a attonção do V. Ex.

E' sabido a soffreguidão coin que a repor-
tagem dos nossos jositaes se apodera de
quaesquer noticias sate constituem. de certo
modo, uma fonte de renda para essas publi-
cações diarias ; assim a que as primeiras
fraudes descobertas na Alfandcaa, pira re-
pressão das gimes já tinham siri,. intimados
os respollSaVe1S e já havia eu nomeado uma
contnissão de synaicencia (portaria de 2 de
junho de 189(3) enca areasada de proceder a
ria, siso (saem s e e, n frontn dos 1 opaehos de
importação com os livras de rasada, não só
do exoreicio corrente coma do passada tor-
naram-se o thema obrigado de todos ou quasi
todos Os jornaes (1(ssta Capital.

Foi um desses orgeos Et imprensa. aver-
bando de suspeita a a-munia:ao por ruim
nomeada por ser composta de empress tilas da
'resina repartição, que me sugaerin a iaéa de
pedir, era officio de 12 de junho ao corrsnte
anuo. ao Sr. Ministro da Fasenda, a nomea-
ção de uma commissao de fuliccionataoe ex.
trantioe ri repariição. para tal in(pierito.

Assim pois. quando o Sr. ministro, atton-
dando a minha requisição, nomeou o Sr.
director de Rendas, com pleitos o discriciuirt-
rios poderes para tal fim, e este, por sua
vez, designou os COO ferildes Alencar e
Janeen eleitor para membros auxiliares da
com tu iss o, Conservando, e n t?i3 t-vito, os es-
cripturarios por inim design..doe, .ja estava
quasi te: iina•o o oramo e confronto aos
despachos de Veiga Pinto & Comp., que
accusavam aio dast:dano proximamente a:uai
ao encontrado pe l o Sr. director e muito
adeantados o exame e verificas:Sio dos despa-
chos assignados p ir Romano elairelles.

Tainb an estava pr ' mimo o relatorio do (ama
ferente Lima mace l o, a quem, por pOrtaria
II. 25, de 28 de maio, eu havia encarregado
de proceder a rigoroso exame em todos os
trapiches alfandegailos.

Esse relator o, segundo ma consto, foi en-
tregue ao Sr. director das Rendas.

Assim, pote. o inspector da Alfandoga, que
(lescabriii as fraudes constantes dos despachas
de Veiga Pinto & Comp. e de Romano Moi-
refles; que preparou o proa sso toucinho,
entrogando-o ao Sr. director, proinpto e in-
struido da todas as peças p1ra o
delin i Vi)	 pie. 110 proces,	 do il l . roz , s it.
v011 os illasreSSeS 4111 FaZeilila, faz-ido reCO-
lher aos cofres (1,1 reparta:to L solama de
2a:200e, inipirtaticia dos direitos &veios
e mu tas i espeet vas, sah aaus rama. ita
mastim toma() .(I., repartição
COM :1 demi-siO dl) (aap abaeta atira aras . a
ouspenass, li	 ii l'.•, Cri111.1.11'.1"10 (III , ' ti !11. n .
seu 1),J 1 . 1 .	 .p	 paa	 pada_
Usa, (la entrada lia	 Valide:2'a 1 s11,..; !t!;.ell-
dePria ,z ;WS rs. R trb aa, Allniquarque &
Comp., mio, em resumo, lanaiti inas
todos os inoios a seu alcance para sainpletar
liquillaçio de taes fraudes ; tal ninecia-
navio ala se pc .) I e dizer qui, vats in Os irasses
conto uni indifferante, nem tio p..-aco que as
deixou lavar apoia sainpatilica cau a das in-
terosses particulares, que eubrepujain quasi

sempre os direitos e a supremacia da admi-
nistração publica entre nós a como dissa o
Sr. director em seu relatorio.

A commissão de syndicancia instituida
pelo Sr. director achou, portanto, singu-
larmente de.sbravada o terreno eia que
tinha de operar ; a exp1oraç5a) já, estava
muito aleatitada pela commissão por mim
nomeada : já se conhecia a importaneta
dos defrau lamentos nos desoachos de Veiga
Pinto tçe Cotnp., e estavam quasi termi-
nados os apanhamentos dos desPae'les
Companhia Geral do commercio e balastraa
c do Azavas° Braga, Pinho & Comp., a cargo
do despachante Romano afeirelles.

E ' de justiça confessar que o Sr. director
descobriu o defraudamento da receita de
bo gagons, graças, imrém, segundo estou
infornado, á sag eadade do escripturario
Vallim, um dos empregados por mim desi-
gnados para o inquerito, o qual, indo ao
armazein á procura do despachos que não
eram encon'aados no archivo, alli achou
emmaça.dos, por das, mezes e ann is nomes dos
passageiros e dos vapores. 03 celebres tales
sonegados ao pagaineno dos direitos. A falta
de despachos que originou a descoberta é tida
fortuita e teria semelhantemente me levado
a esn fonte de defrauaamento. -

O trabalha do Sr. director e do seus dignos
auxilatres limitou-si', neste caso, ao apanha-
mento geral de ates documentos já coorde-
nados e que constituiam verdadeiras provas
a o crime csinmettido pelo ajudante do fiel, o
empreaa 1° do e stazies Joan Rocha, a quem
se inflina • n a no ta de (lemis;ão.

Tentando ainda ilae fraudes em ilespacho
da consumo, .liz o Sr. director eia seu reta-
torio:

4 E' didl e il, sinan impossivel, affirinar que
°e coo :ren s do sabida na Alfandeaa e nos
trapiches aleanilegado;hou ssessem consciente-
mente dasattendillo essas eitautnst ,ncias da
fraudo. qus a ()men Ias ou razuras. grossei-
ra.; ou não, nal provam, apeecianao-se só-
mente aznra, no exame procodido, os vicios
que os documeatos regiatram e o teinpe
faz s danosas.»

Si as emandas e atearas, sina° tralae, ao me-
nos algumas postas em pratica para defsauda-
mento dos direitos, só se podem salientar com

ação do tempo; si o Sraliaector não ottea,
como 41 i sso, n1111'111;11' que es emprazados hou-
vessem consciantemente dosattendida essas
circuinstancias da fraudo, é poraua naquella
occasSio não mann visivois essns razitrae
entendas é porque o Sr. directo' julga i sen-
tos de desia ia. o muito menos de .nrmiven.
eia, os empregados que asneei orlaram em tees-
despachos.

Si quanto ás emendas grosseiras (e foi uma
destas que inc poz no encalço da taee fralillos)
E1.8t.:1 provado guio é possas& o fa at que esca-
pem an eonf aente de sa.liala, cuja attençào é
solha tada eia a sio o sentido, mas de preforen-
eia accuasda cam a tnercadoria ou mercado-
rias contidas no; volumes em confronta coin
a respectiva classificação, constante do despa-
cho. por maioria do razão essas emendas e
remiras, quando feitas tio habilinante que só
a, a,ei;r10 do tempo e um exame detido po-
dem saliciaal-as, lho escaparão estalmente.

o que é certo. piram, o nem o Sr. di recaia
pile contestar, a que tos fraudes, razitras.
emanam, etc., mit baldia:vaie, por a s sim (I izor.
Pia nasa l a-seja . pp li ,i; ., 11prega-dis ilo .; livros
(te rareias, pelos escri atsirarios dos manifestos,
pe lo (testei bui dor dos despi-tios pa y ., eta , por
onda inevitavelmente teansitatn. antoste alio-
;ar i mãodaseatiareotes elata ia, s', p
sa asa, assadas pelo Poli recinto 	 I, a a taliossain
as 1 visa da afalas e os taases la tais-sanareis
serva:o	 lolotain..;11fs incimil; [ti v4 , 1 som
o itas i ena: expedient e das aartsse ii	 athiolas
na Alfama-A. 3. e :19 trapiche'.

perant, , 	Pu; . /2 1,,	 nos
,le • 1 c4(: 1 7 ,7 (I • (-07), ,777 e (1, , In/ yolem

ao lar a rec eba a o re labl e ia .1 (eia diria: 1 0 s
tas/asila n iat s s • a na titula aaterior,

laiiiI0 S') LraitOU (lo l efr : ',11•1.1 1 ileatià em I(
;I:	 c onsIlira.	 (111.11:1.;

mesmo o Mais liuctitua ! i) aS 111 y lilis de rigor(

concluiria que aos empregados que
cionaram nos despachos não se podia, com
justiça, applicar as penas correspondentes á.
desidia e muita monos as relativas á coto-
ni vencia .

Dts primeiras o3 excluiu o citado trecho.
que bem iialica a intenção de louvavel
justiça com que estudou aquelle systeina de
defraudamento ; das segundas os excluiu
igualments o ar. diractor, porquanto, ern
em talo o seu extenso relatorio nem siquer
cogitou da hypothese de connivencia. A
hypothese. alias. é absurda, porque, é evi-
dente, si os defraudadores encontrassem coo-
nivencia dos empresados, não se dariam ao
trabalho das emendas, razuras, etc., etc.

Estabeleci las aquallas premissas. o Sr. (b-
recam. as nega evidentemente, propondo ao
Sr. Ministro da Fazenda que sejam responsa-
bilisados pelos defraudamentos, e'-vi do lis-
Posta ao ,e 5" do art. 397 da Consolidaç .Jo, os
empregados que funccionaram nos despachos,
e o chefe da 2 secção por não ter cumprido
as instrucções da portaria do Sr. Botafogo.

Tal condenai:a:ao, Sr. ministro, vae recaltir
sobre funecionarios de mais de 25 ou 3!0 an-
nos de effectivo serviço,que teem atravessado
numerosas administrações cercados, até hoje,
da confiança e da consideração gemas.

Nem se diga que menos fundada era tal gana-
tianen, nunca desmentida pelos factos, por-
quanto esta longe de ser verdadeira a pro-
Posição do illustre Sr. director quando iliz
que encontrou na Alfandega e nos trapiches,
eRmcaompleto abandono, a fiscalisação (kisend 

No quadro estatistico, annexo sob lettra B,
que abranae somente o curto periodo de mi-
nha administração (lo setembro de 1891 a
junho do 18913, esses mesmos empregados
fulminalos pela sentonça do Sr. director,
a ereatdarain para os sofres do Estado, por
differenças encontradas nas portas de sabida
da Alfandessa e dos trapiches a rospeitaval
samma de 5.181:110e:089 assim distribuida:

Diffarença do qualidade:
Portas (Ia	 fandeÁa...	 1.570:72525
Portas los trapiches..

	

Differenç is de quantidade: 	
128:5Saietiaa

1 .37s:08 taloaPortas da Aliai-alega 	
Portas aos trapiches ...... 	 479:18a$516

Differenças diversaa:
partas da Alem-alcali. 	 	 1.313:634$162
Portas dos. trapielioe 	 	 313:U21z:160

. 181:1 li)) ,9
E;tes dolo; est distavas. rigoraatinente ex-

actos e ea tratados das nulas do differenças
ingts, dão a medida exacta da fiscalização
exercida nas portas de sabida da A Ifandega
e aos trapiches, o se contrapoem á proposi-
ção do Sr. director.

Si a essa sotaina se ajuntar as differençaS
encontrad ts em conferencias internas que,
som exaggeração, se podem calcular em
1.2(0:000e e mais ainda as difforenças
sob-alas por liquidação de manifestos e
toamos de responsabilidade e multas por in-
fracaão lo Itegulamento, computado tudo
em 15aeolna. aqui-lia cifra ascenderá a

53 1:1 I latia!) ! que	 o cooillcien te
da actue da (1 Aia:a:sia to isinceiattalisitio da.
Alfandesra no (lesam	 de seus ardnos o
diflIceis deveres da las diz:leão.

Si 'tosta: cOuSideraçõOS ileslrerlilo-;
,olère iL vida particular e intima de

iso atoe:amai ismo. h isentos ile verillesr que
lo vive aa j ifo . li  ;Que, manter) bise a si e as

suas Cs ;alias., na. (1111.1ra. pvousa. que :saravas-
s atuis, sem luso, sem as t eutação, sein socia-
bilbasta, pv, n , nraliti., cala qual em bairros
mais afastadas (ta ciaste ainda-ases mais ba-
ratas de existencia.

0,•,•áSO

As fraude; amena ralas 11124 despochoe da
Companhia aeral do Cooriiersio a Industria
e nos de ,szovedo ¡traga, Pinho & Camp,,
asa-meia:1as pelo (le.spaell alta geral Romano
Meirellas, em nula (1,11arem das da firma
Voiga Pinto (a comp.

Nas despachos (lesta firma social 	 ileastu-
(lamento foi praticado pelo( caixeiro afiançado
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da casa; nos das outras por filão Araujo que,
chamado á minha presança, negou o factos
mas sujeitou-se ao pagamento dos direitos de-
vidus,até aquelle momento liquidados, paga-
mento que seu procurador effectuou por
guias extrahidas na competente secção.

E' evidonte que, salva a hypothese de pre-
scripção, que não se verifica nos casos allu-
didos, sau responsavais pelas fraudes prati-
cadas 03 Srs. Veiga Pinta ,a Comp., que
assianarain na Allandoga tarino de flanai i)or
seu caixeiro despachante; e a Companhia
Geral de Commercio e Indusiria e as demais
firmas já mriviotinda,:, que atitorkarnm
despachante	 relh a; a. tratar le sena neao-
cios na \Mande:ai.

Ne.-ta pane /Ia -eu alatoai), a Sr. aitaator
diz o soguinte:

,< Houvesse a Allatilega do ltio	 O
primeira dt fraudamenta realizado (não foi
realizado, como vercin.)s d e piii R t pio falsifie
ção habil ou gro-zs , ara fias ' lei:pachos ifo
que deu 10-ar ;si entrada Is direitos it multa
(a pranaira fraude do caixeira do dasprichante
aleirellea, os desvias commett idos nos desaa-
ehos do toucinho) o, certamente. teria evitado
que a imprensa expia liss praduzando tão
grande alarme, sinã o eseandalo, que bale
é registrado tiete relatorio e vou descre-
vendo.»

Formula 0 Sr. diret . o • das Rendas sabre a
inspectora ia Allandega a grave accusação
de não ter prevenido as fraudes nos despa-
chos de Romano Meirellea, pala repreasão
fraude nos despachos do arroz, quando osta
foi uma tentativa apenas, severaanente cast i-
gada 0 1 1 reprimida, o que os factos foram
alguns simultatials e outros anteriores á
fraude Veiga Pinto ta Canip.

lazer, portanto, que uns não se teriam
dado si o outro fosse raprimido, é cammetter
um erro i'e ehronoloaia,que paia em evidencia
a injustiça da ac!usaçan.

Vou, finalmente, no titulo seguinte, entrar
na apreciação çlo processo (10 arroz, que con-
stitue a accusação capital do relatorio contra
a minha obscura pessoa.

Arroz—Proces , o Atrbosti,Albuqu,rque& ('om».

Antes de ler o relatmlo do Sr. director,
neste ponto em quealizia-s 1.01' to ia a parte,
ficaria esti:inala a inspectoria da Alfan lega
sob o peso da accusação contra alia articulada,
fra de esperar que, perante a lagaslação
de Fazenda e os are.stos emanados do Tribu-
nal O do Conselho que a explicam, se addu-
zissetn as provas do erro comtnettido; era de
esperar a deseripção minuciosa do modo por
que se tentou defraudar o fisco; nada disso
se encontra no documento official, que vou
estudando.

O Sr. director limitou-se a fazer referencias
á imprensa diariaalizendo sempre pie as vae
deixar de lado ; chama essa tentativa, de de-
fraudamento em despachos de arroz — como
si os direitos e multas não tivessem sido ar-
recadadoa, n importancia do 22:2oo.:;; e dia
ainda que essa fraude, acompanhad das
mais evidentes provas da falsiticação dos iles-
pachos, não eonstitnia unia simples dill'e-
rança de qtrtntidade de mercadoria, verifi-
cada em net) du 'nfi'roucia ()rabiaria ou
commiun do expediente ardin.i.rio ou de qua-
lidade. sob o excesso da taxa legal. a

Termina, finalmente, por capitular o caso
nos arta. Wi) e 671 da n 'or2,,litl,t;,7(), nada
justificando i) acto da inspeetoria condam-
natal() apenas os delinquentes ao pagamento
doa direitos em ,Sobro.

Quanto L questão de jurisdiaão. diz que
a sando perfeitament o dist inata: as esplieraa
dontro das quaes gira a aaeão do .'outenea s )
adminaa rativo do Thesauro e se exerce a lio
Poder Judiciara). nada t a n qui . ver o Con-
tencioso do The• ou a) 00-; IVIIIN-51.( n .»

Tal é, F:xtn. Si . . tiiirtiFi ro, a vi1t(n'oi da-sa
parto 1 retal 01. 0, si não interpretei mal o
pensamento do Si'. direatur.

Som ter a mão o processo •la qua trata.
O que mW ilialculta a. alinha rosposta, que
assim tb at (aposta á fraqueza de minha m3-
moria, vou entretanto demonstrar, 	 accordo
com a lei e aoin o, anatos que a tceln expli-

cado e até do accorlo com o proprio Sr. di-
rector, por sua dei'isão no prcceisi., do touci-
nho, que outro não podia ser o meu proee-
(limem() e guia portanto, foi correcta a minha
doaisão	 tal processo.

Antes, porém, de entrar na justificação de
meu acto, me permuta V. Ex. que eu faça al-
guma s; considerações sobre o trecho do rala-
toria acima transcripto, referente á questão
de j 1i O sd ie..ão.

Coinquanto sejam diversas, como diz o Sr.
,Pretor. as (apilaras dentro das mima; gira a
ac.ião oloContellel,.,0 do Thesouro e se exerce
a tio Pol./0r Judiciaria nein por issica fica a
ac ...in do pruie.i' liii til is as cati‘: is em
q.te, c a na) na ia, arroz. a tipplieitc..., da. lei é

ile interpreta; -ac-, difraientos ; a
ta-traia a, pano, asa, wialmenta contan-
cia

Esta doutrina. a. 'optada na Alfatalaatt
Ria de Janeira, vaca, ' tal	 arma,
s os avisnA fio	 ,1,) Fazotala,	 31
da ou uhro de 15111 e 9 de setembro de
public idos no bi.icio	 o tem sua
razão (fé ser no devil' de priivinir a typo
tliese de en aaminhar ao Poder Juaaraario 13111
pria'ass . ) que deveria mor mor no lora do C ai-
tenciasa a Iminiatrativa.

n. e Lao vertente. o i nspector da A I-
f111 10 .41	 11110 a ten t.aliM ele Inutille

1 10 arra /. era poaavel das pen ts administra-
tivas previstas na (multa de di-
reitos eia data o, prallitaaão de entrada na
Alfandega á firma social, etc., etc.). o Sr. di -
lacrar entende que a hypathase é regula !a
p1105 arta. eia e ia;l da, 1',,,o 1 ia1ça1); a au-
toral ale cm patente, para res.)! ver a duvida
é ittquestionavelmente o Caiitencioso do 'lho-
soura e o Sr. Ministro da Fazenda, bondo-
ga l i d ) ou não o seu pare :or.

No regalam francez e be • ai, com raras ex-
copçaos. to los os processo., ante:, do serem
affortas as ha-anuíam ju 'acataias, tranaitain
pelo Contenciosa 1.(Itninistrativo. Parece-me.
pois. que a inateria f3tit de itro da eaphera,
acção do Contencioso do Thesriara e dos avisos
citados, publicaans no Diario O	 de
de novembro de IS9 I e 15 de setembro de 1892,
emana a doutrina que aqui fica axposta.

Passenioa, pulem, ao processo do arroz. ja
julgado e arohivado, não sem eJnliecimento
da autoridade superior, e que o Sr. director,
para attender as injustas e infundadas recla-
mações da imprensa, julgou /levar reviver,
para dello servir-se como arma de accusação
contra mim.

Em tal proca ;so. qual a fraude verificada o
em que consistia alia?

Pretendeu a firma passar por contrab indo
o arroz despachado?

São estes os pontos essanciaes da questão.
Os despachos sobre que versa o processo

foram formulados com a declaração de me-
tade do paso da mercadoria e com emenda.;
no algarismo representativo (lesse peso.

O facto da ter saia despachada a tu arcadoria
desacompanhada das circumstancias caracte-
risticas do contrabando, definidas no g No do
art.. 488 e no tit. 10, cap. r. da lanava/aça-a),
exclue a hypothe-o de contrabaado e, 1)01.-
f:int.). do approliensão da marcadoria. Ex-
cluida o sta hypotheaa, que a sujeita as diapa-
çiç .'") .,s (1 Codigi, Penal, o que. rtaa.t.? Resta a
declaração inexacta d.) peso coma que tenta-
ram. 0 ile+pitelvtilto geral Criai e a tf
cial Barba-a, Albuquerque & Comp., pas.-ar
ateais do arroz com o p4-53 invariavel e eu-
nbecido der» kilagrat ninas, por SaCCo, Ib . )

i logrammas
O art. 4 131 lx rons dispi-mt que
aeltan-la se na c-imagem, mo/lição ou pesa

das moro t tortas, para traia do a-alisado tia
nota, a part-, pagará 05 .i irCiloS (., como pena
pecuniaria, a importancia do:: mesmos di-
reito; para O empregada (tile Itouve II e n CO.

horto a frande.4
Que importa si a fraude ileseaborta .111-

te,;, depois ou na oecasaio iii conIerene a da
mercadoria

A do que 50 trata foi de r-aoberta ante:; çla
conrevemia de sabida, e por este motivo,
coula .1 multa aos ampla aados do Illn tli
que denunciaram.

Estou convencido que no caso vertente fiz
a ap ta ¡cação das pena, aaministrati vos, uni-
• a ma c uIU i..juataai e a lei eu po lia su-
jeitar os delinquentos.

O meu despacho não foi praferido sem ma-
duro eia nia de processo, sabre o qual ouvi a
opinião insuispeita, e multo competente de
uma ex-inspe dor da Alta ndega.

Firmau-se ain la -11 dezpaclio, entre
outro': arestas, na decisão do Tribunal do
Tite.sauro. ti. 9i1, do cl di s aailbro do 1597,
coetirinanilo a. moita ili' dirintos em dobro
por um .u' i. sei	 mercaihria, que,tendo
c.seapailont enaferen da de s foi. entre-
tanto, a/aa aala pala ama-. eu ria ou revisão
.bis dial) ca. s raspa,ai vaa

0, Vir:leis	 multo esclarocom
lb)	 luz o	 ,ir	 transe/1.5,o

teN: ,111,11111:111 ti o: ,ine mais ili-
roei tirou' e aitluiram e m miou isyrito para
a sol 1 , ; :"I ci pl'oferida.

Eis .) tear dr.sa deeisi
<<	 tt,dic- t rj. ) s. , do -in uzi. pi-esidonte do

Tribunal '',) &dava :to Sr. inspe-
ctor da Tliestotraria de Fazenda da 13rovincia

4 10 Pará. ate., at a ., • pie ragularinente procedeu
o inspaatoe li .klfttelega imp indo a Calbeiros
&fdiveiiiit a toult4le dit . ( itos	 dotdio,
imo irtalt	 i'e I 2:-;7; 1 :-	 p, ia itrereciino
ile 1	 ini ...ala co 15 lo-ia-
etios lloirozene. por eu...-. im,a,rtado, ~10
se	 t	 Iús	 ,.cs,;ecc•c5

O . 	 !'t ( 1'M %,a( 1 nifl' NtO g e iwthecinlento
c, • ,s eis 1-,1 1 1,11(t	 porquanto. não
obstante 1., ?Cfla C!,1- n11)3.	 tyrct-idoS 7,e40-
ei:ci,tes .1 e r.aa	 tia, oce i.i 1 campe-

uh.e, devi 1	 t oui,iu is c,ii,.reg tilos titio
f•uii'cion 'Psiu na s ile ,,paoleis, talhes a pidic ivel,
e uno 1 iicaa estabelaealo	 on1C111 mi.
( 1 ,1; do satraab .a da laia, a pena om que
tinham inearrato, a qual é, neste ca o, de
direitos em dol.iri.».

A	 le dos ca-;os não 1)li . ser mais
evidente.

rinu lo do arroz foi descoberta antes da sa-
hala e coo f . reneia.peb )e: ait'ronto dos despachos
coai os inainfrstos e canbecimantos existentes

• 

alfati 1 gra a do keroaatia mm dosaaa aaa, do
mesmo ni lo, em acto pasa -*ha' á adi i 'a da
mercadoria. A unia,. (1 taaretiaa. Ô itie no
artoz não foi levaaa a ellaita a fraude, alia
id pre :e lida e castigada; na kerozene alia

effectuou-se e o castigo recalliu em facto con-
sumado.

Nfa: para que hei de ir buscar tão longe a
justificação do meu deslavai.), quantia o Sr.
director me fornece, completa. no mudo por
que decidiu o proces . o do toucinho ?

Este processo é perfeitamente identieo ao
do arroz. Nelle tanalpm, como informa o Sr.
director, os despachos foram vicia .los com
emendas e antepiça .3s de palavras; a dur.-
rença ílo p 'se foi também veritleaua, polo voa.
fronto dos 111'Sp seli ns e e tilli.eeiln('ntOS exis-
tentes na Alfanlega; a differenaa dos direitos
é superior á 3 ,•.) O, e, entretanto, o Sr. di-
rector não remettou o pro 3sso A a l it iridade
judiciaria e limitou-se a e mito:miar os admi-
nistradores dos trapialies ao mlgami'i1to dos

i rei tas si in ples
E' bem de ver que estes, e )nni ventes ou não

com os autares da frau 'e, não se sujeitaram
á deekãa proferida.. e. quer i 's que 1.3,tarain

emn c'adisula, quer os que não
pagaram, toem ri ont,tid.) p tra o tri l );;;I:1.1 su-
perior ; e devia acontecer, p.).iq minto o
prinaipal autor dasta rraiala, o qual, por
endosso d s conheatitiontua. despaeltdva a
maior parte li) toticitilio importado, o uma
Omitia. firma social, na a a-erraram penalidade
alguma.

A	 difforeni-t que lis entre os deus
prece	 que lin i!i) arroz foratn

() direit., e pilei
e l ite no	 boa:anila ;dial	 item outra
causa	 VCrifiC011 até ( • ,-tl. 'lata.

pa , sivel, Sr.	 que eu esteja em
erra na j til 'amena) 	 (1 Fr leeSSkr) de que ..0

1.1:1-; e.:1	 caineardiia, alCio
empliegailos tiid.inotos que o :icumpanharam
Cio suas diversas ;dia • a , (aia u attearo e

juiz que ra'iba de proferir a :sua
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sentença julgando improcedente e sem
provas a denun&a dada contra a firma Bar-
bosa, Albuquerque & Comp.

Não terminarei este capitulo sem asse-
gurar a V. Ex. que, em obje,ctoale serviço
publico, jamais deixei de seguir as inspira-
ções da minha corkeien eia e do meu espirito,
sem attencler a considerações ou p lidos de
qualquer ordem ou origetn que sejam.

Quer como funccionario subalterno, quer
como conferente, quer, finalmente, como chefe
da repartição, nunca m(3 deixei levar pelos
embates dos importrAtiss'mos interesses que se
agitam na Alfan q ga.

Mesmo quando o c istigo houvesse de re-
cahir em antigos companheiros de classe,
nunca hesitei em impol-o, cumarindo assim
o men dever de p i s imparcial.

Aguei' es mesmos que me aram desaffectos
reparta,ão c tavam sempre com esse espiaito
de jussiea, innato em minha natureza, com
que pautava os meus actos.

No processo do arroz de que se trata, em
que não fui ainda convencido do erro, guiou-
me ainda esse espirito de justiça. Si, entre-
tanto, errai, errei na inabala.vel convicção
de que estava no c iminho da verdade e da lei.

(COnti 11a)

Directoria das Rendas Publicas

Dia 19 de maio de 1897

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio das Relações Exteriores:
N. 56 —Declara que este ministerio só Ode

tomar conhecimento da reclamação feita pela
Legação Francesa em favor do seu compa-
triota Fould, e relativa ao facto de ter-se ne‘
gado a Alfandega de Manáos a restituir a
somma depositada pelo mesmo Fould como
caução de mercadorias expedidas em transito
para a Boll ria, si for essa reclamação enci-
minhada por via de resurso, aevidamente in-
tentai° pelo interessado e instruido com os
esclaresimentos que deve prestar, a resp Ato,
á repartição recorrida.

— Ao procurador seccional do Districto Fe-
deral:

N. 128—Comrnunica haver a firma Solto
Maior & Comp. feito entrega, na bibliotheca
do Museu da Marinha, da chave da loja, do
predio n. da rua do Conselheiro Saraiva e
pago os alugueis dovidos, esmo se vê dos do-
cumentos por elle exhibidos; afim de que cesse
a ação de despejo, mandada intentar contra
a mesma, por este ministerio, para satisfazer
a requisição do da Marinha.

— A' presidencia de Minas Geraes:
N. 20—Respondendo aos officios de :3 e 11

de fevereiro deste armo, communica ter sido
a Alfandega do Rio de Janeiro autorizada, a
despachar, livre de direito de consumo, o m-
teria' destinado ás obras da nova Captai
desse Estado, de accordo com as facturas en-
caminhadas com os mencionados orneies.

— Expediente do Sr. director:
A' All'andega do Mãranhão:
N. 27—Em resposta ao officio dessa repar-

tição n. 78, de 28 de abril ultimo, declara
que o Sr. Ministro da Fazenda autorizou o
despacho livre ao direitos dos objectes impor-
tados pelo governo desse Estado por inter-
medio dos negociantes dessa praça, Maya, So-
brinho & Comp.

— A' da Bahia:
N. 56—Declara ter o Sr. ministro da Fa-

zenda concedido isenção de direitos para os
objectes destinados ao Asylo das °rasas do
SS. Coração de Jesus, na capital desse Es-
tado.

— Ao administrador interino da Impren.
Nacional:

N. 20-1)f!clar.t que o Sr. Minist
zendaapsrovou a resolução doar
effectivo, passan 'o a esse fim (I
ercicio temporario do seu c
doente.

Requerimento despachado

Dia 18 de maio do tsee

Pelo Sr. Ministro:
Irmã Chantrel, directora da Casa da Pro-

videncia, nas Laranjeiras, solicitando isenção
de direitos para objectes destinados a esse es-
tabelecimento.—Prove achar-se o estabsleci-
mento de que se trata comprehendido nas dis-
posições do art. 20 § 34 das preliminares da
tarifa.

--
Directoria do Contencioso

Dia 19 de maio de 1897

Expediente do Sr. Ministro:
N. 21—Sr. presidente do Conselho Fiscal

da Caixa Economica do Estado de Minas
Geraes.

Respondendo o vosso officio, n. 1, de 24
de abril ultimo, declaro-vos que não pó le ssr
satisfeito o pedido nelle contido, cutnprindo
que aguardeis ; a revisão geral das tabella,s
dos veneimentos dos empregados das caixas
econouicas da União, cuja approvação ainda
não fsi resolvliP

S mole e fr „tsrnidade. — Bernardino de
Campos.

N. 42—Em resposta ao vosso officio, n. 41,
de 24 de março ultimo, declaro-vos que fica
essa inspeüoria autorizada a entregar ao
Banco Rural e Hypothecario do Rio de Ja-
neiro a carta de arrematação que, como in-
formais. faz parte integrante do processo de
transferencia para o nome do mesmo banco
de 24 apolices da divida publica, arrema-
tadas em praça do juizo commercial, uma
vez que o dito banco deixe nessa repartição
uma certidão em fórrna. não do referido do-
cumento integral, mas sómente da parte con-
cernente aos titules, de que se trata.— Der-
nardino de Campos .

Sr. inspector de Caixa da Amortização.

Expediente do Sr. director:
N. 46—Sr. inspector da Caixa de Amorti-

zação.
Communico-vos. para os devidos effeitos,

que. em virtude do despacho do Sr. Ministro
da Fazenda, de 22 do mes passado, o corretor
de fundos publicos Adolpho Simonsen de-
positou nos cofres do Thesouro Federal, para
complemento da sua fiança, dez apolices
divida public n de sua propriedade. do valor
nominal de 1:000$ cada uma, juros de 5 "/„,
na. 12.269 a 12.272. 18.770 a 18.774 e 2.520
em substituição das dez do igual valor,
na. 13.180, 13.181, 23.272, 23.273, 31.120.
33.121, 103.122. 124.383. 189.919 e 189.9?0,
pertencentes a Eduario J. Vau Nyvel, e que
haviam para identico fim sido caucionadas
no anno de 1890.

Sande e fraternidade.— Dr. Democrito Ca-
vacaraí.

--

RWICI3EDORIA.

Requerimentos despachados

Dia 20 de maio de 1897

J. Barroso & Comp.—Transfira-se, de ac-
cerdo com a informação.

Dia 21

Franeisco Teixeira Leal.—Transfira-se.
Bernardino Rodrigues Martins,—Idem. -

mister'
EaTediente de 17 de maio de 1897

Ao capitão do porto do Estado da Bahia'
transmittin do os papeis referentes ao nasci'
mento do menor João, a bordo do paquete
Alagtias, em 12 de abril ultimo, e recommen-
dando que preste á Secretaria de Estado os
esclarecimentos pe'i los pelo Ministerio
Justiça e Negocies Interiores.

— A' Contadoria:
Autorizando a acceitar a lettra, na impor-

temia de 594-5-0, sacuda por Negrettl
& Zambra em 25 de abril ultimo, contra este
ministerio,e a favor do London & River Flete
Bank.

Declarando:
Ter deferido o requerimento em que o pa-

gador Antonio Mendes Monteiro pediu para
se lhe contar, como tempo util á aposenta-
doria, o periodo de 1 de maio de 1874 a 6 de
julho de 1882, em que serviu como fiel do
thesoureiro da extincta Camara Municipal do
Rio de Janeiro ;

Ter resolvido acceitar a proposta apresen-
tada por Constentino Pereira da Cunha, para
a compra, pela quantia de 500.3, da torpedeira
que pertenceu ao encouraçado Vinte e Quatro
de Maio, e acha-se enralhada em Santa Ca-
therine.; convindo, após a realisação do paga-
mento, que o communique á Secretaria de
Estado, afim de ser ordenada a entrega effe-
ctiva da citada torpedeias.

— Ao Quartel-General, autorizando a man-
dar contar, como de embarque, ao machinista
de 3' classe José de Oliveira GOiD03 Junior o
periodo de 24 de novembro de 1892 a 20 de
maio de 1893, em que esteve incambido da
montagem do ph xrol de Mostardas, no Rio
Grande do Sul, embarcado em navio ao ser-
viço deste ministerio.

—Ao Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas, pedindo a designação, que não foi
feita no aviso n. 39, de 11 deste inez, do dia
era que deve comparecer na Directoria Geral
de Industrie o lente da Escola Faval que
tem de proceder ao exame na ihvenção de
aperfeiçoamentos em navios de grande velo-
ci lado, para que requereram privilegio Fre-
derick Aueustus Knapp e George Goadwin.

—Ao Min isterio da Justiça e Negocies Inte-
riores, tran4inittindo papeis, consulta sobre
o assumiste de que tratam os mesmos,
adiu de poder o Ministerio da Marinha
resolver acerca da proposta que faz a Asso-
ciação da Praticagem do Estado de Pernam-
buco.

—Ao Qurtel-General, lloclarando ter o ca-
pitão de mar e guerra José Antonio de Oli-
veira Freitas, em 27 do mez proximo findo,
assumido as funceões de capitão do porto in-
terino desta Capital e Estado do Rio de Ja-
neiro. — Cemmunicou se á Contadoria.

— A' Directoria da Escola Naval, auto-
rizando a matricular no 1 0 armo supe-
rior o aspirante de 2s classe Henrique Mel-
chiados C,avalcante, tornando extensiva a
matricula aos outros alumnos que tem quasi
completo o curso prévio com excepção de
uma ou duas aaterias de que não depende o
curso matheinatico, com a condição, porém,
de não prestarem os exames deste anuo sem
a approvação das materiai que lhes faltam
para terminar. o referido curso.

— Ao presidente da junta directora do
montepio dos opera-rios do Arsenal de Mas
rinha do Rio de Janeiro, transmittindo, já
assignados,sete titules de pensão de operarios
e herdeiros de opera-rios, que vieram eu-
nexos ao officio n. 21, afim deterem o con-
veniente destino.

—A' Repartição da' Carta Maritima, de-
clarando que a 5 do corrente expediu-se
aviso ao Ministerio da Industrie, Viação o
Obras Publicas, pedindo que, por telegramma„
providenciasse no sentido de ser a Commissão
de Melhoramentos da Barra do Rio Grande do
Sul autorizada a abastecer de ga,z as bolas e
mangrulhos illuminativos da mesma barra,
que só o tinham até o dia 11 deste mez.

Ministerio da Industria Viação
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 21 de maio de 1897

inisterio da Fazenda:

Pediu-se yllf! Na° providenciado no sen-
tido de ser feito pelo Tbsssouro Federal o pelas
respectivas repartições fiscaeS nos Envios, o
pagamento dos velteimentos que, no actual

da Fa-
d nitrador

sionario o ex-
o, visto se achar



exercicio, competem aos engenheiros flscaes
de estradas de ferro, que gosam de garantias
de juros, de inteiro accordo com a distri-
buição dos credites para as despezas da verba
n. 7, art. 61 da vigente lei de orçamento.

Solicitando os seguintes pagamentos:
De 30:144435, folhas do pessoal empre-

gado em varies ser viços da Estrada de Ferro
do Rio do Ouro, no mez de abril findo (aviso
11. 956) ;

De 70$520, a Trajano Antonio Gorç,alves
de Medeiros Oliveira, porteiro da Directoria
Geral do. Correios, proveniente das despezas
miudas feitas na mesma repartição, durante os
mezes de março e abril ultimos (aviso n. 957):

De 270$, a Antonio Gonçalves Marques,
proveniente do serviço de conducção de
malas do Correio, em março ultimo (aviso
n. 058);

De 64580, á Société Anonyme du Ga, de
concertes feitos na Administração dos Correios
do District° Federal, em març., ultimo (aviso
n. 959) ;

De 142$, á Companhia Melhoramentos Ur-
banos de Campos, de consumo de gaz na
agencia do correio da mesma cidade, no 10
trimestre do corrente anno (aviso n. 960) ;

De 12:500$, à Empraza Viação do Brazil,
pela viagem effectuada em abril ultimo, de
&enfermidade com o seu contracto (aviso
n. 961).

--
Requerimentos despachados

D Luci ma Eponina de Sá, irmã do finado
Jonas Marciano de Sá, feitor da Repartição
Geral dos Telegraphos. — Compareça nesta
directoria.

Carlos Augusto de Miranda, Francisco Mar-
condes Pereira, Hildebrando Pompeu de
Souza Brazil e Targino Teixeira Mendes.—
Pedindo para continuarem a contribuir para
o montepio.—Deferidos.

- -
Directoria Gerai da ER u3r.ri

Por portaria de 21 do corrente, foi con-
cedida garantia provisoria,por troa asnos, ao
Dr. Collatino Marques de Souza. brazileiro,
engenheiro, morador nesta Capital, para sua
Invenção de —Prooesso para tornar o aeety-
len° inexplosivo e facilitar a sua applicação
na illummação.

- -
Requerimentos despachados

Dia 21 de maio di 1897

A Companhia Lloyd Brazileiro, pedindo
pagamento de 3:289$500, de passagens con-
cedidas a immigrantes.— Compareça na Di-
rectoria Geral da Industria. 	 *

Asna Magalhães Costa e Josephina Costa,
pedindo guia para pagamento de annuidade
da patente ri . 1.701.— Deferido.

MOVIMENTO DE IMMIGRANTES NAS HOSPEDARIAS

Dia 21

Ilha das Flores:
Existiam 83 immigrantes.
Entraram vinte hespanhoes, vindos da hos-

padaria da ilha do Carvalho.
Sahiram 19, sendo 10 hespanhoes para

Minas Geraes e nove italianos para a Capital
Federal.

Existem 84.
O estado sanitario é bom.
De Pinheiros:
Não existe immigrantes.
O estado sanitario é bom.
Directoria Geral da Industria, 2 secção,

21 de maio de 1897.—F. Si/va,chefe interino.
— Visto, A. Fernandes.

19
5
1

Dinarnarquez 	 	 1
Hespanhoes 	 	 326
Francezes 	 	 22
Hollandez 	 ,	 1
Inglez 	 	 1
Italianos...., 	 	 2.892
Portuguezes 	 	 605
Russos 	 ,	 16
Diversos	 4

3.803

Destes iiirmigrantes 105 tiveram agasalho
na hospedaria da ilha das Flores, de onde se-
guiram para diversos destinos, assim cemo os
demais irnmigrantes que solicitaram trans-
porte.

Foram introduzidos, por conta do contracto
do Estado de Minas Geraes, 1.752, que se-
guiram para Mariano Procopio ; por conta do
Estado do Rio de Janeiro 506, que foram para
a hospedaria da ilha do Carva l ho e 1.573 são
esportaneos.

Directoria Geral da Industria, 2a secção,
21 de maio de 1897.— F. Silva, chefe inte-
rino. —Visto, A. Fernandes.

Directoria Geral de Viação

O Ministro de Estado da In lustria, Viação
e Obras Publicas, em nome do Presidente
da Republica, resolve designar as sédes para
residencias dos engenheiros fisca.es das Es-
tradas de Ferro fiscalizadas pela União, de
accordo com a relação que com esta baixa,
assignada pelo director geral da Directoria
de Viação da Secretaria de Estalo do mesmo
ministerio.

Capital Federal, 21 de maio de 1897.—
Jectauint Murtinho.

Relacdo das sedes para resideneia d s enge-
nheiros ifscaes das Estradas de Ferro fiz.
aturadaspela Unido, a que se refere a por-
taria desta data

Estradas de Ferre

Aleobaça a Prr ia da Rainha
Caxias a Cajazeiros 	
Natal a Nova Cruz 	
Conde d'Eu 	
Tainandaré a Barra e Ribei-

rão ao Bonito 	
Central de Alagam 	
Central Alagoana 	
Aracaja a Simão Dias 	
Bahia ao S. Francisco (Ra-

mal do Timbó) 	
Central da Bahia 	
Tram-road de Nazareth 	
Minas e Rio 	
Muzambinho 	
Mogyana (trecho Ribeirão

Preto a Jaguára) 	
Mogyana (trecho Jaguára a

Catalão) 	
Soroca.bana 	
Rio Claro 	
S. Paulo Railloay. 	
Oeste de Minas (trecho Norte)

	

Oeste de Minas (trecho Sul) 	
Uberaba ao Coxim 	
Paraná e prolongamentos 	
S. Paulo-Rio Grande 	
D. Thereza Christina 	
Rio Grande a Bagé 	
Santa Maria á Cruz Alta 	
Cruz Alti ao Uruguay 	
Quarahine a Itaquy 	

de ue

Requerimento despachado

Justiniano Moreira Ramos. — Apresente
procuração.

Directoria. Geral de Obras Publicas

Requerimento despachado
Dia 21 de maio de 1897 ‘.

auvonal -I:ourenço de Jen, pelindo para
ser,: readm it tido na Repartição Geral dos Tele-
graphos.—Poderá ser attendido o requerente,
si se habilitar na Usina do art. 360 do regula-
mento em vigor naquella repartição.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Expediente de 20 de moio de 1897

Ao Sr. ministro rematteu-se o requeri-
mento de D. Carolina do Mello, viuva fal-
lecido sub-director Dr. Martinl o de Freitas
Vieira de Mello, pedindo pagamento dos ven-
cimentos relativos ao periodo de 1 a 22 de
abril ultimo.

Requerimentos despachados

Casitniro de Souza, 2 , &faial de Minas
Gemes, ad I'do á Bahia, pedindo 60 dias de
licença em prJrogação.—Concedo prorogação
da licença auterior, para o atreito da justi-
cação das faltas do requerente.

Ambrosio Antonio dos Santos, carteiro de
20 classe do Pará, pedindo 60 dias do licença.
—Concedo, nos termos do regulamento vi-
gente.

Movimento de offi aos:
—Entraram 64 officios, das soguintes pra-

ceden:aas
Pernambueos 	  2
S. Paulo 	  10
Rio Grande do Sul 	 	 13
Diversos. 	  9
Requerimento 	 	 5
Alagaas 	 	 1
Ceará 	
Maranhão 	  1
Districto Fe tarai 	  16

64
— Sahiram 41 ofilicios, assim distribuidos

Montevidéo 	
Roma 	
S. ''homaz 	
Cologne 	 ... 4
Madrid 	 .. 3
Buenos-Aires. 	 6
Pariz 	 1
Londres 	 o
Lisboa .. 	   1
Berne 	 1
Ministro. 	   1
District° Federal 	 	 3
Pará 	 3
Espirita Santo 	  	 2
Bahia 	   2
S. Paulo 	 ,
Piauhy 	  

•	 . 1
1

Rio Grande do Sul 1
Minas 	
Maranhão 	 1

41

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Movimento de malas na 5 , secçeio, em 20 de
maio de 1897

Entradas
Malas

Diarias 	 	 100
Vapor allemão Argentioa, á 1 hora da

tarde, Hamburgo e escalas 	 21
conferencia terminou á 1 hora e
O minutos.
ar nacion 11 hapacy, ás 4 horas

inutos da tarde, sul.. - 	
eia terminou ás 4 horas e

148

--
Durante o mez de março ultimo entrara

no porto do Rio de Janeiro 3.893 immigr
teS, sendo:

Allemães...• ... 	
Austríacos 	
Americano 	

&Mos

Alcobaça
Caxias
Natal
Parahyba

Palmares
Maceió
Atalaia
Aracaja

Bahia
Cachoeira.
Bahia.
Cruzeiro.
Concordia.

Mogyrnirim

Uberaba.
S. Paulo.
Rio Claro.
S. Paulo.
Lavras.
Barra Mansa
Uberaba.
Curityba.
Ponta Grossa.
Laguna.
Pelotas.
Santa Maria.
Cruz Alta.
Uruguayana.

Direct ".
1897
et

„dr

a. 21 de maioJoaquim :14: Machado de Assis, dire-geral.	 .

Va
e 2

A confere
45 minut

2.5



d.e

Sabidas

Diar ias 	
Vapor nacional Matitty, ás 7 horas da

manhã, Itapemirim e escala 	
Vapor allemão Aïti, ás 10 horas da

manhã, New Votas 	
Vapor italiano afines, ás II horas da

manhã, Genova 	
Vaie ir nacional Aos/asco Leal, ás 3

horas da tarde, Angra iloe Rei 	

Entradas 	 	 146
Sabidas 	 	 113

259

CONGRESSO NACIONAL-

Sound., Federal

10 SESSÃO EM l DE ISIALO DE 1897

(Pre.idettria do Sr. Manoel de Queiroz)

Ao meio-dia, abre-se a sessão, estando pre-
sentes os Srs. Senadores: Manoel de Queiroz,
J. Catunaa, Jose Bernardo, Joaquim Sar-
mento, Raulino !leen, Francisco Wess.'esslo.
Gomes de Castro, Benedicto Leite, Nogueira
Paranaguá, Pires Ferreira, Cruz, Soão Cor-
deiro, Pedro Velho, Alvaro Machado. Abilon
Milanez, Almeida Barreto, Joaquim Per-
na.mbueo. Bernardo d e Mendença Sobrinho,
Leite o Oitieeti. Leandro eitteiel. Rosa Juni ir,
Sever:no Vieira, Virgilio Dtmazio. Eugenio
Amotina Dimingos Vce.nte. Poreiuncula,
Quin.ino Flocayriva, Lopcs Trovão, Feliciano
Penna, inçalves Chaves, Fernando Lobo.
Mu ies Barro. Joaquim de Souza. Antonio
Azeredo. Aquilino do Amaral, Vicente Ma-
cleelo, Gustavo Riehard, Esteves Junios Pi-
nheiro Machado e Julio Frota (40.)

Deixam de comparecer, com causa, pi ti-
cipada., os Srs. Justo Chermont, Paula Souza,
e Caiado ; e sem ella os Sr: Almino A 1Tonso,
Rosa o silva, Cioncalves Ferreira, :lego alteio,
Ruy 11a.rlsisa, E. Wandenkolk, Leopoldo de
Bulhões, Generoso Pouco, Arthur Abra u e
Remiro B trechos (13.i

E' lida, posta em discussão e sem debate
approvada a acta da sessão anterior.

0 ear. 1° Secretario da conta do
seguinte

EXPEDIENTE

Requerimentos:
Do tenente-enronel honerario do exercito,

D'. José hino Pereira Junior, pedindo ao Se-
nado a concessão do soldo de cirurgião-môr
de brigada, attendendo aos serviços que
prestou na earepanlia do Paraguay. — A'
Commissão de Justiça e Legislação.

Do machinista ile 1° classe da marinha
mereante, Antonio Joaquim hiaardo, con-
tractade para o serviço da armada, em Ma,
pedindo ao Senado a graça de ser contem-
plado no quadro ordinario ou extraordinario
do corpo de machinistas navaes, na classe em
que foi contraetado, visto terem outros ob-
tido a referida graça em classe superior á do
clitilracto.— A' Commissão de Marinha e
Guerra.

O ir.	 Seeretztrio declara que
não ha pareceres.

0 Sr. 1L'irgilk, natunzio diz
ter pedido a palavra para reproduzir um re-
querimento limitem leito :z.o Senado e que,
não podendo ser votado por 'alta de numero,
ficou prejudicado. Fese requerimento pedia
fosse dado á publicidade tudo quanto dissesse
respeito eleição senatorial pelo District°
Federal. Procedimento analogo teve ha dias
o Senado em relação á eleição do Amazonas,
e, nessa oecasião, usando da palavra um dos

J	 .2

collegas de epresentação do orador, lembrou
cpie devia isso ser assentado como prece-
dente para que ninguem podosse animar
que o Se . ado jukzava d.e afo gadilho ou ,.pro-
voitave•se I te serprezas. O orador declara
zelar sempre os r le , ados credito; do Senado e
diz que não teria duvida em acompanhar o
seu honrado collega, o Sr. Severino
nesta modificação regimental, modificação
que já romeçon a realizar-se em relleão ás
eleições do A itiazir n aÇ, e que o erador e se-
jaria alirengesse a eleição contestada do Rio
de Janeiro. O (bradei' julga que isso não atra-
zará os traIlto do Sena':, porquanto a
cantest ição apresent ela, dizem, é breve.
O orado' termina dizendo que o fim I lo seu
requerimento é UM' rem que se proceda em
relaçãe i el e ição do District° Federal como
se procedeu a respeito da do Amazonas e,
nesse sentido, pele a Mesa se digne consultar

Senado.

O Sr. Vie4 • inte, NlarilimIlo—Aii-
teç de mais nada, Sr. Presi lente, pergunto
a V. Ex. si, pele Regieiento, não deve haver
preferencia para ser veiado o requerimento
que limitem tive OCCa.g iãO de apresentar. O
meu requerimento foi apresentado no expe•
cliente. e deixou de ser votado por falta de
numero, acen ecendo o mesmo ao requeri-
mento apresentado pelo nobre Senaelor pela
Bahia.

Não sei si depende da apresentação de
novo requerimento, para que o Senado tome
deite conhecimento.

(Eatra r,) .ecirun	 toma a .caleira da pri-
çidenci .,i o Sr. D. Manoel Vietorino,
dente tln Senado).

S. Presel , nte. en tinha feito urrai rui
sadia á Mesa, e veti renoval-a, visto V. Ex.
ter entrado neste momento.

Tive limitem ensejo de apresent ir um re-
querimento, pedindo que entrasse em iscua-
são c l parecer da Ciirnmisslo de Constituição
Poderes e Eliploinaeia, sobre a eleição de Se-
nador pelo Distrieso Federal.

Logo em seguida ao meu requerlinente, foi
apresentado outro polo nobre Senador pela
Bahia, pedindo a publicação da rontestaçao e
~umentes apresentados pio candidato ema
testante. Ambos estes restierimentes deixa-
ram de ser votados por falta do numero.

Consulta, pois, a V. E. si, para que o
meu requerimento seja hoje sujeito á votação
do Senado. carece de ser renovado, ou si é
eonsilei adó como subsistente para ser posto
á votação.

O Sr. Il b re‘ildente — O nobre Se-
nador pela Bahia renovou o seu requeri-
mento feito hontern ?

O Sr. VIRGILTO DAMAZIO — Reproduzi-o
agora.

O SR. PRESIDENTE — O Regimento não
exige a renovação de requerimentos para
que elles sejam votados ; mas, como o nobre
Senador pela Bahia foi o primeiro a recordar
o requerimento que hontem formulara, pa-
rece que na expediente de hoje a orlem chro-
nologica dá preferencia ao requerimento
apresentado por S. Ex. Entretanto, o Senado
votaitá como enteader, podendo dar prefe-
rencia a um ou outro requerimento, na °eco--
sitio da votação.

O Sr. Q. Ilornyinv:i diz que não
é propriamente para se oppar ao requeri-
mento do honrado Senador pela Bahia que
pediu a palavra e occupará a attenção do
Senado.

Uma vez, porém, que se deseja firmar um
precedente, pede venha ao Senado para con-
siderar tal precedente não só contrario ao
Regimento como perigoso para as futuras
deliberações da Casa.

O orador não attribue, de leve siquer, ao
honrado Senador pela Bahia. o pensa-
mento de irrigar qualquer censura á Com-
missão de Constituição, Poderes e Diplo-
macia. Assegura, porém, que, assignalades

—

com a maxitna fideli lado, no parecer da
Cornmissão. as ablegações unieas offerecidu
pelo contestante das eleições do Districto
Federal, a Commissão apresenta ao Senado
base segura para as suas deliberações.

O orador declara que, no caso da eleição do
District° Federal, não se o piado averbar de
suspeito, porquanto o contestante é seu
amigo o correligionario, a quem sobrema-
neira préza o e;tima.

O orador diz que a publicação solicitada da
contestação provará que se nãó produziu um
si dociunento formal, unia si allegaçi'io de
natureza tão grave que forçasse a Coimais-
sai) a demorar, mais do que ri licito pelo
Regimento, a apresentação do parecer, em
risco de ser ae mala de parcial, em relaeão
ao ~elidas° diplomado.

Continuando, o orador mostra-se de novo
infens-a ao precedente que se quer essabe-
lecer. leiloeis de varias considerações nesse
sentido, termina declarando que não se oppõe
ao requerimento do honrado Senador pela
Bebia e sim ao paisamento nelle, intrinseea.-
incute, cornprehendido.

O Se. VIIIIIII.10 DAMAZIO — Está em dis-
cussão o requerimento?

O Se. PRERIDI•:NTE — Requerimentos ver-
haes não soffrem discussão.03 Srs. Senadores,
porém. occupam-so do assumpto, pedindo a
palavra pela ordem.

O Se. VIR11110 DAMAZIO — Nesse caso,
peço a palavra pela ordem.

O tear. l'a-rnsitlente — Tom pri-
meiranuinte a palavra pela ordem o Sr. Se-
nader Vicente Machado.

O Sr. •'i4-4-eatr 3lischado (pela
orlei) diz que ignorando a solução que o.
Mesa deu á pergunta que lhe dirigiu,no sen-
tido de saber si o seu requerimento é ou não
sujeito a votos, de preferencia ao do nobre
Senador pela Bahia, pede, caso não se tenha
dado ainda solução á mesma, porque S. Ex.
disse podia appellar para o Senado, prefe-
rencia na votação para o seu requerimento
apresent ido liontem.

O Sr. 1 1. 8-0dent e— O &miado póde
autorizar a poldiraçÃo e votar o requeri-
mento de urgencia para a discussão e vo-
t ição do parecer.

OSi. VIRGILIO DAMAZIO .— Peço a palavra
pela ordem.

0 Sr. Ifb remitIonte — Tem a pa-
lavra pela ordem o nobre Senador.

O Sr. Virgilio Ilbaiinsizile, (pela
or.lent)— Sr. Presidente, foi hoje apresen-
tado apenas um requerimento, é meu.

A questão preju tical levantada peld nobre
Senador pelo Paran.'i é, si um n requerimento
de urgencia apresentado em uma sessão, o
que deixou de ser votado pn • falta de nu-
mero. pôde ser votado na outra sessão antes
de ser reproduzido.

Si Ode ser votado esse requerimento,
então tem a precodencia o do nobre Se-
nador, do contrario tom de ser votado o
meu.

UM SR. SR. SENADOR — O de V. Ex. tora
a precedencia, acaba de dizer o Sr. Presi-
dente.

O SR. VIRGIT.10 DAMAZIO — Mas como é pos-
sivel que havendo um requerimento na Mesa,
que ainda não foi votado,se ih a palavra,pela
ordem, como foi dada ao nobre Senador pelo
Paraná para apresentar o seu requerimento ?

O Srt, PRESIDENTE— FOI como materia de
ordem.

O SR. VIRGILIO DAMAZIO-- Materia de
ordem não é para apresentar requerimentos,
mas; para encaminhar a discussão e votação.

0 .6n. PRESIDENTE —Foi o que fez o nobre
Senador polo Paraná.

O Sn. Vutiiiuri DAstAzto—Não podem ser
intercalados dous requerimentos que tendem
a fins diametralmente oppostos,
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Não é possive/. Só depois de votado pelo
Senado o requerimentó que apresentei de im-
pressão é que podia ser acceito e votado o
requerimento de urgencia do nobre Senador
pelo Paraná.

Fóra disto, entendo, salvo o erro em que
labore, pie é pelo menos trazer a desordem.

O Sr. Presidente — Os honrados
Senadores discutiram apenas sobre a prece-
dencia dos requerimentos apresentados na
sessão de hontem, e interrogaram á Mesa se
prevalecia a ordem chronologica da sua apre-
sentação.

Foi isto o que se discutiu entre os dons
'honrados Senadores.

A Mesa, tendo conhecimento do requeri-
mento apresentado pelo honrado Senador
pela Balda, declarou que ia submettel-o a
votos, sem prejuizo da renovação de outro
qualquer, já apresentado na sessão de hontem.

E' o que farei.
Posto a votos, orequerimento é approvado.
O Sr. ITICente Machado (pela

ordent)—Sr. Presidente, peço a V. Ex. que
consulte a Casa se consente seja discutido e
votado o parecer da Comtnissão de Consti-
tuição e Poderes, ene conclue pelo reco-
nhecimento de Senador pelo Districto Fe-
deral.

A approvação do requerimento do nobre
Senador pela Bebia, V. Ex. o disse, não pôde
prejudicar o meu requerimento, porquanto
não é um requerimento de adiamento. (Mo
apoiados.)

Peço a V. Ex. que consulte nesse sentido
o Senado.

O Sr.1Foresidente—Vae se proceder
á votação do requerimento do nobre Senador
pelo Paraná.

O SR. Varem° DAMAZIO — Peço a palavra
pela ordem.

Posto a votos, o requerimento é appro-
vedo.

O Sr. Presidente—Tem a palavra
pela ordem o Sr. Virgilio Damazio.,

O Sr. Virgilio INIMIIZIO (pela
ordem)—Pedi a palavra pela ordem antes de
V. Ex. proceder á vot ição.

O SR. PRESIDENTE — V. Ex. não podia . in-
terromper a votação sinão para encaminhal-a.

O Sa. Valorem DAMAZIO —Era para isso
mesmo. Queria provar que se tratava de Um
requerimento de adiamento.

O r. Présidente—Não pôde haver
requerimento de adiamento antes de discus-
são iniciada. O parecer ainda não estava
na ordem do dia e não podia ser adiado.

A: vista do voto do Senado sobre o reque-
rimento do urgencia, do nobre Senador pelo
Paraná, declaro em discussão o parecer da
Commissão. de Constituição, Poderes e Diplo-
macia, reconhecendo Senador pelo District°
Federal o Sr. Dr. Thomaz Delphino dos
Santos: •

ço Sr. lirirgilio Dasnazio diz ter
pedido a palavra para propor um requeri-
mento de adiamento que passa a fundamen-
tar. O orador estranha que os honrados
Senadores que pensavam que o seu requeri-
mento de Impressão fosse de protelação,
entendessem não importar elle adiamento,
passando depois a observar que nos amuos
judiciardes se inserem todos os documentos
relativos a qualquer processo, ainda mesmo
quando de taes papeis se possam tirar fila-
ções contrarias áquelle que os apresentou.
O orador não vê, pois, inconveniente em que
nos Annaes do Congresso sejam publicados
documentos offerecidos ás respectivas Com-
missões, por dias lidos e julgados, e termina
apresentaar'o ao Senado um requerimento,
pedindo seja adiada a discussão por 24 horas,
até ser feita a . publicação requerida pele
orador, publicação com tanta gentileza per-
Mittida pela Casa.

Consultado, o Senado rejeita o requeri-
mento do Sr. Virgílio Damazio.

Continua a discussão do parecer.
O Sr. Wirgiiio Damazio depois

de adduzir variaiconsiderações sobre o pa-
recer da CoromissãO-de Constituição, Poderes
e Diplomacia em relação ao processo eleitoral

do Distrieto Federal, diz que a honrada Com-
missão admitte nessas eleições a existencia de
irregularidades que qualifica em principio de
omissão de formalidades legam.

Essas irregularidades, no juizo da Com-
missão, não constituem, perante a lei, vicies
substamerses que invalidem a legitimidade da
eleição do District° Federal.

Antes de proceler ao exame da contestação,
o orador estabelece preliminarmente a signi-
ficação technica da palavra irreetdaridade.Diz
que a Cominissã,o notou irregularidade; a
irregularidade pôde ser simplesmente de ,re-
gimentas

'
 de regulamentos, ue execução a

cargo do poder incumbido dessa execução, ou
pôde afectar a lei. Si a irregularidade é
falta de regra estabelecida em lei, ella é
illegalidade ; ora, a- mor parte dessas illega-
lidades abarrota nullidades, sanaveis ou in-
sanaveis. Estabelecidas estas preliminares,a5
orador pergunta porque a Commissão não
diz que as irregularidades por ella encon-
tradas não constituem vicies substanciaes,
capazes de invalidar a legitimidade da elei-
ção. O orador declara ter procurado no Regi-
mento do Senado disposições a tal respeito.
Nada encontrou. Deverá, .portanto, recorrer
a regras geraes da interpretação, ao conheci-
mento aprofundado das meterias legislativas,
á natureza dollas, para saber si taes ou taes
vicios apontados inquinam ou não de nulli-
dado °processo eleitoral, por ferirem substan-
cialmente a disposição legal.

Da leitura da lei eleitural resulta que a
maior parte das irregularid,,des, de que se
occupuu a ~missão, constitue vicio insa-
navel e que não pôde ser reparado, por isso

•que terminou já o processo da eleição. Antes,
porém, de adduzir as provas do seu asserto,
o orador .pede licença ao Senado para a
contestação a que alludiu e que foi apresen-
tada pelo [ir. João 'Pizarro Gabiso. (Lê).

Confrontando as allegações produzidas pelo
candidato contestante com as disposições le-
gislativas em vigor, observa-se em primeiro
Jogar a falta de 49 actas, facto que não póle
deixar de influir poderosamente no resul-
tado do pleito.

Havendo nesta occasião afirmado o nobre
Senador Quintino Bocayuva que as actas,em
questão tinham sido presentes, afinal, á Cora -
missão, depois de requisição desta, o orador
não insiste em tal argumento, passando a
occupar-se da enumeração e analyse -de
outras irregularidades substanciam, cons-
tantes do processo eleitoral.

Assim que, continua, em uma das secções
acontece que um eleitor de nome Antonio José
Rodr gues assignou em dons legares dife-
rentes o livro de presença sob no.? e 70. (1'a-

-redija de S. José, 1 9 distric,o).
°ocorre neste momento to orador, referir-

se a um artigo publicado tia Gazeta dl! No-
ticias, de O de janeiro; e assigna,do pelo il-
lustre e venerando democrata o Dr. Barata
Ribeiro, que aftIrma sob a sua palavra de
honra. que Muitas eleições do District° Fe-
deral haviam eido adulteradas, sendo que,
em uma ou outra, o numero de eleitores foi
avolumado e conferidos a diversos candidatos
votos quo estes não haviam obtido!

Procede á leitura da carta que traz allu-
dida, afim de que o Sena lo, tomando em con-
sidersção o -testemunhei maior de toda a ex-
cepção, oferecido pelo digno cidras:e avalie
devidamente a gravidade dos abusos narrados
nesse importante documento.

Voe etatnantio in deserto, diz em aparte
um Sr. Senador e o orador o confirma, con-
fessandoehe . tristemente impressionado com
o espectacule desanimador, que exhibe o pro-
cesso eleitoral no pais inteiro, onde parece
requintar a desmoralisação desse serviço,
que devera constituir a questão . magna da
Republica.

Volvendo ao exame da eleição, declara que
na mesma secção, a que se referiu, a 8 , do
19 districto de S. José, apparecein varies no-
mes que se não encontram mi listas do alis-
tamento eleitoral. Ora, evidentemente, um
tal facto constitue falsidade, sem. embargo de
ser licito votar apresentando simplesmente o
titulo, mas, devendo ficar consigna,dana acta
semelhante eircumstancia, o que não se deu.

Na 1 9 secção do 1 9 diStricto da parochia ci-
tada, reproduziu-se o mesmo sue,cesso, nem
constando da acta da apuração que votaram
alli Ignacio de tal e Carlos Eduardo, cujos
nomes não se acham inscriptos no livro do
alistamento.

O orador allude, em seguida, a factos Men-
ticos e havidos em diversas outras percebias
do District° Federal, e dos quaes não se pôde
deixar de concluir pela nullidade de ties
eleições.

Não pôde deixar de invocar a attençãe do
Senado para uma importante a l egação. con-
tida na contestação e é a que se refere no
desaccordo geral entre as apurações feitas
pelos jornaes neutros desta Capital e as cons-
tantes das actas e authenticas oillcia.es. A
diferença entre umas A outras é iremensa;
e unia semelhante circumstancia não é para
de4prezar no caso sujeito, maximé si se atten,
der para o facto de sç.rem afixadas as vo-
tações das secções em legar conhecido e ap-
propriarlo, uma vez terminada a apuração,
parecendo e3rto que é de taes boletins que se
extrahe o resultado geral para a publicação
feita pela imprensa .

Tendo se allegado que a Commissão não
deu o parecer inão posteriormente ao da
Camara dos Deputados, entende o orador que
o tacto de serem approvadas as eleições na-
quella Casa do Congresso, não constitue base
para que o Senado faça obra com tal decisão,
pois em muitos casos o pensamento da Ca-
mara, não é igual ao do Senado.

Continuando em suas considerações, diz o
orador que as conclusões do parecer da Mus-
trade Cornmissão de Constituição e Poderes
não se sustentam nem á primeira vista, por-
que não são legitimes corollarios das pre-
missas assentadas e não resistem a uma
analyse rigorosa, como a que o orador acabr
de fazer.

As irregularidades comrnettidas nessa elei-
ção naa são leves, corno pretendei em seu
parecer a honrada Commissão, mas inqui-
nadoras de nullidade e essas irregularidades
notam-se em quasi tolos os documentos e
lograram triste celebridade não só nesta Ca-
pitel, como em todos os Estados em que delias
chegava notioia.

Que dirão, pergunta o orador, os adversa-
rios naturaes do actual reglmen, quando nas
vemos obrigados a confesar que os vicioso
as faltas praticados no tempo da monarchia
teem requintado ?
• PrOseguindo em suas cionRiderações, mestra

o orador diversos titulos de eleitor que foram
oferecidos á venda, titules esses em que se
leem não só o nome do eleitor, como Se
acham COM todos os requisitos le;.taes e,refere-
se á carta do illustre Dr. Barata Ribeiro em
que esse respeitavel cidadão diz ter em seu
poder titules eleitoraes falsos. Lembra ainda
o orador o que se passou na Intendendo, Mu-
nicipal, poucos dias antes da respectiva elei-
ção de 27 de novembro ultimo, sobre o deis'.
apparecimento 'de' um talão de: diplomas,
dizendo o intendente, sobre quem pesava a
culpabilidade do extravio, que a falta não
llie cabia e sim á Intendencia, e esse facto,
diz o orador, provou-se tres dias antes das
eleições geraes, e nesta Capital.

A esse proposito, faz o orador slivessas con-
siderações. e termina dizendo que a eleição
seriatorial, procedida a 30 de dezembro ul-
tiào, nesta Capital eStá tão eivada de vicies
que é indispetisavel Mandar proceder a novo
acto.

O orador vae concluir e cheio de satisfação
por ver que o honrado Senador pelo Rio de
Janeiro acha-se dispo3to a reprovar e a punir
a. infracção da lei, uma. vez que seja provada
a; mesma infracção.

O Sr. Q. Itocaywuva diz cure não
deixa de applaudir e de proclamar o seu
perfeito accordo com o illustre Senador pela
Bebia, no ponto em que S. Ex. dá demons-
tração de seu patriotismo e da elevação mo-
ral com que desempenha o seu mandato, pu-
gnando pela verdade eleitoral, que efectiva-
mente é a base do system re presente ti vo.

Com referencia á eleição do District° Fe-
deral, em nome da COMMISS/10 de Poderes,
não tem o orador que pedir a S. Ex. Eirrão
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1. ronnitir.",- ,	r. 1 lidaile ein que a ine-ma
Ciiimiessào rept , ' :utiu :;e11 parecer todas
as alleaçõ,-s prh.cipaes da contestação olfe-
recida pelo Dr. João Pizarro Gabiso.

Acha o orador nobre e legitima a aspira.;ão
do desejar que sejam as eleiçies no no:,:so paiz
ao menos escoimadas de defeitos graves, e
entre taes defeitos aclia-e• a simples pre-
su.ni ção de fri ..ade,	 qual r ulto up.1.1),.-
et	 que e•mt, aric a 1 ...fitc..a
das urnas e pos•a invalidar o diploma apre-
smtado aO SCII*1 !0, para VCrirle:1(.0 do pa-
dere:: d..tquelle [pie	 diz, ou se suppõe

•
Jul.et o lira:ler que. a bezar de todas as ga-

ratai is com que	 pi.•a ia i odea; • o v
popular. ainda não attingimosii min za da
expia ss".o e	 voto (‘ isto pelo abandono de
no ,sa (ducação pli 1.

Não contesta, p.)-t oito, a possibilidade de
que na eleição Distrieto como nas
que se tem pro..el ido ein todas as outras
eircuinseripções de nossa p•it r ia, po-ssam ter
occorrido irregularida . les,idusos e infracções
de lei, mas o nobre senador pela Eallia sabe,
(pie a g..antle quest:ia para o exit dos i'l-
cumentos ne-te s^ntido apr ..sent, .do', e que
elles aprese.titem forinalidade .: exteruw.; (1110
Olrei'Pçaal pre",11DIN:u) (10 r•Ila Mit h(9)Ii••i n la
e Constituam priva suffIciente para auto, ;Zn!'

Sen;v1i ) a invalidar um diploma e aut)ri-
zar a C.rilinissão a 1 .3-p1nabilisar es'a
aquella autoroLde que hotive,se fun,-ion
na c'ei.ão.

E o caso o.-curr,mte ti de que se
t..ata em l que ,e) hrain alleg idas presurnpçõo-,,
q II,! ittnai s po tem autoriza' . a julgar que a
alIuli l a eleição fóra itiquinaila	 vicios fun-
damen,:tes.

A e lri wie, s i o lion iodo senador p . 1a. Pall'a
se r j usto . devo desejar se ni lide in-

staurar um processo de revisão de todas as
eleições pia:Podidas e das •,uaes s:io rei):
tan tos ON Senadores actuaes.

A 'miei alleg'ação verdadeiramente seria
para determirar o eeiruptilo da commissão
era a o,nissão das 49 actas a que se referiu o
illustre Senador.

A Coinin . ssão.ponan.tela, e escruoulode não
dar parecer eitiquanto não possui.' essas

Por conseguinte, o arumento princi-
pal do contestante calo' por terra.

Terminando,diz o orador clhe o parecer for-
mulado pela, commis.rio oncrece ao Senado a
base neccacia, para o jul gamento e o 110n-
ralo representante da II tliia tove ensejo de
adiltizir a seu turno 'ti ti as provas e conside-
raia e. /1 . istrando bastante o Senna., para que
este po-s:', proounciar o seu veridirtvm Mllr-
ma doerem, o orador que ainda momo annul-
la tia; a; semi-i a:3 em que rippareeem irre g ula-
ridades, não re-ul tara diminuição de votos
para o cindi lato a quem a commiss'in
re..onlieceu maioria na votação e conseguiu-
temente não importaria na possibilid-de de
ser annullado o diploma.

4, Sr. l''residente diz que, estando
adeantada a bora, vac levantar a sesssãodesi-
guando para ordem do dia da sessão s"guinte:

Continuaeão da discus.são do parecei' da
comsois-ão de Constituição Poderes e 1 lii4o-
macia. reconhecendo S.inador da Itepub'ica
pela Capital Federal o Sr. IP. Thomaz Del-
fino dos Santos.

Levanta-	 a ses:Jtu ás 3 1/2 horas da
tartie.

l'EIT , IM VIRTUDE DE mame:-
ItAÇ'‘ , ) O )SENADO'rOMADA NA 31 ..:SSÃO DE 21 DE
SIAI° DE 18,17.

C'ea1e...tac 7 o (i),,-,'.il'af111 (105 " r^mbros dil
t',,,i.tituic‘7,), l'oebrrs e Diplo-

maria do Se,nodo	 pelo cidad
.1“,7o

17,xrns . Srs. membnis Ila Cetim s jto de
Consi ititição. Poderes e 1):ploinacia do siai ido
Fede:.:11.

O abaixo assignado, candidato suffragado
mia	 orial 1 ai iZ.I ;a tio D'stricto
Fa,f,tro , em	 iiezern!)-.0 do auino pr..X1I110

coa vvat • iiio de que a isepteli,.a não 1
pode divorciaroe •14. opiiiião soberana do 1
povo, a quem deve ellicaz .garantia de todas

as liliordel . s e de le l os os direitos, pede res-
pcitwamente veilia a VV-. EEx. para con-
testar a legitimidade do diploma ccnferido,
pela	 a. wo, lira, ao cidadão Dr. Th enaz
Delfine	 S.inl

Não p' aonde o adaixo assignado, assim
proc31'eni1o, reiv : nilicar para si tal diploma e
aiada menos obedece a uni sentimento ceeis-
ti e imole eati 	 com a propria d i gni lade e
a	 via,!a•ie de -II t ré republicana.,

Como recompensa de sua dedivação á causa
publica, basta-lhe o ac)lhimento altamente
honroso e exi . ontatieo que lhe pradigalisou
o digno eleitorado do District.) Federal em
pleito desigual c tio illustres candidatos, entre
03 flIlae n o ex-Sena for Dr. Thomaz DP1fino
dos Santos, o a lembrança de haver distan-
ciado em deus districtos, só amparado pela
svmpathia e coullança, popular, tão presti-
gioso ch , fo pol ale°.

Esta contestação significa um protesto so-
Imune em favor da mais sagrada prerogatIva
do povo, o direito do voto c inculcado por tal
modo neste pleito, que bem faz temer na Repu-
blica a perpetuação das praticas con lemnalas
do rezimen monarch ieo, que originaram a des-
crença o a indifforença do povo, as mais pode-
rosIs causas dissolventes da energia das
nações.

Afitn de demonstrar os elementos tumul-
tuarios que entraram em jogo durante o
pie : to , a 30 de dezembro, e que são do dom mio
publico não pódo o abaixo assignado deixar
de assignalar um facto criminoso denunciado
pel:t imoren .A fiaria lesta Capital e c)nfir-
mado pelo test ununlio de cidadãos conspicuos.

Refere-se o abaixo assignado aos tantos
Mei tornes de procedencia clandestina, que,
em profusão, foram offerecidos á venda, na
proximi d ade da eleição municipal e na de
Deputados o Senador, por individuos som
honra, s o ta escrupulos, que, em pleno regi-
gimen democratleo, faziam reviver a depri-
mente tradição do p r.osphor.) elétitorell, sem
que, por decoro ao menos, se tenha iniciado
até hoje inquerito sobre tal facto.

Sera teme 'crio pensar que entre os votan-
tes de algralas secções, cujos nomes não figu-
raM nos liv..os do alistamento, tenham con-
seguido insinuar-se alguns desses entes de-
gradados ?...

Será temerario acreditar-se que entre os
p teelytiew; e eoropiados, a cujo rogo assi-
primam outros o livro de pre:enca no neto
eleitoral, al g uns houvesse representantes
tão (unirdes'. fraude ?...

E como se não bastisse tal eleinonto per-
turba dor para macular a verdade (dei Ural e
o resultado do pleito, e como si não bastasse
o p e ri go real das qualifle s teõ r's faceis, feitas
mais de aceordo com os falsos interesses par-
tidarios que com a imposição do direito. um
outro elemento veia immiscuir-se na eleição,
limitando a liberdade de voto.

Não poderia o abaixo assi renado, sem pre-
juizo da propria honra, insinuar siquer. que
o Governo da União houvesse abandonado.d ti-
rante o perio l o eleitoral, a esperada e. louva-
vel neutralidade que se impoz, mas nem por
isso autoridedes polieiaes subalternas, dele-
galos e inspectores seccionnes, deixaram de
intervir no pleito, exercendo francamente, nas
respectivas circuins-ripções, a sua acção com-
pressora sobre nina parte do eleitorado, ora
impondo-lhe o voto, ora afastando-o da
urna '

D tão defictunso procedimento t notorio
(Pio cumplices a maior parte dos
;mo ntes municip-ies, que, com grave prejnizo
dos infereqs.,s do fisco, tornaram-se exclusi-
vamente agente .; eleitoraes do cidadão Dr.
Thomaz Delfino dos Santos, que. do gabinete
do p refeito, transformado em seu quartel-gr-

. livrai. directa e ostensivamente, lhes ditava
as ordens.

E' - .caimento dolc.i .oqo para o republicano
sincero, que a Capital da União, ondo se re-
li .etem a vida. a Orça e a respeitabilidade
ila Reptibliea. Riça lembrar, em quadras elei-
torae, c<sas circomseripç.'ies remotas e des-
protegi das, os pretendidos burgos pó'lres.
onde a força triumplia de direito e a fraude
constitue lei.

Aos factos apontados o que são do (lominio
publico, profundamente attentatorios do va-
lor moral e politieo da eleição de 30 de de-
zembro, juntará o abaixo assignado outros
decorrentes dos proprios documentos, que,
com permissão do VV. EEls., teve occasião
de examinar na Secretaria do Senado.

A omissão frequente das exigeneias legaes,
O atr peito e a iocolierencia que resalta do
grande numero (lesses d teumento.s, deixam
bem claro que a moral o a lei foram despre-
zadas no pleito de 30 de dezembro e que, por
honra da verdade ele tora!, um novo appello
deve ser dirigido ao povo para que escolha o
seu legit i mo representante nu Senado.

Assim, e para provalio, pede o abaixo-
asignado a attenção de VV. EExs. para a
falta de 19 actas que deixaram de ser reteet-
fidas ao Senado, o que além de s'gnifIcar o
esb ilho do voto de uma grande parte do
ele i torado, de,natura. profun lamente o rosul-
tvlo da eleição.
Lagôt 	 	 4 secções

(2a , 5. G . e 9).
Gloria 	 	 1 	»

(12").
Candelaria 	 	 5 »

(2', 4', 5', 7' e 9 ).
Sacramento 	 	 6

(I', 2, .1", 93 , IV' do	 distri-
cto, 2' do 2 . distri.'ti).

Santo Antonio 	 	 7 »
(2 . , 3, 4'. 8', 9', 12' e 13).

sant'Anna. 	 	 3 »
(1 . do 1 0 dist riet.i, 4 • e 5 . do

20 districto).
Espirito Santo 	 	 5	 »

(1. 2. 4'S 	 ).
S Christovão . 	 	 3

s e 9 ),
Engenho Velho 	 	 3

(P.	 (1,.) 1" distrieto, 3' do 20
districto).

Engenho Novo 	
(6". 7 . , do 1" districto, 1 .. , 2

3 . .	 6 . ,	 12', 13 , 14' do ..).^

10	 b

	

districto) 	
Inhaúma 	
	

2
(6' e 9 ).

49 »
Aind i se no`a Rita de implemento dos

requiátos da lei em numerosos documentos,
o que os priva de todo o valor.

Gloria, 5 . , 1 .1 .. e 15 . secções.—Falta a lista
do: preNp n tas.

Idem, lo . secção. — .1. lista dos presentes
não está conferida nem concertada pelo es-
crivão.

Idem, 9 secção.—Os eleitores votaram en-
globadatnente na 10 . secção.

Candelaria, secção.-1 lista dos presen-
tes não está conferida nem concertada pelo
ese-ivão.

Idem, 3 . secção.— Falta a lista dee pre-
sentes.

Idem, ri . s	 i lem; a acta não
está concertada nem conferida.

Santa Rita,2 . secção mio I' districto.—Falta
a lista dos presentes.

Ide n, 4' se!ção do I° districto. — Idem,
idem.

Sacramento, 8 , se2elo do 1^ districto. —
Idem, idem.

Idem. 11- . secção do 1" dist•ricto.— Idem,
leu, o falta concertar a acta.
blern. 3 . sc,.ão do 2' districto.—As cópias

nã,o estão concertadas.
Santo Antonio, 10 . senão.—Não está con-

certada a lista dos presentes.
Idein, 14 . seção.—Falta a lista dos pre-

sentes.
Stnt'Anna, 4' secção do 1' districto.—A

lista dos pre.sentes não está concertada-
Idem. 9" seção do 1° districto.—As copias

não estão concertadas
sant'Anria, do 1 ., districto—Falti a as-

signatura de um dos mesarios. A lista dos
presentes não estã concertada.

Espirito santo, 3' secção—Falta a lista dos
presentes.

Idorn. 5" secção — Só foi enviada a lista dos
presentes.



eleição de 30 do dezembro, se dionein ati-
nullal-a e mandar proceder a outra, para a
qual espora mais soriedade e garantias.

E com o abaixo assignado. monos não póde
desejar, como verdadoiro republicano o ci-
dadão Dr. Thomaz Delfino dos Santos, cujo
novo triumplio, expurgado das mancha; da
trica, virá dar-lhe então nas importantes e
populosas parochias do I° e 2' districtos, a
victoria que. apesar dos recursos empregados
por falsos amigos politicos, demasiado zeloso is,
quasi que só pólo obter nas parocItias rit caos
da Capital da Itepublioa, com grave projilizo
para o seu prestigio de chefe politico.

O abaixo assignado, coro a consciencia de
haver cumprido o seu penoso dever, só pede
a VV. EEx. justiça.

Capital Federal, 29 de abril de 1897.—
Jo7o Pizarro Gabizo.

Cantara dos deputados
COMSIISSr)ES DE NsturicAçÃo DE PODF.RE%

A Commissão reune-se hoje, a 1 hora da
tarde, para tratar das eleiçõos do 2 0 districto
do Estado de Minas Geraes.

SESSÃO EM 21 DE MAIO DE 1897

Prstidencio dos Srs. .Arthor Rios (Presidente)
Feeilerien Borges (2 . ' Vice-Presidente) e
Arthur Rios (Presidente)

Ao meio-dia procede-se á clia.maela. á qual
respondem os Srs.: Arthur Rios, Theotonio
de Brito, Fonseca Pidona., Brasilio da Luz.
Gu stavo Veras, Silverio Nory, Albuquerque
Sorejo, Atnorim Figueira, Augusto elontene-
gro, Carlos de Novaes, Serzedello Correia,
MattaB tcellar,Urba.noSantos,Luiz Dom ingues.
Rodrigues Fernandes, Eduardo de Berrei°.
Anisio de Abreu, Elias Martins, Henrique
Valladares, Marcos de Araujo, Pedro Borges,
Torres Portugal, Ildefonso Lima, João Lo-
pes, Max;nho de Andrade, Frederico Borges.
Augusto Severo, Tavares do Lyra, Francisco
Gurgel, Trindade, Appollonio Zenayies, Silva
Mariz, Ermirio Coutinho. José Mariano,
Aff iriso Costa,lierculano Bandeira, Coelho Cin-
tra-João Vieira, Malaquias (3onçalvos,Martins
Junior, Cornelio da Fonseca, Moreira Alves,
Juvencio de Aguiar, João de Siqueira, An-
gelo Neto. Arthur Peixoto, Rocha Caval-
canti, Euclides Malta, Araujo Góes, Theo-
philo dos Santos. Noiva, Jaytne Villas Boas,
Soabra. , Castro Rebello. Milton, Tosta, Ma-
noel Caetano, Eugenio Tourinho, Paula Gui-
marães, Vergue de Abreu, Ainphilophice
João Dantas Filho. Adalberto Guimarães, To-
lentino dos Santos, Paranhos Montenegro,
Marcolino Moura, José Murtinho, Heredia de
Sá, Xavier da Silveira. Oscar Godoy, Timo-
ne° da Costa, Raul Barroso, Felippe Car-
doso. Belisario de Sousa. Pereira dos Santos.
EriC0 Coelho, Ernesto Brazilio. Julio Santos,
Deocleciano de Souza, Barros Franco Junior,
Bernardas Dias. Urbano Marcondes, Ponce
de Leon. Mayrink, Calogeras. Alineida Go-
mes, Jia° Luiz, Vaz de Mello. Monteiro de
Barros. Iblefonso Alvim, Luiz Dotsi. Gonçal-
ves Ramo, Antero Botelho. Francisco Veiga,
Alfredo Pinto, Alvaro Botelho, Leonel Filho,
Lamounier Godofredo, Antonio Zacarias, Au-
gusto Clementino,Thootonio do Ma galhã.es,No-
gueira Junior. Arthur Tornes, Lindolpho Cae-
tano, Eduardo Pimentel, olegario Maciel, Pa-
dua. Rez-o-ide, Lamartine, Galeão Carvalhal,
Alvares Rubião.Casetniro da Rocha, Oliveira
Braga. Bueno de Andrade, Gustavo Godoy.
Adolpho tior l o, Cesorio de Freitas. Lucas de
Barros, Edmundo da Fonseca, Alfredo Ellis,
Francisco Glicerio, Arthur Diederichsen,
Ovidio Aboantes, Urbano de Gou y iot. Herme-
negildo de Moraes, Luiz Adolpho, Caraeciolo,
Mello Rego, Xavier do Volte, Alencar Guima-
rães, Lanienlia Lins, Lauro NItiller. Paula
Ramos, Francisco Tolentino, Pedro Ferreira,
Plinio Casado, Pinto da Rocha, Vespasiano
do Albuquerque, Campos Cartier e Cassiano
do Nascimento.

Abre-se a sessão.

Deixam de eomparec or com causa partici-
pada os Srs.: Guedelha Mourão, Josit Pere-
grino, Coelho Lisboa. Alcirslo G uatiaba.ra. Au-
gusto de Vasconeollos, Agost i nho Vidal. Cain-
polina, Rodolpho Abreu, Ctipertino de Si-
queira, Rodolpho Paixão, Telloe do Menezes,
Luiz Fla.quer, 1 momnimigus de Castro,
e Victorino Monteiro. E sem otusa os Srs.:
Carlos Moroollino. Thonetz Accioli, Teixeira
de Sá.. Pereira de Lyra, Itarb oa Lima, Julio
de Mello, Miguel Pernambuco, Arietide do
Queiroz, Riolieues Lima. Eduardo Ramos,
De fl eti ese,eleoli„ Paulino do Souza Junior,
Mendos PinumItel, Ferreira Pires, ',ornando
Prestes, Patilino Carlos, It.elolptio Miranda e
Ri vada v ia Corréa

E' lida e sem debate aprova-lo. .t ata Ca
sessão antectelente.

() Sr. .° Serrei a rio pi . . ,ep b lei-
tura do seguiote

EXPEDIENTE
Oilicios
Do Nlinieerio da Gitorca, de l7 do cor-

rente. enviando o rolou:rim ano eiti que
o '2" :. argento do 1 0 reoinionto do mona.
ria Oci t rio Ferreira pede sor pro-
movido ao posto de alferes, Ou q tio se III:L11011`
ficar sem efreito a baixa do soroiço (pio tivera
quando alferes em commissão do 2() ., batalhão
de infantaria 4 continuar no exercito como
alfiree g radtind0.—A' Come imissão de Marinha.
e Guerra.

Do mesmo ministerio, e de igual dato en-
viando o requerimen7o em quo o preparador
e conservador do gabinote de physica da Es-
cola Militar desta Capital José CorrOa.
Souza Lopes pede que os s os voncimen-
tos sejam] vou i parados aos do preparador do
physica da E scola. Polytechnica.— A' Com-
missão de Oroarnento.

Requerimentos
De Rosa Eugonia Eduardo, riba legitima

do major e commandante do Carpo de Pomo-
noiros, pedindo molhará e ens".. n seio pre-
juizo do M E ‘ :, ) S )111,1.—A' Comuns-ao do Pen-

e Contas.
Do John Corem . , polindo concessão do ser-

viço de carga e descarga no porto do Rio do
Janoiro.—A's Commissões de Fazenda e de
Orç emento.

Paulino Francisco Paes Barreto, mestre
de evmnestica e nat ação da Fc . mla Militar da
Caiut ai Fedoral, pedindo oito es selri N'enci -
nwntos sejam equiparados aos do mostro do
gYmnastiea do Collegio altlitar.—A' Commis-
são fie Orçamento,

(1 Sr. lrrederico Itorgcs (pela
ordem) diz que, actos' na ante-sala o
Sr. Bezerrit de Fontenelle, Deputado eleito
pelo 1 .. districto do Estado do Ceara.. e pede
para que seja introduzido no recinto, adita de
prestar o compromisso regimental.

O Sr. Presidente CallVi'la os Srs.
3^ e 4 .. secretarios a irem reoets‘r o Sr. lie-
zorra Fontonello que, sendo miro luzido no
recinto, presta junto á M. ,sa. o compromisso
regimental.

O Sr. Plinto Casado (pela ordem?)
diz que acha-se na ante-sala o Sr. Fran-
cisco Aleneastro. Deputada eleito pelo Rio
Grande do Sul,e polo ao presidente que o
faça introduzir no recinto, afim de prestar o
compromisso regimental.

() Sr. 'Presidente emvida os Srs.
3' e 4" secretarios a irem receber o Sr. Alan-
castro que, sendo introduzido no recinto,
presta junto á Mesa o compromisso regi-
mental.

O Sr. Anapitilophio diz que tendo
lido no Diaeio do coodr . sso de hoje o discurso
do digno represontante de atinas, quo pediu
f ,se dado para ordem mioS trabalhos o pro-
jecto regulando o ostado de til o. vinha

lontificado com o pensar e iflOas mie seu
illustro collega, pedir a nomeação de unia
Cominissão Mista. de Senadores, o Peoutados
para, reven lo aquelle projecto, já re.i.3ilado
pelo Senado, formular outro em que oolla-
borem as duas Casas do Conoresoo ;ui :mim'

 prevenindo assim a hyp Itheso de um
novo deeaccordo entro eitos, com prejnizo
meteria de caracter tão urgente.

"

S. ChristovãO, 6 . secção— Falta a lista dos
presentes.

Engenho Velho. secção do I" districto—A
lista dos presentes não está concertada.

Idem, 6" secção — As cópias não estão con-
certadas.

Idem. I t secção do 2 distrieto—A lista dos
presentes não esta, concertada.

Idem, 4 a secoão do 2" districto — As cópias
não estão concertadas.

secção do districto—Idem, idem.
Engenho Novo, 3t secção do	 districto-

Fal t e a lista dos presentes.
Idem,	 secção do 1" districto — Não está-

concertada a lista dos presentes.
Idem,	 secção mio 1^ districto—A acta não

está eriocertada. Falta a lista dos prescritos.
O abaixo assigneflo -deve ainda apontar

outros vidos que corroboram o seu juizo cru
relação ao processo eleitoral ; assim e que,
na 8' secção do districto da parochia de
S. José, figura no livro de presença o eleitor
Antonio Jose Rodrietues, sob dons numeros
(7 o 70). No livro de presença desta mesma
secção apparecem varios nomes não encon-
trados na lista do alistamento, corno os do

Alberto Pedro Lourenço.
Franc'sco Antonio Corréa.
José do Castro Pires.
Antonio Augusto Barreto.
Manoel José Vicente.
sosino do Ba-ros Amaral.
Antonio Pereira do Brito Filho.
Luiz Gonzaga de Brito Filho.

mbelino dos Santos Pires Junior.
Na 1" secolo do 1^ districto da mesma

parochia votaram Ignacio Virgolino Borges e
Carlos Eduardo Fauling, cujos nomes não são
encontradas no livro de alistamento.

Nas mesmas ccridiçries, no 2 . seção do me;-
mo Districto e parochia. foram admittidos a
votar :

José de Oliveira Leite e Nicolao Merallo.
Na 3' secção :
Carlos Emilio de Brito.
João Baptista Gomes.
Alfredo Francisco do Mattos.
Pildebrando Hermenegildo dos Santos.
Na 7s seção:
Nestor Marcos Aseoly.
Antonio do Volte.
Torna-se igualmente notavel a discordan-

cia do resultado annunciado pelas actas de
varias secções e o que publicaram os jornaes
neutros desta capital em seguida ao pleito.

Nomoadamen Oo.apon tara o abaixo a.ssignado
o da 7" secção do .2" districto de Sant'Anna e

secção do 1° distoioto do Engenho Velho,
tendo os jornaes recolhido esse resultado nos
editaes afilsados á porta das secções, logo
após o acto eleitoral, presumindo-se haver
nelles o maior empenho em ser exactos e
verdadeiros.

A' vista de taes circumdanc i as.abstem-se o
abaixo assignado de discutir o valor dos al-
garismos finaes e nem reclama mais votos
para si ; o seu unico interesse foi demonstrar
que o ca.nditado diplomado não representa a
vontade livre do eleitorado. nue concorreu
ás urnas e que o sou diploma representa
apenas um ataque á moral e á lei.

A's irregularidados que &arre apontadas
vem juntar-se as que constam da acta
de apuração geral e ainda neste mo-
mento a Camara dos Deputados aprecia a
contestação apresentada pelo cido.ciã.o Dr.
Candido de Oliveira Lins de vasconcellos.
membro saliente do partido republicano
federal, á eleição do 3 , districto, onde s5.0
apontadas numerosas e importantes causas
de nullidade que implicitamente interessam
á eleição senatorial ; e o abaixo assignado
plenamente confiado no alto criterio, patrio-
tismo e rectidão de VV. EEx, conta que
avooal-a-hão a si antes de formularem o seu
parecer.

Procurou o abaixo assignato para gaia con-
testação razões dignas da attenção do VV.
EEX. e espera que. por honra da veneranda
instituição que represem:Lin o onde só podem
ter assento os legitimos eleitos do povo e em
homenagem ao direito de voto ludibriado na
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Aflitoz diversas con s ideraçõeo, mostrando
o quanto a falta da regulsinentação dos
artigos da Constituição referentes ao as-
sumido é penosa aos magistrados, que são
obrigados a ilaia llies execução, nãO achando
nellas reme lio nem soluçao para innutnera4
questões, que neste assumido tanto interos-
sain t r"dein publica como aos direitua e ga•
Emitias da liberdade individual.

O Sr. ['residente—Devo uma ex-
plicação a Carnal .

O pis ijecto, regulando o estailo sitio, apre-
somado botam. não foi Ia ,julgialo
objecto de (lel iboração , porque na ()ocasião um
que elle Mi futolainentaslo já trio havia nu-
mera legal na Camara; será dentro em

Vem á Mesa, é lido, apoiado e sem dely.te
approvado seouinte

nooualii NI I• Nao
Requeira que se consulto ao Senado si con-

corda na nomeação de unia Conimissão Mixta
de cinco membros de cada uma das Caots do
Congreao, para elaborar, com a urgenoia que
o caso requer, mo projecto de lei regulando
a inateria do estalai de a tio.

Sala das sossões, 21 do março de lar.—
Anioadophio.

O Sr. .A ra ido tiílbt`54 diz que da
testomunho (1,, prazer qua hoje exoerimentou
ao ler o Mario d., cedgeesso, por ver o in-
teresse com que o lioni -do Senador por Ala-
goas, o Sr. Berdardo de 'Mendonça Sobrintio,
requereu ao Senado pravidencias, que foram
immediatament o satisfeitas pelo illustre
biano que preside aquella Casa do Congresso,
em prol da industria a-sucarei sa, especial-
mente do norte e muito particularmente em
prol da industrio assuoareira. de Alagas,
que S. Ex. o o orador ropresentam.

Esperava que a bancada alagoana ficass
constituida inteiramente, para então nair
no sentido em que agiu hontom o illustre
Senador.

E' chagado o moments apportuno e, nassas
condiçoes, pede licença a Com ira pura ler
um ;Ippon() dirigia() á bs orada alagoana p la
Junta Commercial daquelle Estado; e lê p
que elle tem todo o cabimento na oceasião
presente e porque se refere a outros appellos
que luto sido dirigidos por aqu o lla occasiiio
aos altos poderes do Estado, no stentido do
evitar todos os grandes males do que se re-
sente a lavoura de canoa do infeliz Estado
das Alagas. E diz infeliz porque actualmente
as Alai-Oitis , como os pequenos Estalos, são os
que mais sofreou) os eirados da crise terrivel
que acarruta a baixa do preço do assuicar,
principal genern de produsção daquella terra.
Eis o ducutnento:

altepraseotantes do Estado de Alagóas no
Congresso Federal—Tendo a Assosiação Com-
morcial desta praça dirigido um officio ao
Exm. Sr. Ministro da Indo-iria. Viação e
Obras Publicas, or intermedio de Exm.
Goverlador do EsIsolo,o-dindo um auxilio em
favor da nos .;a aric.ultura, concessão e.as.
já feita á a gricultura de outros Estados, n.a
reformado Banco da Republica, Yeao-tambern
esta associação, em n omeolo,tabaiiimercio desta
praça, appellsr para ( 1 -osso reconhecido pa-
triotismo, cotaaralgnos ropresentantes que
so:s deste...gafado, esperando a vossa valiosa e

:,--irtrrrõirporação, em bem do engrandecimento
— o prosperidade da nossa agricultura, que se

acha agonizante devido á falta do estabeleci-
mentos bancarios.

Siatilc e fraternidade.— Pedro de Almei,la,
vice-presidento em exercicio.—Liborato Mit-
ehell, secretario.»

Este a ppello repetido annualmente ao Con-
greaso Nacional, signitici, traduz bem alto a
situaçã o agunisanto por que paaa a lavoura
no Estado quo representa.

Aproveitará o momento de to tar n tri-
bui) para fazer um appello ao honrado Sr.
Presidente da Ropublica e a todos os seus
auxiliares na administração, entre elles o Sr.
Ministro d:t Viação. a quem acaba de ser di-
rigida uma reclamação no mesmo sentido,
afim de que ao lombrom 114) que o Estado de
Alaaõas tombem de sua parte contribue para
as rondas da União e por esta razão, quando

O Sr. I bre ,aidente — A Mesa não
põde completar unia Gommissão, que existiu
o autuo paosado. uma vez colo os inett000s
dessa oornolissão terminaram na mesma
s solo o seu mandato.

A Mesa vae, entretanto, nomear nova
Com missão.

Nomeio pira ella os Srs. Julio Santos,
Cornolio da Fontes., Paula Ramos, João
Dantas Filho e Araujo Góes.

E' lido, julgado objecto de deliberação e
envi elo a Cammissào de Constituição, Le-
gislação e Justiça o seguinte

oito.] ECTo
N. 5-1897

Dá verias providencias reIntivas d deelaraçao
de estado de sitio pelo Congresso Nocion,1
ou, na ansencia desta, pelo Po Ice Execetiro

(-) congresso Nacional decreta:
Art. 1." No caso de itnrnitiente perigo por

aggressão estranceira, ou grave co-ninoção
intestina. exigindo a segurança publica, e
sendo manitastamente inefficazes as medidas
ordinarias para a manutenção da ordeoi e
regular funccionamento dos por-leres publicos,
atoenta a natureza da insurreição ou cons
ração, a sua extensão e os elementos de que
dispõem, poderà ser declarado em estr do de
sitio pelo Congresso Nacional, e. na sua ali-
senda. pelo Poder Executivo. uma ou sinas
partas (lo territorio nacio :d. tlea • ido ahi sus-
pensos as garantias c institucionaes. (Consti-
tuição, arts. 31. ti. 21 0 .18. ns. 15 e Su. )

§ 1. 0 A resolução do Cangresao Nacional,
doclaratoria do es t ado de sitio, e o docset )
do Poder Exe tudo°, quando a esto couber o
eaercicio ite tal attribuição, determinarão a
parte do territorio naciosal e o taxa-anoto-
tante o qual doarão suspensasosas garantais
constii ileionae	 ....i.osanataiaatiasoas. art. 80.)

§ 2. 0 A r ()loção do Congresso terá uma
só discus o em cada urna das Casas, e. ap-
prava( seá promulgada pelo Presidente do
Sonaa.o.
,a4;." O estado do silo, declarado pslo

ecnnr,resso ou lo Poder Exee tatsa siOnense
-a as garantias constitucionaes con-
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(principio) concernentes 'á liberdade indivi-

dual, ao domicilio do cidadao e á sua pro-
priedade.

No caso de exigir o interesse publico a
apropriação da propriedade particular, en-
tende-se feita a desapropriação por utilidade
publica e obrigado o Esta 'o á indemnização.

§ 4° As itnmunidades parlament ires serão
mant idas durante o estado de sitio, ileclarado
pelo Congresso ou pelo Poder Executivo.

Art. 2.° Declarado o estado de sido por
qualqiiev dos po lesas, limitar-se-ha o Podo',
Executivo a impOr :

a) a de t enção em legar não destinado aos
réos de crimes communs

desterro para outros pontos do terri-
torio nacional, não pre;er tido o paciente re-
tirar se do paiz, comn assentimento do Go-
verno.

§ 1 0 A daenção só videra veriacar-se em
legar comprehondido na parte do territorio
declarado em estado de sitio, ou estabeleci-
mentos militares pioximos.

g 2° No casa de applicação do de - te oto,
como medida de repressão, o Governo desi-

gnará os togares nos quaes não poderá residir
o paciente durante o estado de sitio, devendo
este conservar-se solto no ponto do torritorio
para onde transferir a sua habitação.

§ 3' Durante o estado de sitio o Poder
Executivo por si, ou por seus agentes, colherá

documontos que possam sorvir do base ao
processo. e que firmom a responsabilidade
dos (tidadãos envolvidos no movimento revo-
lucionaras).

.1rt. :l." Poderá o Poder Executivo suspen-
der o esaldo de sitio declarado pelo Congresso
Nasional, ai, na auaencia deste, tiverem ces-
sa to os mot ivos que der naninaram a decla-
ração.

Ai t. 4." Suspenso o estado de sitio por
acto 110 Conaresss Nacional, do Poder Execu-
tivo, ou pela terminação do tempo fixado na
sua doei tração, cossain todos os effeitos dello
decorrentes. devendo itninediatamente ser
pas :ados ri urdiu das atitor idades judiciarias
eompetont ,s, afluo de serem processados, to-
dos os cii dãrs que se acharom detidos, re-
icettendo-se ás releri las autoridades cópias
(los documentos comprobatora a da responsa-
Nadad o criminal do toes cidadãos, bem corno
de quant(s tiverom parte no acto revolucio-
navio.

Paragrapho unico. A formação do processo
e o julgamento dos cidadãos, cuja responsabi-
lidade for apurada, não dep endem da delibera-
ção do Congresso, approvando ou não a Co-
claração do estalo de sitio, quando feita esta
pelo Poder Executivo, ou da sua deliberação
sobre as medidas de repressão por este Im-
pos t as, quando declarado o sitio pelo proprio
Congresso.

Art. 5." Sob pretexto algum, poderá o Con-
gress ) Nacional ou o Poder Exe altivo, decla-
rando em estado de sitio qualquer parte do
territorio nacional. creu, tribunaes extraor-
dinarins ou de excepção, ou ampliar a juris-
dicção dos tribunnes militares, conferindo-
lhes o julgamento de civis. (Constituição,
arts. 72. § 1", e 77.)

Art. 6." Declarado pelo Poder Executivo o
estado de sitio, o Con gresso N icional conside-
rar-se•ha ipso facto convocado e reunir-se-ha
30 dias depois, contados da data da decla-
ração.

§ 1. 0 R .,unido o Congresso, o Presidente da
Republica, i • in mensagem e:perlai, e no prazo
de oito (lias, lhe adotará o : motivos que de-
terminaram a declaração do sitio e as me-
didas de excepção que houverem sido to-
madas. retnettenlio-lhe todos os documentos
justificativos do seu acto.

§ 2." Examinados por ambas as amaras os
documentos apresentados, e entendendo o Con-
gresso não dever suspender o estado de sitio,
pwventura ainda existente, litnitar-se-ha.
a apploval-o, aguardando o juizo definitivo
sobre as iiinidas de excepção, para quando,
cessado o eistn ,l.o ile sitio, lhe forem relatadas.
na iminediata g5.5:10 ordinaria do Congresso,

...a.nos oito primeaaos dias, todas as medidas
que tiverem sido totnadas.

cp ssado o estado de sitio por
acto tio Poder ExecutNoou pela terminação
do prazo, ou ainda, sendo M.snso pelo Con-
gresso, este, examinados dommentos
e informações offerecidos pelo Podor Exe-
cutivo, approvará o estado de sitio, Ou, no
caso do violação da Constituição ou das dis-
posições da presente lei, promoverá a respon= .
sabilidade de quem de direito.

§ 4." A falta de apresentação ao C,ongress'i0,
no prazo prescrioto, dos documentos e infar-
mações justificativas da declaração de sitio,
e das in .sdidas de excepção. não inhibirá. o
Congress) de exercer a attribuição que lhe
compete. (Constitu;ção, art. 34, n. 21.1

§ 5." O exame dos documentos aprese,ntados
será . niciado na Camara, devendo cada um
dos ramos do Congresso deliberar definitiva-
mente no prazo de 20 dias da data da apre-
sentação do parecer pela respectiva Com-
inissào. Não apresentando o Poder Executivo
os docutnentos de que trata o § I°, o C,ongresso
deliberará pelas informações que /louvor co-
lhido.

Art. 7.^ acot i o deslarad) o sitio pelo Con-
g,ress,), e estand . 1 este tuii..:cionando ao tempo
da terminação do praz .) fixado tia resolução,

omitia não houvease deve ser lembrado pslos
Po leres Publicia iloOe Pai z.

Conclue, portanto, pedindo ao digno Pre-
sidente da Camara se digne complotar a
commissao nomeada o anuo passado por esta
Camas • .	 ; irece-l!, so acha O:com-
pleta, ,sa.	 ascoalo com a do Senadtt, es-
tudar as candições e ti :; interesses ( 1.a industria
assucareira e propor as medidas quo julgar
con ven ien tos (.111.g(s.)

Ponderam em apartes que a mesma Com-
inissãa do antro passado findou o avo man-
dato, e por isso não pule continuar na
inosina tarefa que lhe foi incumbida. E. nesta
caso. pedira o orador a S. Ex. que se digne
nomear outra Conimissão para a qual podam
ser aproveitados os membros que consti-
tniram a conunissio passada, si S. Ex assina
o entonder.

1
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o Poder Executivo lhe relatará todas as me-
didas que tiver tomado, dentro de oito dite
da cessação do sitio.

Paragrapho unto. Si o Congresso encerrar
a sua sessão antes de suspenso o estado de si-
tio, sómente, se reunirá extraordinariamente
para conhecer eas medidas de excepção toma-
das, quando, findo o prazo da declaração do
sitio fixado na resolução, o Poder Executivo
prorogal-o por mais de 60 dias. Neste caso, o
Congresso se reunirá 90 dias depois da termi-
nação do prazo fixado na resolução legisla-
tiva. ()morrendo este facto depois de encer-
rada a sessão ordinaria • do ultimo antro da
legislatura, cabe ao novo Congresso reunir-se
extraordinariamente para exercer esta attri-
buição.

Art. 8.0 A deliberaçãe do Congresso sobr
a declaração do sitio feita pelo Poder Ex-
ecutivo, ou sobre as medidos de excepção por
ele impostas, quando declarado o mesmo pelo
Congresso, não depen 1e de prévia approva-
ção ou rejeição do projecto de amnistia, por-
ventura apresentado e referente a factos que
determinaram a referi la declaração.

Art. 9.* Revogam-se as dispcsições em con-
trario.

Sala das sessões, 2f1 de maio de 1897. —
Leonel Filho.

ORDEM DO DI 1

E' annunciada a 24 discussão do projecto
n. 145, de 1896, prohibiu lo o anonytnato na
imprensa e dando outras providenolas;

Entra em discussão o art. 10.
O Sr. Galeão Carvalhal diz

que o assumpto é por demais importante,não
só porque fere preconceitos estabelecidos no
paiz, e pôde dizer no mundo civilisado, como
tambgm porque visa interpretar erronea-
mente o texto constitucional.

Quando diz que o projecto fere preconceitos
estabelecidos é porque tudo quanto ha de
grande em litteratura, desde os mais re-
motos tempos da antiguidade, pôde ser attri-
buido kto anonymato, aos esnrStossde multas
gerações.

O anonymato combati lo hoje é o anony-
mato que está:interpreta(lo pela Constituição,
é simplesmente a falta de um responsavel
directo, a falta de um motor a.utonomo da-
quillo que produz e publica,. E' esta a inter-
pretação do art. 72, § 12.

A Comtniesão Especial incumbida de ela-
borar o projecto não quiz inspirar-se no
pensamento que predominou no espirito do
legislador constituinte, nem tambem con-
sultar departo as fontes de nossa legislação,
que já easNesteste assumpto reguladi pelo
Corligo Pena/ ejo antigo regienen.

o prejecto, ti50 receia o orador d iger, é
iniquo,00ntradictorio e odioso para fingem,
para o jornalismo, que é a grude força das
sociedades modernas.

Em these o orador não reePudia o Neeene
matomujas vantagens e beefeficieeeat .erePos
antigos e medievos long ente dematstras- -

A sua acção foi e aerdielsria no desen-
volvimento da c ura humana.

O projeo	 e pretende interpretar a dite-. ,posição	 stituctonal, que devia inspirar-se
na	 too historia, da humanidade, não

o direito de limitar esta manifestação do
-pensamento exclusivamente á imprensa. Em
todos os seus artigos vê-se este objectivo.

lenprensa. crê o orador, é tola arte me-a-
tice, todo processo de fazer publicação.'sebre-
tudo as publicações que derivam da im-
pressão typographicae A prevalecer este
proposito só es jornalistas incidirão na
sancção penai, ficando feira deita to lo aquelle
que publicar patnphletoe, cartazes, etc.

Julga que o projecto peou, pela baee.porque
não reflecte o pensamento constitucional, e,
neste caso, não pó te ser emelt° pela Camara.

Accresce que o proprio projecto reconhece
o anonymato como crime e como tal o sou
loga.r, diz o orador, é no Codigo Penal.

Observa, pela rapida leitura que fez de
seus artigos, que o projecto não estatue pena
para este crime. A pena recalie no jornal,
que será suspenso temporarie ou detinitivae
mente ; entretanto que o autor do artigo, o.
verdadeiro responsavel, nau tem punição.

O projecto é, portanto, deficiente, odioso e
Riegle°. (Muito bem, muito bem.)

Vem á Mesa e é lido o seguinte

REQUERIMENTO

Requeiro que o projecto seja remettido á
Commissão Especial, incumbiaa de elaborar
o projecto do Codiee Penal.

Sala das sessões, 21 de maio de 1897.—
Galeeto Carvalhal.

•4 r Sr. eabra (pela ordem) — O re-
.querimento é sem prejuize da dimussão

O Sr. Pz-esidente —e9 reeneri-
mento importa em adiamento e vou sabe
mettet immediatamente á votação.

O Sr. Duca° de A.ntirtida, (pela
ordem) — Sr, Presidente, permitta V. Ex.
que apresente uma duvida que paira no meu
espirito.

O nob- e Deputado por S. Paulo requereu
que o projecto fosse á Cornmissão Especial
encarregala de elaborar o Codigo Penal. Per-
gunto: existe esta Commissão ?

O SR. GALEI() CARVALIIA.L —Existe, porque
em nome delia ainda liontem fallou o
Sr. Aristides

O SR. BUENO DE ANDRÁDA — Entendo que
as Comtnissões Eapeciaes terminaram o seu
mandato com a legislatura passada.

Si, porém, tal não aconteceu, votarei pelo
requerimento do nobre Deputado por . São
Paulo.

O Shr. Presidente— O nobre Depu-
tado deve lembrar se de que no começo da
sessão, a proposito de uni requerimento do il-
lustro Deputado por Allgoae, o Presidente
effectivo da. Camara resolveu que as Comines-
sãos haviam terminado o seu mandato.

Nestas condiçOes parece-me que a duvida
apresentaia pelo ilustre Deputado procede e,
sendo aesimmreio que só pele votação pede a
Camará decidir sobre o requerimento.

O Sr. Martins Junior (pela or-
dem) — Sr. Presidente, uma vez que V. Ex
resolveu, e, a meu ver, muito bom, que a
Commissão de que se trata terminou o man-
dato, e neste sentido havia declaração do
Presidente effoctivo desta Casa, eu, de amora°
com o illuetre D putado autor do requeri-
mento, apresentarei á Mesa um outro em
substituição deste, para que seja o projecto
remete lo á Comminao de Constituição, Le-
gislação e Justiça, que dará sobre elle pare-
cer. apresentando, si fosse possivel, um sub •
.etitietivo a -e-efee pmjecto •' porque per inte a
Commissão se fe~eeo—gea, as idéas de
todos os Deputa los sobre o as mete - Si
V. Ex. acha que possi fazeeo, m-i rei o
meu requerimento a Mesa.

Vem Ú. Mesa e é lido o seguinte

*. REQUERIMENTO

vfirCririllt11187 o0 de 8151/~le
Justiça, para dizer sobre eito.

-Sala das sessões, 21 de maio de 1897.—
Martins Junior,

O Sr. João Dantas Filho (pela
ordênt)—Sr. Presidente, creio que desde que
expirou o mandato da Cornmissão encarre-
gada de dar parecer sobre o Codigo Penal,
V. Ex. tem autorziaeão para nomear outra
COMmisg0 ; e, neste caso, o requerimento do
nobre Deputado, sendo approvado, poderá ir
a essa Commissão. Foi isto, parece-me, o que
requereu o illOstre Deputado por S. Paulo.
Si não existe mais a Commiesam deve V.Ex.
nomear outra, porque .já votámos o adia-
mento da discussão.

O Sr. 1Presidente-0 nobre Depu-
tado por Pernambuco apresentou uru substi-
tutivo ao requerimento do illustre Deputado
por S. Paulo. Compete á Camara resolver a
respeito, lepois do que' a Mesa nomeará ou
não a Cornmissão. Vou, portanto, submetter
á votação o requerimento rio Sr. Galeão Car-
valhal, Si for rejeitado, submetterei então á

_votação.° reqüerimento do Sr. Martins Ju-
nior.

O Sr. Galeão Carvalhal (pela
ordem) — Sr. Presidente, desde 9tte V. Ex.
declarou eitincto o mandato da Comtnissão
Especial, requeiro a retirada do meu regue-
rimento,para concordar com o do nobre Depu-
tado por Pernambuco.

Consultada a Cantara, é Receito o pedido de
retirada do requerimento do Sr. Galeão Car-
valhal.

Posto a votos o requerimento do Sr. Mar-
tins Junior, verifica-se não haver numero.

O Sr. Presidente — Vou mandar
prece ler á chamada.

Procedendo-se á chamada, verifica-se terem-
ee ausentado 03 Srs. S lverio Mery, Animem
Figueira, Matte Bacellar, Urbano Santos,
Eduardo de Berrê , Bezerril, Trindade, José
Marlene, Milton, Paula Guimarães, Tolentino
dos Santos, Timotheo da Costa, Pereira
dos Santos, Ernesto Brazilio, Deoeleciano de
Souza, Bernardes Dias, Pouco de Leon, May-
rInk, Gonçalves Ramos, Antero Botelho, Pa-
dua, Rezende, Lamartine, Alvares Rubião,
Cezario de Freitas, Urbino de Gouveia, Ca-
raceolu, Lamenha Lins, Francisco Alencastro
e Pinto da Rocha.

O Sr. Presidente — Responderam
á chama la apenas 101 Srs. Deputados.

Não havendo numero 	 fica prejudi-
cado o requerimento do Sr. Martins Junior.

Passa-se á meteria em discussão
Contintea a discussão do art. I* do projecto

n. 145, de 1896.
Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta coa--

janctamente em discussão a seguinte
EMENDA.

Ao padece) n. 145, de 1898:
Substitua-se o art. l u e parographoe pelos

seguintes
Não é permittido o anonymato na im-

prensa (Mnstituição Federal, art. 72 § 12).
§ 1. 0 Os eseriptos insertos nas diversas.

secções editoriaee de um jornal ou periolico
podem ser publicados independente do esta-
rem assignados pelos seus autores, observan-
do-se no caso de abuso de liberdade de com-
municação de pensamento as regras pre-
seriptas nos arte. 22 e 23 do Codigo

§.2." Todo o escripto que se retira a pessoa
certa ou encerre accueações ou injurias em-
bora vages e sem declinar nomes, para ser
publicado na secção i ned 'teria' de cem lq uer
jornal ou periorlieo, deverá, conter a assigna-
tura do autor, com a firma reconhecida por
tabelião do log ir em que se editar a folha
em presença de duas testemunhas idoneas
cenberddas do mesmo tabellião, eomiciliadas
tatnbern no mesmo legar; ase quaes assumirão
a responsabilidade do escripto, na falta do
autor.

§ 3.* O reconhecimento da firma com as
declarações exigidas no paragrapho anterior,
erão juntamente publicadas apôs a amigue-

&
Sele-do sessões, 21 de .raio de 1897.—

Alfredo P—ttit-O.:-
Minguem mais pecitudi2 a palavra, é encer-

rada a discussão do art.
Entra em discussão o art. 2'.
Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta coe.

junctamente em discusseo a seguinte
EMENDA.

Ao projecto n. 145, do 1896:
Art. 2. e paragraphos.—Supprimam se.
Sala das sessões, 21 de maio de 1897.—

Alfredo Pinto.
Minguem pedindo a palavra, é encerrada a

discussão do art. 24.
Entra em discusseo o art. 30•
O Sr. Altredo Pinto começa di-

zendo que está de completo Recordo com as
preliminares estabelecidas pelo nobre Depu-
ta i° por S. Paulo, autor do requerimento
que vem de ficar prejudicado. por IMO que
faz justiça ás intençees da Comenseão incum-
bida de organizar o projecto ora em debate,
sate acreditando que ella tivesse o intuito de
atacar o art. 72, § 12, da Constituição da

. Republica.
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EMENDA

Ao projecto n. 115, do 189tl:
Art. 3.- sul)-: ti l irt-se pelo seguinte: Em

caso de contravenção i lo disposto lw art. I',
,§§ 2 e 3', solfrera o propriet trio da folha
O. multa do 1:oul g; e o dobro 11:1. reinei-
dencit..

Paraerapho imien. letra imposii:ão da inu; ta,
que ser i., ti:1 cofres te 'oraes. ca-
berá denuncia do ministerie publ. co.

Sala das ses,ke, 21 de maio ('.e 1897.—

()	 — Não
para (V ,citi e, osii	 el e: suas iihase,,
aliás mu/ti II	 n .:1d1 g?! ri	 1;11.i	 r_
tent , . o pr. ¡tu , ' ila C,en:nis ,+()

. th O a lm., pass tilo para t'ar parzteer.sobr,,
O texto constiteeioeal reintivo ao atioey-
mate ; nu pira, iu, porque	 bem •ine
Camara acha-so jt basla.nto Utilizada •I0
trabalho do hoj	 o porq,te, de outro lado,
aspectos cliveis IS da cjite-,4:i o fixam	 i bri-
lhantetnento expristo.4 pelo 'Ilustro Deputado

17111-	 ,i	 leis eelee;lee 1(yeet-
eiza:eo	 leetti e a, qmi 1 a de haver 0111
la lis .1a	 1(	 dra-
coniala 4 , lã, iii 11--itave.s, tio barb iri-antee
á sennbra ,t, te-zt.	 cow:t	 que
realrneie e O c-iSo (1, , não :‘e e-que o (7 ti-
ge .ess de vir do teu retn.:i lio, atas itn .; ire -
seindivel, a uai Lã -erande mal.

O oral r n'te ceeie 'e todas as lefisl t..:5 ts
Eidoilos, porque no re2:immi ac ,, tal e, isto

it datti	 itlatn ri	 tett'	 vi-
iiliis ; mas o que lut .t .l e :.....traut ir	 u C mear
é que em R rieenbuco iii. unia lei do 1 9j,
D. I	 fíit-t p11 C.ingri!sso do Estado, que
consagra, me i• ias violeota; contra toda a im-
prensa.

Nisto, ao menos, a lei de Pernambuco foi
mais logica que a da Commissão, porque
abrange átá os ti Vre : r.iS. ‘1 5. .t ri não falia
de .,, sos metidas, illter Ilte lembrar
1. Carnara, e j u O . 11,8 s o atoo) pás-ado da
tribufu. que a lei de l'ern •unbu	 consigna
entre as	 i Jade .; itn;)estas a 1 9 'OS q ti uiitOS
coutravierom ás r ...zras, que clii e '11,z ide a a
regulam( 	 Ii principio Coirslitirdolial
do nibliyin tu, IrMialidVeS igna o 5 ;t CsIa
oiio dias de prio.

Vozt:.s -Sumia r.ainent . •
O Sa. MARFINS JuNton—Summariamente

alem de que, antes dessa prisão, natural-
mente o jornalista terá o seu joreal s is-
pouso, á polic a ssistin to o di reit itt rasgar
e pprehender alqeteeeeeern,
não só na rua, cinto nas preprias livrarias.
(Apartes.)

E' claro que o orador não vem pedir á Ca-
mara o reniettio; não Õ Mia que ',Ode ir em-
pres:tar um pouco de c athecimento das suas
leis, e sobretudo do seu direito, aos cidadãos
legislador. s do seu Estado.

M is, o que, como representante de Per-
nambuco,perante a União, não póle conson-
tileó que o Congresea se esqueça de que as leis
dos Estados não si podem oppor á Constituição
Federa.I.E,utna vez que uma lei estadual legisla
sobre Codigo Penal,ellae nulla de pleno direito
porque ao Congresso, exclusivamente com•
pele legislar sceire direito substantivo. E'
esta a anomalia que se da em sua terra com
essa loi, que o povo co,gnonitnou de—sete
viaseas. (Riso.)

O Si.. fIllENO DE ANDRADA — A unica vir-
tude que te m a. lei a não ser executada.

O Si.. MAitriNs JUNIOR — N5a., agra, mas
já houve uma administração q11,` era capaz
de executal .a doltradamente. A actual é que
não leio querido 1;ttlçar tnão dita.

O orador não vem pedir que se pratique
unt acti qualquee relativo a. esst lei estadual
de Pernambuco; o (pio ''t-seja c, que a Camara
talo se esqueça, unia vez que distil occupa,
de que si não é per:nitrido aos Estados tu tis-
latem sobre (bueiro snb tantieo, cimo em].
sent i r que se imunillain petia-4 , ate oito dias
/li' prisão, por delictm; preusi, O ai'-
buti io da autor; 'aile policial ? TrOt-tm -se
ajmíteS.)

11 mal vem do 1'. m:m' t'ss' la Uni5o, que
não t em, n ste	 mi. o de í,zer re-q)eitar
a . (119)Wz il:	 tintes.

Não dc .ieji (fio, e mi a ..;ua responsahili-
dado, na lei do ationyinwo haja a lacuna, a
quf•	 siam rereri.elo, e, por i,so, voe mandar

elc e t unia era ... 1 . , . e:eeranile ter ore:si:e)
de tilais tarde. ira (liz;cuI,r nos
seus aspeetcie iteres gerar, : a qu, stão do ali-
onyrnato ria impransa, par iu() em prin&pei

não pólo concordar com a Commissão que
a pres .ontou o projecto , o q r e para o orador

a . .soinbra , á vista dos c.unpattheiros
que fizeram parte da Comini• são e que davam
o direito de esperar de SS. Exs. uni projecto
completo, e não como este, falho e Mexe-
quivet.

Como está o projecto, não lia possibilidade
de h eer um jornal moderno, bem feito, corno
tudo- de aejarn.

E' minpessivel que pequenos artigos e o
rintiCari0 do jornal sejam assignados por
ir a e k n -lw.s;:.)a roa' a responsabilidade
vil ial. E-ta nota, entre outras, que poderia
Md c tr, me s tra ate que lia vexame extraor-

!Eme', 5 luqr*(11

	

rc Tr . -de ‘91 1 1	 • i . serVarDlo que.
u ltt' s ' l m' . u la,	 ia	 t' Ile num me-
di I r 	1..sineate de	 MOrill para

qi,jtut as me liihs ,teames relativas
aos a bus..s do 'tupi', usa. f•,uas ji. eStã9
cmi .s.s no

• portanto, em eb, , t1;encia a principios
in ti-. a :cantado s , que a Constituição enten-
deu eorsalrar, conto b•nittia todo de ordem
moral, que o anenytna t o era. prohibalo na
imprensa, para que to bus tivessem a satisfa-
ção ile dizer ao inundo inteiro que tinhae,
tu iiiititett de suas opiniõe..:,

Em urna. sucie 'mm de culta, não é preciso que
se venha impor perrie, (nes.do as de suspen-
sie, que são temias gravisitnas até, para que
este eir . it,) se veritl,lue,

O que é preeitisómente é iml or a obri-
gação, a que !tenham jornal sério se recusa,

estamp ti' o Imomo do seus redacteres na
pato ollorial, e quanto ;t parte ined.torial,
obrigar aquel!es que trazem Os seus artigos a

! assignarem 0-; -,-,eus nomes, ev tendo tanto
quanto possvel Os testas de R9T-i.

Assim eSt s tra ffarantida a pub licidade e não
o 1111071yinalo, de que ['Alta o. Constituição.

Est:123 con iderieões o or,a1or as faz muito
ligeiramente, porque O es,.opd princiroil de
su t estada na tribuna. foi a enieni Ia que acaba
de ler e que, 01 a, envia a Mesa.

Veta á Mesa, é lida, apoiada e posta conjun-
ctamente em diçewsão a teguinte

F:M ENDA
Ao projecto ti. 1 . 15, de 189e:
Onde convier :— .1's legislaturas nos Es-

tados rica probibido impor p-na que não seja
de multa ás emprezas jornalisticas que in-
correrem no Adieto de anotlyinato, conside-
r.111,10-S , ' nullas desde já quaee:Itier outras
dispesições penaes inse.rtas eat leis estaduacs
relativas ao asstimpto.

Sala das sessões, :1 de maio de 1897.—.1/ar-
tia, Junioe.

Ningnem mais pedindo a palavra, é encer-
rada a discussão e adiada. a vot iço.

E' anilem:tad	 2' disur;sii, do projecto
n. l83 A, tio K17, ilispondo que os majores,
tettentes-co .oneis e c woneis estado-maior
do exercito sejam obrieados a um anuo de
serviço arregimentado, apôs a promoção a
estes postes, e dando outras providencias.

Entra em discussão o art. I".

O Sr. ['residente — Tem a pala-
vra o Sr. Ovidio Abrontes.

O Sr. 411vidic, ,11)rante4 declara
que tinha intenção de apresentar una reque-
ri 'lento, pediu lo que o pf .esen to projecto
voltasse á Comolissão de Marinha e Guerra.;
Inas, infelizmente, talo existo nunrro
Casa pi um que seja vcdado.

lb9Nara, pOrla it.), de fazel-o; uiins, para
quo a Cantara p-issa, bem ,wiontada, votar a
medela ,..Insagr.m l a mio pr ...jecto— a favOr vil

tu-a. na qualidade de relatou' da
Coniti.. -são passada, que einatiti parecer so-
bre	 dar a ',Junta, i•xplic.t.(ytes a respeito

efintf II o.
.‘Ia tio:" parl,y	 1111'11.011Y., .1 a 	 an!,) lssão

. f ts N1,a,e;nirt o ilu"rr	 já
não fiz p i.rte de •t. t. C	 e, nes:a S c011.1iA03.
o ora-Ir não qu liii • mi ....t resp..;rsa-
b i lid	 na ;-as-,...•.• .1 	 .•	 •.; • • .)	 or-
.1;	 1, 1po. •	.' • ••	 yial l u , aquo

	

a..!eliber oin	 ti.•v .	 1121-
ttn !o ou F('j('i y 'o o erei. ele, de tim,lo

Entende o orador que, si é dever do legis- por S. P tido que usmt da palavra., e mais
lador cercar a imprensa de to las as garan• ainda, ;tela • irgetieli d:t ocea,ião e pt.'qi-itio
tia-; c•nstitucion te, conceder-lhe a liberd ide titimer Ii• 	 eitaltr; na Camaro, i-:orto
de discutir actos publicies conto entender, ile qt•• e -is) debabi a imp e
tambern corre-lhe o dever de exterminar realce tiu,t Ah: realmente teto, e deve, ter,
esse elemento deleterio que se chama o testa — não s.t . alot“ara tratando da matiotia.
de ferro.	 Mas, não p lia es ueenettin a vez que hoje

O Sn. MARTINS JUNIOR — O anonymato, so encerra a 2 i;-cussã iii pejoeto. que o
portanto.	 a nno p	 ado,dal	 (1 inara,q u:tndo

O Sn. Atte:s.en PI \TO deSja que a lei puna e .; ava elaborando O p"0 . 1 P.• to,que agora s
O anenyein. o e . ,:a 7 '1 nipt tiL ”I 	 Convitissil	 va. teve O Orw'('r o.-
auica itnputteumni n a honra alheia,	 CaSib) ' te to dla'' a palavra p tra vir pe 'ir a iti-
ta.tel ' -se na so nh a. como o s•ft..ad . a- de es-	 vellçã1 e file	 (Ia	 jun ) aColl -
trata, e tolltend q t t	 o injuriai.) hitt	 JO, 0 s ... tita 'o de que a tet.
de meios 1( . e: p.e . a pun it-o (monvenie e t e - (W, • ut	 puee ,ez um 1 rme 1 enainalla
tnr nt n ,	 alt u1e a • rrravu'm	 0 ino:10 e ;lu-	 linaulcul • ;•,.':•I;;;.-1. ,x : " • 01. n :•1.1r.2
pletu	 eee t atli S l	 i!)) • • !AI!,	 • j.H.J5

Ne as coniliçrkee aeredit qtu mi proj .eto
volt mmi a Cometi ez ie de Justiço. e 1.e1isbit:--m•

Apresenta (munidas que sm virão ib. ele-
Mente para estudo e ao 'resine tempo 'ton.
correrão pira quo se inteeprete, perfeita-
mente, o texto coestitucional. iii, ;It.:Lean lo
liber . lade dt • iniprensa, 15 1 .0 é. . delNando (pie
• re-ponsavels pela. sceção eduoi-1.11 . 'o uai
j irnal tenihun a liberta 'e de precutler o
apenas se sujeitem no re :o de abuso ás pre-
scripe .k s do Co 'leo Penal em n vizor, ou da-
quelte que 0111 breve eri decuta . 'o; mas que
véile o nnonymato o se peva aq	 que,
nbusand das ineilitOr:V`A . I()S joeires,
aquelles que, lançando mão da e lutimia e da
injuria, atass ,,lha l ll a reputação dos homens
publicos OU ptrticulares, seusi no este; en-
conl eem na '	 viee fie un meio de
prova ti ira po ir os delinquo des.

	

ri,seia te t apr.s.outar ;IS lia	 idirts sobre O
projecto de nin troto tais ato-do, /piando se
di:cutiu o art. 1	 itias, tendo-se	 qirt-
tã') orlem sobre o req leito d tiithee
Deputado por S. Pau o, entendeu que do • ia
restunir as suas rellexiies e não abusar da
attençeo dos seus collegas.

satisfez os ilheames do sua ceisciencia.por-
que, como representante da Nação, deJeja
que se cumpra o Pacto fundamental, maa
tambem altneja que a reputação do homem
publico, que os direitos individtmes sejam do
une.eno inodo c.olisagrados e re,peitados. A
Europa. no dizer de colheu a

liberdade 10 irnyensa sdi a arvore frondoso.
das liberdades inglezas.

E por isto não eontundamos a liberdade
com a anarclda.

Um do .: sit-a e ntactilos da liberdade de im-
prensa,o grande Em ite Giraelin, foi o evo-
prio a proclamar que (Ta devia ter por li int : e e
pena o descredito em que incorre e a reacção
que provoca, quando u d' ffainador, a cila re-
correndo, impõe-se ao desprezo de quem in-
sultou.

Evitemos, porárr as reacções e -comprelten-
damos que a imprensa, devendo ser livre em
nosso paiz, devo ao mestno tempo contribuir
para animar e fortali ccr a educação intello-
etual e civica do povo.

Vem a Mesa, é lida, apoiada e posta c
junctamen te em discussio a seguinte
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gum magoará aquelle que serviu do relator
do parecer elaborado pela Commissão do au-
no passallo.

O Sr. Henrique Nkralladares
observa que não ora intuito seu tornar parto
nesta discussão. porquanto aguardava que a
Camara resolves e sare a remessa do pro-
jecto á Commiseão de Marinha e Guerra.

Entretanto, não podendo isto ter Jogar,
vem o orador manifestar a sua opiniãe, the
clarando que o projecto e attentatorio aos di-
reitas de terceiros e é inconveniente á, marcha
do serviço.

Procurará justificar quanto elle vae ferir
direitos de officiaes.

Por este artigo, que ora se acha em dis-
cussão. devem ir -ervir nes corpos arregi-
mentados das tres o pinas os ofilciaes de es-
tado-maior, nos postos de eap : tão a tenente-
coronel, logo que sejam promovidos aos po--aos
immediatos, e isto por espaço de um armo.

Importa esta deliberaçãe em afear da
commissão ou do carge. de que preprietariu
por Itm decreto, um (oficial. que s.:-ra sim bsti-
tuido por outro, verdadeiro intruso e que
alli vae por força de uma portaria.

O empinando de um coro o ou o legar te
fiscal constitue propriedade do (natal ; a
Constituição Iti'o garante.

A sua inamovitelhtade existe e só dadas as
cireunistanchis expreNsas em lei poderá etre-
etuar-se atransferencia e sempre nas mesma:,
condições, em que foi feita a primeira no-
meação, em virtude de um decreto.

O calejai que é promovido, devendo ser
designado para sele ir CM UM corpo. não vae
adquirir (iguala prat , ca neeessoria, corno
diz o projecto, porque basta rellect ir-se que, ao
menos, mia actual ida.] O. poucos são os corpos
do exercito, ba.ta.Ihrics e regimentos, que temi'
o pe-soal necessario para poderem ter lona
instrucção apropriada á missão desse °Meia,.

Isto é um simples arreined,i do que se faz
em alguns paizes, no que se eirona—se.wiço
de estado-maior.

DO-,e isto, mas sómenie ri s postos de
offleia.es subalternos que, depois de terem no
posto um certo tempo .te exercido effectivo.
no regimento ou batalhão, ¡iodem ser desi-
gnados para as funcçjtes provias do estado
maior, o que se costuma chamar—serviços
deordenança, e Má permaneeerão até que ob-
tenham nova:: promoçiies. e em v i ri tule desse
acto revertam para ter novo exereicio no
posto.

Em n geral, nos paizes cru que isto se ob-
serva, não vae além do posto de capitão.

Se é para satisfazer a. essa exigenvia que se
apresenta esta medida, de nenhum modo po-
derá ella ztttingir aos postos superiores.

E' preciso que se note que o orador não
falia prn doia° sua.

Sa. Ilta•nia DE Si— V. Ex. não acha
vantagens no projecto'? Não acha vantagem
fazer-se que esses otliciaes de corpos genes
aprendam a ser soldados?

O Sa. HENRIQUE VALLWARES chegará lá.
Deve declarar que a medida nom o attinge e
portanto. não Ode ser suspeito.

O officiot que tem do desempenhar f tmccions
no seeviço de e.stado-maior, não neceesita dc
estar no serviço de corpo como officio' supe-
rior. As suas func••‘s s".0 muito restrictas
quanto a estt s postos.

O serviço do olIlial lo estaile-maior ein
campanha e mesnie na p-iz, em que. se póde
mais ou menus assimilar :ui de outros Polia
que !lã' , 05 de estodieniaior, não exige a pra-
tica que se quer 11 aos ullIciaes superiores.

O Si:. IlEnEelA n projedo C com-
plementar de outre; o que V. Ex. pode lazer
e fundir os dotei Cii 11111 80.

O Sit. HE.\r:rot;i Vi.i..W.s.itEs
bana) ntssO Srotido o opportdinainetit, dia-
cutint este pente.

teiste que no ex oe•i . o la 1Z"pii;.1ca letia
offidaes que tnheetn eli e g tdo, n.	 ii a.1,0s-
tos superiores.	 W, de eapiCo, j	 :•(.111
passar 1,11 Ideia.

Aetirileiene , ha e	 s que tee	 ti I* ia-)
seu licoeieio mo g	 s se	 •
das ili%.ers.is rei) I rti ões . 	 Padiae	 1:ICS.110
affirmar que lia otticiats 	 caoailaret que

nunca montaram a cavallo. E' justo,portanto,
que seja tomada urna medida que vá attin-
gil-os, evitando esses verdat'eiros abusos.

O que se deve exigir é que nenhum °M-
eia! vá para ocupo de estado-maior e para o
de engenheiro s sem ter inn cor Lo tirocinio,
a p..atica de effeetive ser riço no regimento
ou no s batolliries.

UNI SR. DEPUTAIN) — Apoiah; são assimn os
exereitos Ir Allemanlia.

O Se.. Ilexitiora VAI,LkDAItE — Si depois
do Liradnio. embora tenha as habilitações
seientificas. é que deve fazer parte do corpo.

O SR. OVIDIO ,11.1,tANTEd —O projecto foi
apresentado em (a .e isião em 'lua  havia MI-
ciae que entravam para o estado-maior eorno
tenentes, e saltindo da escola com este posto,
chegaram até OS postos mais elevados do ex-
ercito sein terem passado pelas fibras. Não
ha extincCe) de tenentes do estado-maior.
POde-se saaar este 11, "eito, desde que fo sup-
pri. •a o estalo-i. ator.

O Sn. HE :RIQI:E VALLADARES — NtO Vem
mostrar ta filhem a necessidade do qee o offi-
ciai eligou ao eorpo de estado-maior ou de
e igenheiros, sem o tirocinoo da pratica do
simo,tiço arrea , tnentado. E con,eguir-seeha
isso , •oin a extincea . , do posto de tenente do
estado [nabo..

Il•; l e, raro é o juiz °ta l e existe este posto.
Aq (ienes varges que devem ,Or desempenha-
dos por ofileiaes subalternos siin, em geral,
servidos por otlieiaes subalternos das tres ar-
mas que tenhatn já deus, e, as vezes, tres
annos de effectivo serviço arregimentado.

• ocasião do insistir na eonveniencia
da extincção do pos'n de tenente, visto ser
isto assumpto de outro p..i•jecto que ho pou-
cos dias foi dado para ordem do dia.

Dizia o orado', que o prole . to era (m.or.-
venente á marcha do serviço e affirmará
mais que vae produzir augmento do des-
pem.

Figurará um eaemplo. Uru °Meia' de es-
ta.looria - nr, stipPO.ilia - zzt+ uni major, promo-
vidoa te lente-eoronel.e de s i gnado para servir
elo uni baGalliãe. Este major desempenhava
funeçOes propilas de estado-maior. O tenente-
eoronel que é retirado do emun indo do seu
aorpo, não páde substituir esse major, não
tem mesmo ceininissão propra para elle- si-
não o cominando do sou eor pe.

Este tenente-eoronel ha de portanto, ficar
alibi° ao (lu .rtel general, per , danei° venA-
mentes sem exercer funcções.

Ainda o projecto exige a tran4erencia
quando st der promoções ao posto de coro-
nel.

Iiirá que não lia ditterença d funcOes nas
tres armas, quanto aos postos de tenente- t .o-
ronet e coronel,e no Itrazilquer um quer ou-
tres commandam batalhão ou regimento. Em
outros paizes não se dá itt.vistt corno O coro-
rosal cummaildailte de regimento e o te-
nente-coronel não.

Si todos, na actualidade, acham que o nu-
mero de officiaes para o exei cicio de funcçóes
de engenheiros 110.: corpos ilo i:iode-maior é
insuilicientissiino, imir CulISCquelleia do grande
numero de olliciaes que exeloem o inag,isterio,
o que ligurain nos quadros 1111:Z corpos oilleia.os
que não podem ser distra.libliez para outra
cominissão, porquanto vac de encontro
podão constitucional que prollibe aaccumu-
fação de exere:cio de futre.:i",)s ; si traz como
eons..quenciaa. (leu SSida.110 do SO 1,U0111111'
otticiaes reformados e liouoraries, (testai-
ear c.ru tirando oiliebt es para. o desculpe-
ele) ile varias ou; ras come ainda
pretender•se, oir uma cielieerae.i..) desta or-
dem, afastar officiaes do mei cicio de estado•
maietepara o de arregimentarle ?

Não comprehe t ele bom o ir' olor si a. dispo- .
sição 11,1.2 . parto do art.1- do projecto se refere
;vis otli '(aos ai re-!i iiont'u.to pie dar loJar

deis promovidos no 'st ido-eia.ir.
Em Ledo O	 ri. a o st, ,J .	 z“:1, '!i .t • P	 q(mi)
podai; são os oaidaes na actnaletade ncstas
e...tenções.

Acredita que ilis covonei e tenentes-coro-
u	 1 1 .',.. ! 1 ;1;i, 8:1, coai o	 Os iolo.
mt' -11i • '1(3	 i	 ( . 1;ty. e.	 tio pi)1	 Vir pest e '

eus su(stitui tão do que para alie
mandado servir.

1)epois, a medida é odiosa e restrictiva.
Semi .e que não faça mais parte da Camara o
illustee autor do projecto para melhor sus-
tentar as suas idéas, que o orador franca-
mente combate.

Não é justo que se faea esta exigencia
em relação aos otticiaes do e s tado-maior do
exercito. deixando de fizelet em relaeoo aos
otliciaes que vão para ii eorpo.le engenheiros.

O sa. seizzaraaeo Coei; I ...k , 1,1 uns alia ae.
O SR. liExeieue ValaaeaeKs lembra que

ha generaes de brigada tirades
mente de todos os corpos e armas, e e
surto que possuam instruceão para dirigir
tropas ; e se isto é necessario, deve-se exigir
tatni.ein dos que pertencem ao corpo de eu-
gemi hei pus.

O SR.. SERZEDF.I.L0 CORRI: — M:1,5 não ha
duvida que a funcção do corp) de engenheiros
é especial.

O Soo IlEmtiour. N'au.AnAcEs—Nfas o corpo
de engenheiros da P,epublici è siquer si-
milar aos de outras nações ?

O Sn_ si...n/o:DELLA	 Mas não s.)
eomprehende uni official de est:Ide-maior sem
o conhe momento das Ires armas e o officio1 de
engenheiros prescinde disto.

O Sic. Esittots Vau	 RVau. Não pólio
prescindir : (Apites ) Esta mostrando que o
posto de general é preenchido indistincla-
mente e as-im se deve fazer tudo para que os
que podem chegar áquelle posto tenham
a somou de conhecimentos necessarios para
poder levar os seus cammaedados a v
torra. S. Ex. inesaio pOite ai test Ir que os
batallires de enaenheires qua-1 quo nunea
foram commandados por ellicioes .lo e.irpii de
en . :enheira.s. Raros eram os olliciaes enge-
nheiros que oiti ficavam e trift'a !cije ..sto se
dá !

O SR, SEICZEDELLo COU.R1::.k — MV não
vejo inconveniente nisto. porque talo o

01111
11.0i::2 deve eatillecer de lima ifieteees do cama-

1)1 O Sn.. IIEsitiot:Fi VAI.I.ADARES — O nobre
Deputado chegou ao ponto : não existe no
nosso paiz urina de engenharia, nem se pótle
ter, nem Os inimigos provas-eis do paiz teein
fortifica ÇõeS tiles, que por isso /leite se Ilre-
eiZe. (Apartes.)

Não é de ceio . que se posse precizar ainda,
porque ;u i willes que po 'em ser iiiimiges do
Brazil são tão polires como J prol): iO3 b!'ilZ1-
leiros, e não podem meai-r-se em obra,.
situas. hoje já condernnadas, curso
na &feta.

S. Ex., ()Meial proveeto que ha pouco
de.xott a farda, pólo attestar que as forti fica-
çõ eS permanentes estão quasi ilb:1.11(1011:td:LA,
ajicmiuts se vá() transforniaiiilo, como e po-isi-
vel, o que existe, para que po Si re.-istir
fica perfurante des proj ectei ,. dos novos
canhões.

Ha um outro ponto do projecto que o era-
der não g te si poderá disco 1 r tio sino por
al'u; é a do:poso:5.o contida no 	 .

Não sa lie qu tu d o isto será lei da Camara,
si por ventura o Congresso tr.iitar; mas de-
clara que e a maior arma que o r1,ivelino
pie ter. Basta dizer que utii inajer, quasi
ser promovido no seu corpo. pipie ser trimsfe-
vid . .. paro. um outro,alim de que não the toque
a tirinnuçaii.

O S.	 c(la:	 — N0:4" i Otite
V. Ex. tem razão.

O SI:. I 11-,NRIwrE VAI,I,A1) k!:;-:, — E' um t, idet
que reputa infeliz, e (mia crio' gine pote
ferir e	 tu prvie	 ,!,,	 Com
i'0 tu: . ) quer referir-a' a	 i Alem: 1,11p
h ypottieee .

Em :a , ral, quando S'' CdO.
ti, pia.

Ii	 mi p	 :'..)
t i l ir,lein qtr, ti ii de inte-m

.; s t he o otq,:j 11 , quem titia	 1 ii	 t tire
N stos	 li. Cies, isi.!nus .	111111

(1110 1. 110

1 11* ( .111 1Z	 a., direito (105	 doS d0113
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O SR. SERZEDELLO CORRÊA — Até mesmo á
instrução, á competencia que os ofilciaes pre-
cizam ter. A especia.lisação é uma necessi-
dade do exercito.

O Se. HENRIQUE VALLADARES — Ainda não
ha muitos annos o Congresso concedeu auto-
rizaeão para se fazer transferencia para a
arma de artilharia, de ofilciaes que estives-
sem nas armas de cavallaria e infantaria,
em troca atm oiliciaes de artilharia que, não
podendo ser promovidos nesta arma, per não
terem o respectivo curso, tinham, no en-
tanto, os do coVallaria o infantaria.

Comprehende-se que si era transferido um
tenente de infantaria para artilharia, imme-
diatamente fazia--e a troca ; portanto, não
havia o prejuizoque consequentemente traria
uma disposição desta natoreza.

Quanto á outra parto ou ao outro artigo,
como haverá occasiào de discutir-se o as-
sumpto em outro projecto que depeade de
decisão da Camara, o orador aguardará a
3' discussão para manifestar-se em relação a
elle, si não tiver de fizer antes era relação ao
outro projecto.

Parece que essas medidas, assim isoladas,
são inconvenientes. E' preciso formar-se um
todo destas diversas disposições para sor im-
mediatamente posto ene execução e não em
fragmentos.

lia uns outro projecto em relação ao es-
tado-maior do exercito, e ao orador parece
que seria conveniente que se o fizesse soltar

Commissão de Marinha e Guerra para, em
substitutivo, propor a fusão dos dous, mes-
mo para evitar que, s.) rejeitando um, e
por isso mesmo rejeitada a medida nelle
contida., não possa sor roproduzido em outro.

Assim, si o Si. Presidente permitte, apre-
souitu •á um requerimento /relede que o
projecto n. 183 A volte, juntameote com o
dó n. 181 A, para serem examinelos pela
commiesão.) respectiva, visto constitairem as-
sumpto quaoi i lentieo.

Não sabe oi isto lhe é permittido.

O Sr. Presidente—Com relação ao
projecto n. 183 A, o requerimento do V. Ex.
seriti impeotieuo, porque impot • ta em alia-
Mente, o deve ser votado immediatamente
não hasendo numero seria prejudicado.
Quanto ao projecto n. 184 A, a medida não
podo ser apresentada por não estar o pro-
jecto na ordem n 10 dia.

Parece mais razo \rol V. Ex. aguardar a
3 discussão deste, para na segunda do outro
apresentar o seu requyeimento.

Ningue:n mais pedindo a palavra é encer-
rada a discussão do art. 1" e succes sivamon te
a dos dentais artigos, ficando adiada a vo-
tação.

Entra em 1 . discuseão do projeto n. 44 A,
de Irem, mareando o pessoal dos estados
maiores do Miniere da Marinha e do chefe do
estado-maior general da armada e Os respo-
eti vos veticiinentus, colo substitutivo da Com-
missão de Marinha e Guerra.

Ninguom pedindo a palavra, é encerrada a
discus-ão e aliada a votação.

O tair. l a r4-esidente—Nii.(i havendo
nada mais a tratar, deserte) atra amanhã a
seguinte

01:1)1.N1 1)0 DIA

Votação das seguintes matarias:
Do parecer n. G2, do 1t-tr,17, reconhecendo

depu'tel» pelo Estado do Paraná o Sr. Leon-
cio Corre.

Do proj oeto mm.  14e. de tose, prohibindo o
ationyinato na imprimis e dando outras pro-
videncias (2 3 diocuoão);

n. 1‘*.t .1. de 1897,
qiic	 ic . i"tores. tettentes-voroneis e coronek
do ,••1 1.• mo os. 3 exetoOte s-jarn ot.,	
a 11111 ;'.11:1,) de	 viço arro,...iinei,Ádo, aps-,
proinot;:,, a s'e;	 o dat:.:0 out.rits prt-
viden,';as	 discuts:to);

r)() projecto n. 44 A, de 18nn. mareando o
pessoat des es ados•inaloreo do Ministro da
atariel i a e do (leu do estod.etnai ir g: mirai
da armad i e c); re .o.. CO vos vent:im p ilo:, e
substitetivo ila em:unis:são de Marinha o j
Guerra (I' discussãoe,

2a discussão do projecto n. 2, de 1897, fi-
xando • firea naval, para o exercido de
1838;

2'1 discussão do projecto n. 78 A, de 1896,
regulando o serviço de e.ssistoncia publica
aos alienados;

3 , discussão do projecto n. 13, de 1897,
isentando do pagamento de impostos ou
qua.esquer emolumentos as patentes dos oiti-
ciaes lionorarins do Exercito o Armada, con-
cedidas em remuneração a serviços militares
e as concedidas polo governo do Marechal
Floriano Peixoto aos defensores da legali-
dade.

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 50 minu-
tos.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento s9bre as quaes proferiu

despacho de registro, e n 21 do corrente, o
pi.esidente deste tribunal

alinisterio da Justiça e Nogecios Interiores
—Avisos:

N. 1.236, de 30 do mez findo, pagamento
de 1:573$391 a diversos ;

N. 1.354, do 11 do corrente, indemnização
de 14:804$076 ao cofre da Brigada Policial;

N. 1.368, de 12 do corrente, credito de
650$ á Delegacia Fiscal no Estado do Piauhy.

— Ministerio das Relações Exteriores —
Avisos :

N. 151. de 11 do corrente, paramento de
77G$G00 ao bacharel Ignacio Jose Alves de
Souza Junior ;

N. 153, da mesma data, pagamento ao
Banco Italiano dei Uruguay, de 3l$720;

N. 100, de 17, idem ao mesmo banco, de
l'72000;

N. 16:3, d t 18, pagamento ao Sr. Eduardo
Drolho Fasciotti do seu ordenado, na razão de
tt:000$, a partir de 17 de fevereiro ultimo ;

N. 164, de 19, pagamento de 2:500$, ao
cambio de 27 d., a Manoel do Azevedo Barroso
Bastos, ultimamente promovido a consul de
1" classe, em Buenos Aires.

— Ministerio da Fazenda—Officios:
N. 313, da Alfandega do Rio de Janeiro. de

11 do corrente, pagamento do 13:514$176 a
diversos;

N. 101, do Laboratorio Nacional de Analy-
ses, de 6 do corrente, pagamento de 207$209
á S',cidz I onyme da Ga; de Rio de Janeiro;

N. 41, da Recebedoria da Capital Federal,
de 11 do corrente, pagamento de 51$ a
diversos.

Exereicios findos—Requerimentos:
De Oscar de Oliveira Nehrer, pagamento de

5177:t;
De Rachel Aurora de Lins e Silva, paga-

mento de 203283 •
Do Braille.) Mediria de Oliveira, pagamento

de 62$315.
Preca.torias
Da Juizo do Orpliãos de S. Fidelis, entrega

de 311$491
Do Juizo de Orphãoe de S. Fidelis, entrega

de .19e418 ;
De Juizo de Orphãoo de S. leidelis, entrega

de r.7$te45 ;
.luizo 'do Orpliãos de Ca.inpos, entrega do

:11789(l a Joapuitn Jorge Alves
0:licio n. 11, da Camara Civil do Tribunal

Civil o Criminal, entrega de 2'es39l a D. Iza-
bei Leopold ina Baracho iia Co-t Barros.

— alinisterio da Marinha—Avisos:
N 1 oos de 30 ol0 1110Z findo, pagamento•de 71	 te`, )02 a li versos

'N. 1.013, de 4 do corrente, pagamento de
: 473$066 a diversos.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do District()

Federai

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Usando da attribuição que me confere o
art. 20 da lei n. 85, de 20 de setembro de
1892, nego sancção á presente resolução do
Conselho Municipal, pelas razões constantes
da exposição que nesta data submetto á deci-
são do Senado Federal.

Districto Federal, 21 de maio de 1897.—
Dr. Joaquim Josd da Rosa, Prefeito interino.

O Conselho Municipal resolve:
Art. 1.° E' dada aos cidadãos engenheiros

Antonio de Carvalho Paes de Andrade e Dr.
Francisco Simões Corrêa concessão, afim de
que, por si ou por empreza que organizarem,
possam estabelecer, segundo o systema mais
aperfeiçoado, estações de força hydraulica
de alta pressão, por meio do accumula.dores,
utilizando-se das aguas, que mais lhes con-
vier, sem prejuizo das destinadas ao abaste-
cimento publico.

Art. 2." Poderão para isso os concessiona-
rios encanal-as pelas ruas, largos, praças e
cães desta Capital, assentando os respectivos
apparelhos para todos os fins.

Art. 3.' A duração da presente concessão
será de 30 annos, findos cites passerão a ser
propriedade da Municipalidade todos os ma-
chinismos e materiaes, sem direito os conces-
sionaries a indemnisaçã.o de especie alguma.

Art. 4.° Os concassionarios são obrigados a
fazer nina reducção do 10 "/„, sobre os preços
da tabella que sujeitarem á approvaeáo da
Intendendo Municipal, para os serviços que
tiverem de prestar aos estabelecimentos

Art. 5.° Aléns dos onus a que, em virtude
das leis vigentes, ficará sujeita a execução
dos trabalhos concernentes á concessão, o
Precito estabelecerá mais os impostos que
deverão ser taxatos sobro cala fornecimento
de força hydraulica, correspondente á ener-
gia de força material reclamada em cada um.

Art. 6.° Ficam os concessionarios obriga-
dos a darem principio ás obras dentro do
prazo de dotto annos, contados da data em
que entrar em execução o presente projecto
por força de lei, sob pena do caducidade.

Art. 7.° A presente concessão não consti-
tue privilegio nem preju . licara o direito de
terceiros, os quaes Lhes serão sempre respei-
tados.

Art. R.° Revogam-se as disposições em con-
trario.

Sala das sessees, 15 do maio de 1897.—
Dr. Joaquim Josd da Rosa, presidente. — Dr.
Alfredo Maggioli de Azevedo Main, 1" secre-
tario.— Carlos Barbosa, 20 secretario.

Srs. Senadores—Neguei sancção á presente
deliberação do Conselho Municipal, porque
nella deixaram de ser observados as prescri-
pçõos da lei 01 .g:talca e de outras disposições
em vigor.

Dando concessão a determinados cidadãos
para estabulecordin estações de força hydrau-
tica de alta pressio por meio de accumulado-
res, utilizando-se daa aguas que mais lhes
convierem em reducçã.o de 10 "10 sobre os
preço.: da talielia para os serviços munici-
paeo e pelo prazo do 50 aniles, serviços estes
de natureza tal que, além de prejudicarem
a liberdade de industrie, constituem um pri-
vilegio, embora a deliberação não sanecio-
nada expressamente o negue no sou art. 7'
com prazo maior do que gozam as patentes
de invenção, que no mainno é de 15 annos
pela lel n. 3.129, de 14 de outubro de 1882
(art. 1" e Ge.

E de facto, os favores exclusivos que fica-
riam ('ruindo, os conce.ssionarios para crearem
estações de força hydraulica, usando da agua
que lhe4 convierem,e especialmente a do
selo. encanatelo-a pelas ruas, largos, Praças
da Capttal, as.•?ent Indo 03 respectivos apense-
lhos para todo; os fins, importam em vivi-
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leio que além do inconveniente do tempo
dilatado de sua duração com prejuizo do oro-
grasso e melhoramento da cidade e concedido
sem plano anterior levantado no interesse da
Municipalidade, sem indicação de fins, pôde
autorizar outros intuitos que não estavam no
espirito patriotico do legislador municipal.

A concessão de canalização de aguas quç
mais convierem sem distincção das mesinas,e
com especialidade as do sub-sólo, encontraria
na execução trabalho de natureza idsntica a
cargo da União e que embora de caracter
municipal ainda não paassii para a Inten-
dencia.

Os esgotds, agua potavel, aguas pluviaea
ainda são superintendidos e fiscalizados pelo
Governo Federal e assim qualquer concessão
nesse sentido excederia dos limites de acção
que a lei organica traçou aos poderes mu-
nicipaes.

A deliberação ainda confere ao Prefeito o
direito do estabelecer impostos da exclusiva
competencia do Canselho infringindo nesse
ponto a lei organisa (art. 16) que prohibe
taes delegações.

Estas razões parece-me justificar o veto
que interpus a execução do acto do conselho
e estão de =ardo com a decisão recente do
Senado sobre uma concessão analoga para
tracção electrica a grande distancia.

O Senado porém com a sua costumada sabe-
doria decidirá se deve dar ou negar provi-
mento ao recurso necessario estabelecido pelo
art. 21 da lei organica.—Dr. Joaquim José da
Rosa, Prefeito interino.

---
Por actos de 21 do corrente:
Foi concedida a gratificação addieional cor-

respondente a terça parte de seus venci-
mentos, a professora cathedratica, Maria
Amelia Fernandes, visto ter completado 20
annos de effectivo exercido no inagisterio
em 26 de julho findo ;

Foi nomeado inspector de alumnos do
Instituto Profissional, o interino Constando
José Soares;

Foram concedidas as seguintes licenças
para tratamento 4e saude:

De tres meses á professora adjunta, Maria
da oloria Fernandes

De igual tempo á professora cathedratica,
Anca Rangel de Vasconcellos Moreira.

••••n•••

Directwia de Obras e Viação
1" SECÇÃO

Requerimentos despachados
Dia Si de maio de 1897

Edmundo de Salusse e José Teixeira da
Costa.—Passe-se numeração.

Antonio Leal Nunes Junior, Maria J. Bom-
fim .—Passe . se guia.

Bernardo Pinheiro, Duarte Ribeiro da Silva.
—Deferidos.

Luiz M. Ferreira Coelho, João Rodrigues,
Thomé Joaquim Augusto Borlido, Antonio
Mathias, Francisco Sayão Lobato e outro,
Ignaeia Pereira Nunes, Alberto Moreira dos
Santos .—Passe-se alvará.

21 saca°

Despachos do director:
David & Comp., Adolpho P. de Borges

Pouco de Leão.Manoel da Costa Junior &Silva,
Dr. Alfredo Eduardo NogSueira, José Fran-
cisco Vieira Pinto, Manoel Augusto Marques,
Bento Augusto da Cruz, Manoel Thome dos
Santos Lima, Josquim Ribeiro da Costa.—
Passe-se alvará.

José de Oliveira Gomes. — Não tem legar
o que requer.

João Moore. — Apresente prospecto para
reconstruir o predio.

Raphael Lauro. — Prove estar desembara-
çado de qualquer acção judicial.

O meamo.-1dem.
João Machado Batata. — Corrija o defeito

da sargeta e volte.
Paulino José Coelho.—Não é permittida a

ree,onstrucção de predio terra°.
Alfredo José Ferreira Baptista.—Reponha

o calçamento e volte.

José Moreira Lopes. — E' prohibida a (íon-
strucçãoale predio terreo na localidade.

Bento Augusto da Cruz. — Substitua o
prospecto apresentado por outro nas condi-
ções de ser acceito.

Teixeira & Carneiro. — Escolha outro lo-
cal.

José Pereira da Silva. — Cumpra a lei e
volte.

Elizeu de Souza Bittencourt. — Cumpra a
lei relativa aos condutores para poders er
attendido.

Antonio de Campos. —. Apresente pros-
pecto.

21 secção

Despachos do Prefeito :
Vieira Mattos Albano & Coinp., Adolpho

Hassellinan, Francisco de Paula Santos Gou-
veia.—Deferidos.

Gabino de A. Magalhães. —Restitua-se.
José Maria.— Pague-se.
Virgínia dos Santos Peixoto.—Deferido, de

accordo com o parecer.
Despachos do director:
Francisco José Rodrigues, Carlos Ame-

ricano Freire, Adherbal da Costa & Comp, A
J. dos Reis, Mine. Marie Louise Allx de
Prémorél. Felicitaria de Souza Vieira, Manoel
Ferreira da Silva Mendes.— Passe-se alvará.

Antonio José de Freitas Valiim.—Cumpra a
lei, para ser attendido.

SECÇÃO JUDICIARIA
C4f1rte de Appellação

sono, DA. CAMARA CRIMINAL EM 21 DE MAIO
DE 1897

Presidente o Sr. desembargador Azevedo Ma-
galluftes—Secretario interino, o Sr.Oetaviano
Cesar.

Compareceram os Srs. desembargadores
Espinola, Dias Lima, Tavares Bastos, Miranda
Ribeiro e Dodsworth.

Não houve julgamento.

PARLACAINS

Appellações eiveis

N. 1.078—Ao Sr. desembargador A. Ma-
galhães.

N. 1.269—Ao Sr. desembargador Espinola.
N. 1.034 Ao Sr. desembargador Dias

Lima.
N. 988—Ao Sr. desembargador T. Das-

t e.

N. 983—Ao Sr. desembargador M. Ribeiro.
Ns. 144 e 862—Ao Sr. desembargador H.

Dodsworth. .

Appellações com merciaes

N. 1.284—Ao Sr. desembargador Espinola.
Na. 1.114, 840 e 811—Ao Sr. desembarga-

dor Dias Lima.
N. 879—Ao Sr. desembargador T. Bas-

tos.
Na. 847 e 1.185—Ao Sr. desembargador

H. Dodsworth.

Appellaelles crimes

Ns. 2936 294—Ao Sr. desembargador Es-
pinola,.

N. 276—Ao Sr. desembargador Dias Lima.
Ns. 290 e 292—Ao Sr. desembargador M.

Ribeiro.
Embargos remettidos

N. 776—Ao Sr. desembargador A. Maga-
lhães.

RENDAS PUBLICAS
lLPANDEU DO 110 Da 141411130

Rendimento de 1 a 20 de maio de 1897 4.821 2088690
Idem do dia 21 	 	 331.8958188

5.153 1038878
Em toai perlado de 1898 	  .. 7.0084268400

aecEalIDOULA

Rendimento de 1 a 20 ,e maio 101897 	 528'3881830
'dom do dia 21	 . .	 42.598t310

	• 	
564 9848940

Em igual periodo de 1898 	  abe	 55741524$7

MESA Da 1EN04s 00 ESTADO DO RIO DIC JANIII/10 NA

<APITAS PEORRAL

Rendim ente do dia 21 de maio de

	

1897. 	 	 281548688
De 1 a 21	 	  .	 355,3958978

IIECaBNDOMA ^ DO ESTADO DE ?SINAS NA CAPITAL PEINIELL

Rendimento do dia 21 de mito de

	

1897
	

25:9782634
De 1 a 21	 . .	 352 25511173
Em leoa' periodo do 1898... 	

	
400 3072115

NOTICIÁRIO
Correio — Esta repartiç xe expedirá

malas hoje pelos seguintes paquetes:
Pelo Iris, para Santos, Cananéa, reliam e

mais portos do sul até Montevidéo, recebendo
impressos até as 9 horas da manhã, cartas
para o interior até as 9 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até as 10.

Pelo Itaperuna, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até as 11 horas da manhã,
cartas para o interior até as 111/2, ditas
com porte duplo até as 12, objectos para re-
gistrar até as 10.

Pelo Santos, para Vietoria, Bahia, Lisboa e
Hamburgo, recebendo impressos até as 6
horas da manhã, cartas para o interior até
as (3 1/2, ditas com porte duplo e para O
exterior até as 7.

Pelo Alexandria, para Santos, Iguape, Pa-
ranaguá, S. Francisco, Florianopulis e Ita-
jahy, recebem/o impressos até as 8 horas da.
manhã, cartas para o interior até as 8 1/2,
ditas com porte duplo ate as 9.

Pelo Guanabara
'
 para Itajahy, recebendo

impressos até as 8 horas da manhã, cartas
para o interior até as 8 1/2, ditas com porte
duplo até as 9.

Pelo Galam, para Bahia, Pernambuco e,
Nova York, recebendo impressos até a 1 hora
ria tarfle, cartas para o interior até a 1 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
as 2, objectos para registrar até .as 12 da
manhã.

Pelo Capiberibe, para Santos, recebendo
Impressos até as 12 horas da manhã., cartas
para o interior até ao 12 1/2, ditas com porte
duplo até a 1 da tarde, objectos para re-
gistrar as até 12 da nianhiti.

Pelo Pomona, para Paranaguá, recebendo
impressos até as 12 horas da manhã, cartas
para o interior até as 12 1/2

'
 ditas com psrte

duplo até a 1 da tarde, objectos p ira re3istrar
até as 11 da manhã.

Pelo Mozart, para Santos, recebendo im-
pressos até a 1 hora da tarde. cartas para o
interior até a 1 1/2, ditas com porte duplo
até as 2, objectos para registrar até a 1.

Pelo Argentina, para S tetos, recebendo im-
pressos até as 9 horas da manhã, cs,rtas para
o interior até as 9 1/2, ditas com porte duplo
até as 10.

— Amanhã:
Pelo Nord-America, para Las Palmas e Ge-

nova, recebendo impressos até as 9 horas da
manhã, cartas pira o exterior até as 10, ob-
jectos para registrar até as 6 da tarda do
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Directoria de Meteorologia do
Miniotterio da Nlarinha-Resumo meteoro.
Intim da Eatação Central- ma et de maio de 1897.

ao

9 h. a.
1/2 dia
3 li p.

Temperatura ma.xtma. 25.1.
Tem peratura ininima, 17.8.
li.aporayzio em 21 boras, 2m/111,9.

Observsatorisa do Rio de Ja-
neiro- Resumo meteurologico-Dia 21 de
maio de 1897.
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Paeliy-meningite-- a Iluminense Anna Ro-
salina Leite de Souza, 48 annos, viuva, resi-
dente e fenecida á rira D. Luiza o. 47.

Pneumonia dupla- o firuninense Venancio,
filho de Adriano ' ,imantai, 1 anilo e 1 dia,
residente e fallecido á rua do Livramento
n. 18.

Sclerose medular-a fluminense Catharina
da Silva, 49 aniles, solteira, r esidente e fal-
tecida á rua do Major Avila n. 12.

Syneope cardiaca- a bahiana Lydia Maria
da Conceição, 30 annos, solteira, residente e
fallecida á rua Visconde Sapucahy n. 129.

Tetano dos recemnascidos- a fluminense
Alzira, filha de Bento Ferreira de Mattos,
7 . dias. residente e faJlecida á ladeira de João
limem n. 41.

Tuberculose pulmonar- os brazileiros Ma-
ria José do Nascimento, 31 anhos, solteira,
residente e falleci 3 a á rua de S. Diogo
n. 110; Florinda Maria da Conceição, 40 an •
nos, residente á rua Vinte e Quatro de Maio
n. 223 e fallecida, no carro da policia; Au-
gusto Alves de Macedo, 39 annos, casado, re-
sidente e fallecido á rua Maria Lopes, sem
numero; os portuguezes João Paulo Ferreira,
25 annos, viuvo. residente á rua da Airton-
dega n. 251 e fallecido em caminho para a
Santa Casa; Josó Gonçalves Fagundes, ';5
armas, solteiro, residente e fallecido á rua
Maria Magdalena; o hespanhol Diogo Conde.
64 antros, viuvo, residente no Mayer e noite-
cido na Santa Casa.

Periberi-o pernambucano Bellarmino Joa-
quim Antonio, 24 annos, solteiro, fallecido
na enfermaria de beriberiaos.

Bronchne capillar-a firim i nense Senhori-
nha. filha da Maria Leonidia.2 mezes e 8 dias,
residente e fallecida á rua da Assumpção
n. 20.

Entercacolite ulcerosa-a Iluminense
lia Calado de Miran t a, MG turnos, viuva, resi-
dente e fallecida á rua i'as Larangeiras
n. 54.

Pneumonia infecciosa.-a ti uminanse On-
diria. filha. de Anna Gerirtules de Souza, 15
inezes, residente o falleida á rua General
Polydoro n. :9

Felds-um, do sexo ma sculino, filho de Sal-
vador caricio. riniii nlIte á rua do F1omfirn
n. IR: outro. filho de J(Sio Pauto de Macedo,
residente ti rua do !salina n. t:1; outro, filho
de Leurentina Ni eolae, na Santa Casa. To-
tal, 3.

No numero dos 3.1 sapultados. estão inclui-
dos seis indigentes. cujos entorros foram gra-
tuitos.

MARCAS REGISTRADAS

"..r. IC17

João Antunes de Abreu. negociante esta-
belecido nesta praça, á rua de S. Pedro
n 28 . 1, cum cominarei° e fabrico de calçado
nacional a vapor, denominad o «Limitaria»,
vem apresentar á ineritissima Junta Com-
marcial a marra acima collada, adoptada
pelo supplicante para di-tingui- o calçado
de sua r;thricaçãO, a qual consiste no se-
guinte:

lan rotule em nirmato do fita parallela,
fendo na p o irtp c9tiorila trina (spitera divi-
dida por dans traçis, interna* e exterior,
com es dizeres aletbrica a Vapor de Cal-
çadas.

No pntr 1 da masina esehara atravessa
uma facha obliqua ' sim a inscripo Luzi-
tuia». tendo na sua parte inferior uma es-
treita.

Na parte superior e fõva da esplierit vi-se
o monogramma ..T. A.	 do su pplic	 e,
entrelaçados; dolur leões guardam a dita es-
pilota de cada fada, com a bocca sherta,
caudas elevadas na mesma :latira, pousando
ambos sobro uma facha aberta e m os di-
zeres: «Marca registrada». Na parte il i "Pita,
em tyiirs grandes e inatruseripto, b ; •se o
fac,i,,nuc (In firma do mi Ipeca rea.

A raferida marca é usada preprea;nerita
em fita de seda, nas odres azul e encarnada,
conforme o desenho acima, e com o centro es-

branquiçad i, afim de ser appli eada no forro
dos calçados de primeira qualidade, servindo
para vista dos mesmos e para igualmente
garantir os direitos de propriedade e fabrico
do supplicante.

Estavam colladas duas estampilhas no va-
lor de 300 réis, devidamente inutilizadas.

Rio, 27 de abril de 1897.- Joab Antunes
de Abreu.

Declara em tempo, que na marca acima
referida, é trombem usada simplesmente a
espirara com os dons leões, para ser gravada
na s-da dos calçados de sua fabricação.

Rio, 27 de janeiro de 1897.- Joab Antunes
de Abreu.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 27 de abril de 1897.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Reg,ist sada sob n. 2.457, por despacho da
Junta Comme.reial, era seseão de traje.

Estavam atinadas quatro estampilhas no
valor de 6e.a.,00, inutilizadas.

Rio do Janeiro, 19 de maio de 1897.-
Casar de Oliveira.

A' margem, estava o carimbo do grande
salto da Junta Commercial da Capital da Re-
publica dos Estados Unidos do Brazil.

N. 2.111S

Robalinho & Irmão, negociantes estabeleci-
dos nesta praça, á rua Evaristo da Veiga
n. 8S, com fabrica de calçados, vem apresen-
tar á ineritissima Junta Comtnereial a marca
acima Ninada, adoptada pelos supplicantes
para distinguir os cale ti os de sura fabricação,
a qual consiste no seguinte:

Um escudo com uma enro:t de fantasia cir.
cubelo por dous ramos de caie e no centro
do mesmo escudo duas ancoras entrelaçadas,
tendo na parte superior a firma dos suppli-
cantes & Irmão e na inferior as
palavra; «Marca registradas.

A referida marca seri gravada nas solas
dos calçado: de sua fabrivaçãe e comrnercio,
pruleed variar de córes e dimensões e será
considerada marca geral de seu estabeleci-
meato.

Inutilizava, duas estampilhas no valor
de 300 reis o s e errinte: Rio fio Janeiro, 6 de
maio de 1897.-Robalinho & Ie,;u7o.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de O te maio de 1897.-0 secretario,
ec ,.(ti . ile Olivira.

Registrada sob n. 2.48 por despacho da
,hrir a Commereial em sessão de haja.

Pagou no primeiro exemplar 6:610 de salto
por e s tamp i lha.

Rio 'e .lanciro. 14 de maio de 1897.-O se-
cretario. Ce.:ar de Olivei,.a.

Ach ova-se ao lado o sello da Junta Com-
!florejai.

Thorn.ei de Murilo k Comp., negociantes
estalielecides ilesas praça, á rua ti,' Meriv..10
ti. 3, e casa filial a praça das Marinhas ri. :i2,
com commercio de fumo por :vacado, eliarti-
tos. cigarros o artigos para fumantes, vem
apresoniar á nieritissinia Junta Commercial
a marca aeenm eullada. adoptaria leI Is su ppl
cantes para distiti;.(iiir o firmo denominado

da sua fabriaaeaa e corrunercio, a
qual consiste no seguinte:

Um rotulo em papel branco e dividido aro
quatro reetaugulos, dou; majore; e deus me-
nores de côr marron.

O iypas e emblema tambern são da mesma
(Cir.

Ne primeiro reetanaulo maior, vaaee urna
elegante moça inclinada Legiigentemente so-
bre urna folhagem de fumo e com o braço di-

o

0 04
0.

I?: r.

14.8
15.99
17.37

o

orrinotoutru nein abrigo, ao tooto-Ol• , nali.grrel . o
prateado 26.5.

Temperatura maxima, 25.8.
Temperatura rniutina, 14.2.
Evaporacim em 24 hora. '3'ii'((i fl

()bit ostrio-F n iram sepultadas no dia
15 do carreada, as seguintes pessoas faltei-
da; de:

Stikylostorniasis - o brazileiro Claudino
Fon seca, 44 aniles, solteiro, fallacdo na
santa Casa.

Apoplexia dos recem-na eidos- a flumi-
nate' , •oatinietiliito de nomeio Casar do Lima,
5 heras, residente e Iallaeida a rua da Me:e-
ricei-dia n. 19.

Caellexia. cancerosa - o rio-grandense do
sul Adelplio Liminar. :19 atua s. solteiro. re-
si:lente e fenecido á rua Amelia, sem nu-
mero.

Catarrho suffocante- o Ilirminense João,
rilho lierne.rdino Pereira Vieira, I rnez e 7
dias, residente e fallecalo a rua General
Britse n. 09.

Choque trauma:ice-O brazileiro Tiburcio
Jose. de Oure( ira Netto. :15 remos, residente á
rua da Conceição ri. 15 e fallecido na Santa
Casa.

Canvuleões-o fluminense Sebastião, filho
de esão Fernandes da Cesta Junior, 4 anni s,
residente e noitecido na Quinta da Boa Vista.

Dy -enteria- a brazileira Siaria Angelina
Carriço, 19 antros, viuva, fallecida na Santa
Casa.

Enfr oqueriment o senil-a beazileira An-
emia. Henrique Manso. 86 armes. solt e ira, re-
sidente e fallecida i rua de s. Carlos n. 52.

Intoxicação paludoso. typhica- o africano
Frederico Augusto Nunes, 71 annos, casado,
residente e falirei ra a rua Getulio n. 75.

aort:ra-o brazileiro AritoWo
Jose Caldas. solteiro, residente á
praia de Botafogo ti. 15 e faliecido na Santa
Casa.

L. eao cardasses-'I Theu-
duro Ferreira, 4s :111110S. casie'0, resi, t ente e
faileedo a rua do Gen ' ral Caldwell n. U ;
mineira Florencia Maria da Coricee:ão, 4e
armes, casa . 'n, residente e noitecida ,*1 rua do
Ganeral Mamilo n A 2; o brazileiro Estevão
Franc:co da Costa, 48 antros, vaus). resi-
dente o fallscido a rua do liarão do Amazo-
nas n. 12.

',Não dupla mi ral -o fl ri rui nense Hotlrique
Brilsman, 14 areeis. residente e feneci to á
rua João Pereira n . :18.

Marasmo- o pertuguez José Rodrigues
Sousa e etelto, li annos, viuvo, fallecido
Hos pital do C irmo.

mailaas 1 eee.-ii the , - a 1, raz i letra Anua
Casaa ria Cardeeo, 55 annus, viiivie residente
e fallecida a rua Angelica 11. 32.
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reito esteadido, tendo entre os dedos um ci- "
garro fumegante e o braço esquerdo em curva
sobre um coxim almofadado. Na sua frente,
dous meninos nus, um após outro, tendo o
menor suspensa nas mãos uma roseta com as
palavras em curva: Marca registradt.

Nas costas da mesma moça, vê-se outro
menino vestido e olhando admirado a traves-
sura dos dous primeiros.

No alto, le-se a inscripção Filhotes, e na
parto inferior uma pequena noticia sobre a
fabricação deste fumo e do papel que o en-
volve, aconselhado pelos medicos como espe-
cial para varias molestias na mesma noticia
designadas.

No segundo rectangulo maior lia uma fa-
cha entre arabescos com as pontas em can-
ceres e entrelaçadas em ramos de fumo com
os dizeres: Ao rei do mundo, tendo no centro
o emblema já registrado pelos siipplicantes e
a firma inferiormente Thomaz de Aguino
Comp.

Nos dous rectangulos menores, entre borda-
duras de arabescos, lê-se em um, em typos si-
mui taneos: Manufactura de fumos—Marca Rei
do mundo, e no outro: Armazem e fabrica,
Rua do Mercado 3. Praça das Marinhas, 32.
Casa filial. Rio de Janeiro.

A referida marca é usada pelos supplican-
tes em papel e tintas de toda e qualquer côr
e servirá para os pacotes contendi) o fumo
Filhotes da sua fabricação e commercio.

Estavam et:aladas duas estampilhas no va-
or total de 600 réis, da seguite maneira inuti-
lizadas.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1897.—Tho-
suas de Aquino & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mereia.1 da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 8 de maio de 1897.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.439, por despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de sellos
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1897.-0 se-
cretario, Cesar de Oliveira.

A' margem, estava o carimbo do grande
solto da Junta Commercial da Capital da Re-
publica dos Estados Unidos do Brazil.

NT. 2.401
Kauffmann & Monteiro, negociantes estabe-

eidos nesta praça, (I, rua de S. Pedro n. 92,
vem apresentar á meritissima Junta Com-
marcial a marca acima collada,adoptsda pelos
supplicantes para distinguir os fumos de seu
fabrico e commercio, a qual consiste no so-
guinte : Um rotulo rectangular em papel
branco guarnecido por traços duplos de linhas
verdes atravessado por uma larga tardia tam-
bom verde em typos brancos com a inscripção
—rhilenos—Na parte superior esquerdassobre
abase de um arabesco verde, vê-se a figura

de um homem, a marca do supplicante já re-
gistrsda, e em seguida em typos verde Os di
zeres Cigarros, terminando inferiormente na
mesma côr verde com a palavra—Especiae.0.
O refer ;do rotulo é usado pelos supplicantea
em papel e tintas de toda e qualquer elir e
dimensões.

Inutilizava duas estampilhas do valor de
300 réis o seguinte : Rio de .laneiro, 7 do
maiode 1897.— Kaagmann & Monteiro.

Apresentada na Secretaria da Junta Cm-
Mercial da Capital Federal, as 11 horas da
manhã do 7 do maio de 1897.— O secretario,
Ccsar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.401. por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje.s

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de selha
por estampilhas.

Rio de .laneiro, 17 de maio de 1897.— O
secretario, Cesar de Oliveira.

Achava-se ao lado o grande salto da Junta
Commercial,

EDITAES E AVISOS
Faculdade do NIcalleina o do
Viliarmarin d III() do ja-
neiro
Hoje, 22 do corrente , serão chamados a

exames os seguintes senhores:
I a SERIE DE MEDICO- ESTRANGEIROS

Oral, ás 11 horas
Dr. Luiz de Lourenzo.
Dr. Mauricio Kanitz.
Dr. Antonio Gioia.
Dr. Luiz Apel.

2' SERIE PHARMACEUTICA E 2 DE PIIARM
CECTICO ESTRANGEIRO

Escript,o, ás 11 horas
Benjamin Lopes de Oliveira.
Alberto Simonard Rodrigues dos Santos.
Sergio do Rogo Soares.
Augusto A.ntonio da Silva Bastos.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pharmacia do Rio de Janeiro, 2?. do maio de
I897.—Dr. Minis Maio, secretario.

--
Escola 1PolytechnIca

De ordem do Sr. Dr. director da escola
faço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que, na conformidade do codigo do
ensino superior, approvado pelo decreto
n. 1.159, de 3 de dezembro de 1892, acha-se
novamente aberta, a partir do dia 20 do cor-
rente, na secretaria desta escola, a inscripção
para o concurso á vaga de substituto da
secção unica do curso de engenharia de mi-
nas, comprehendendo, na fôrma dos estatu-
tos approvados pelo decreto n. 2.221 de 23
de janeiro do corrente anno, as seguintes ca-
deiras :

1 , cadeira do 2 anno—Exploraçã.o de minas;
29 cadeira do mesmo anno—Chimica ana-

titica
1° cadeira do 3° anno—Metallurgia geral e

especial.
O prazo para a inscripção é de quatro

mezee, contados da data da publicação deste

As formalidades e condições para a admissão
são estabelecidas nas disposições seguintes do
citado codigo:

Art. 68. Poderão ser adrnittidos a concurso
os brazileiros que estiverem no goso dos di-
reitos civis e politicos e possuirem o grão de
doutor, bacharel ou engenheiro, pela Escola
Polytechnica ou outros estabelecimentos a
ella equiparados. ou que, tendo esses grãos
por academias estrangeiras, se houverem ha-
bilitado perante alguns dos referidos estabe-
lecimentos.

Art. 67. Poderão tambem inscrever-se os
estrangeiros que, possuindo algum daquelles
grãos. fanarem correctamente o portuguez.

No caso de serem graduados por academias
estrangeiras ficam, porém, sujeitos á habili-
tação prévia, salvo si tiverem sido profes-
sores de faculdades ou escolas estrangeiras,
reconhecidas pelos respectivos governos, ou
si, mediante parecer da congregação, o go-
verno julgal-os habilitados.

Art. 68. Para provarem as condições exi-
!idas, os candidatos deverão apresentar, á
sscretaria da escola, no acto da inscripção,
;eus diplomas e titulos, ou publicas formas
lestes, justificando a impossibilidade de apre-
sentação dos originaes e folha corrida.

Aos estrangeiros que forem nomeados len-
tes cathedraticos ou substitutos, não se expe-
dirá o titulo de nomeação sem que hajam,
préviamente, obtido carta de naturalização.

Art. 69. Si, no exame dos documentos
exigidos, suscitar-se duvida sobre a validade
ou importancia de qualquer deites, ouvido o
Interessado, o director convocará irnmediata-
mente a congregação que decidirá no prazo
de tres dias.

A deliberação da congregação será,sem de-
mora, transmittida pelo secretario a todos os
candidatos e publicada pela imprensa.

Art. 70. Da decisão da congregação, a res-
peito das habilitações, poderá recorrer para
o governo qualquer dos candidatos que se

julgar prejudicado, não só em relação ao que
for resolvido a seu respeito como em relação
aos outros candidatos.

Art. 71. O candidato que quizer inscrever-
se irá á secretaria assignar o seu nome no
livro destinado á inscripção dos concurrentes.

Art. 72. Na mesma occasião da inscripção
poderão os candidatos, além dos documentos
especificados no art. 68, apresentar quaes-
quer outros, que julgarem convenientes,
como titulos de habilitação ou provas de
serviços prestados á sciencia e ao Estado,
~ando-lhes o secretario um recibo no qual
declare o numero e a natureza de taes do-
cumentos.

Art. 73. A inscripção se poderá fazer por
procuração, si o candidato tiver justo impe-
dimento.

Art. 74. No dia fixado para o encerra-
mento da inscripçã.co, reunir-se-ha a congre-
gação, ás 2 horas da tarde, e, lidos pelo
secretario os nomes dos candidatos e os do-
cumentos respectivos, será decidido, por
maioria de votos, si existem todas as condi-
ções scientificas e moraes nos concurrentes,
correndo a votação nominal sobre cada um.
Nessa °cessa°, lavrará o secretario o termo
do encerramento que será logo assignado
pelo director.

Art. 75. Findo o prazo da inscripção, ne-
nhum candidato será a ella admittido.

Outrosim, faço @ciente aos interessados que
as disposições relativas ás provas de concurso
e o seu julgamento constam dos arts. 48 a
119, do codigo de ensino superior acima meu
eionado,e dos arte. 6 a 10, dos estatutos tem-
bem acima referidos.

Secretaria da Escola Polytechnica, 20 de
maio de 1897. — Bacharel José Joaquim ds
Miranda e Horta, secretario.	 (.

US4`01El dle MI118104
Do ordem do Sr. Dr. director da Escola do

Minas, faço constar quo, ato o dia 14 dejutilio
futuro, estará aberta nesta Secretaria a
inscripção dos candidatos ao concurso de ad-
missão ao 1 0 anno do curso especial.

Serão inscript.is os alumnos do 3" atino do
curso fundamental desta escola que tiverem
satisfeito as exigencias regulamentares, o
bem assim aquelles que satisfizerem o dis-
posto no art. 34 do actual regulamento de
18 de setembro do 1893.

Secretaria da Escola de Minas, 17 de maio
de 1897.— O secretario, Joao Victor de Ma-
galhs'es Gomes.	 (•

Airandega do Rio de!, Janeiro
EDITAL De PRAÇA N. 37

Pela inspectoria desta Alfandega se faz pu-
blico que nos armazens 16 o de consumo,
no dia 26 de maio do 1897, ao meio-dia,
se hão de arrematar, livres de direitos, as
mercadorias seguintes:

ARMAZEM N. 16
Lote mm. I

EH: 18 caixas ns. 221, 223, 224, 225, 22$,
232, 231, 236,220, 229, 230, 231, 233, 235, 332,
226, 227 e 237, contendo garrafas de vidro
branco, sem rolha e sem bocca esinerilliada,
pesando liquido 1.170 kilos, vindas de Nova
York no vapor inglez Cuvier e descarregadas
em 1895.

Lote n. 2
TPC: 20 caixas contendo peixe em con-

serva, pesando bruto com as latas 533 Mios,
vindas da mesma pracedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 3
BD: 1 caixa contendo 20 centos de cha-

rutos e baralhos de cartas desmanchados,
vinda no vapor italiano Arilo.

Lote n. 4
Um volante de ferro batido, pesando 143

kilcs, vindo no mesmo vapor.
Lote n. 5

OS: 2 latas contendo oleo de linhaça puri-
ficado, pesando 14 kilos, vindas da mesma
procedencia, vapor o descarga.
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Lote n. 6
barril vagiu.

I3RM: 1 caixa vasia.
C. Azevedo: 1 caixa contendo amostras,

vinda de Genova no vapor italiano S. Go-
thordn desca.rreg.ada. em 4 de janeiro de
18O5.

Lote n. 7
C—CV: 1 caixa ti. 7.553, contendo im-

pressos, de mais de uma 6r, pesando :30 kilos,
vinda do Havre no vapor francez ('o!onia e
descarregada em 9 de abril de 189.

Lote n. 8

JACC: 1 caixa n. 59, contendo biscoutos,
pesando 3 .) kilos; massa não especificada 70
kilos, vinda da mesma procedencia, vapor e
descarga.

Lote n. 9
SA—N: 1 caixa n. 2, contendo obras im-

pressas de mais de uma côr, pesando 140 ki-
los, vinda da mesma provedencia, vapor e
descarga.

Lote n. 10

GZ-1.000: 1 caixa n. 4, contendo 63 kilos
de balas (doce), vinda de Genova no vapor
italiano Attivitel o descarregada em 14 de
novembro de 1895.

Lote n. 11
LT: 1 caixa n. 994, contendo vinho me-

dicinal não especificado, pesando 14 kilos,
vinda de Genova no vapor italiano Sol ferino
e descarregada ein 24 de setembro de 1895.

Lote n. 12

PTC: 1 caixa contendo arame de cobre em
lios, pesando 15 1:ilos, vinda do Liverpool no
vapor inglez rarour e descarregado, em 22 de
outubro de 1895.

Lote n. 13

JCXC: 1 caixa vasia.
Lote n. 11

O&& —l2: :2 barricas, sem numero, con-
tendo garrafas de vidro esverdeado, sem
bocca ou rolha esmerilhado., pesando liquido
10 kilos, vindas de Liverpool no vapor in-
glez Oropesa e descarregadas em 20 de ja.
neiro de 1896.

Alfondega do Rio de Janeiro

Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e de lálta, devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias, para providenciar a respeito.

Barca norueguense Freden, procedente de
Buenos Aires:

Docas D. Pedro II — Sem marca: 1 fardo
n. 058, avariado.

Vapor francez .11atapan:

Arinazem n. 11 — FL&C: 1 velume n.454,
repregalo.

Vapor francez Paraliyba, procedente do
Havre:

Trapiche Rio de Janeiro — J J G & C: 2
quintos, com falta.

CS&C: I dito, idem.
AJAV: 3 ditos, idem.
ASA : 1 quinto com falta;
Vapor allemão Olinda, procedente de Ham-

burgo:
Armazem n. 9 — DM—R: 100 caixas, de-

terioradas.
Vapor allemão Catanea:

Trapiche Novo Commercio — R V & C: 2
caixas, pesando 131 kilos, com fadta.s.

Vapor Cyrene:

Trapiche Dias da Cruz — AJM: 2 barris
de quinto, com faltas.

AMP: 7 ditos de dito, idem.
ASS: 5 ditos de dito, idem.
,ITM: 1 dito de dito, vasio.
GM: 3 ditos de dito, com faltas.
I,PR: 2 ditos de dito, vasios.
Idem: 2 ditos de dito, com falta.
GAC: 1 dito de dito, vasio.
.ID13: 1 barril de quinto, vasio.
AB: 1 dito de quarto, com falta.
B: 1 dito de quinto, idem.
MC: 2 ditos de dito, idem.
Idem: 12 ditos de dito, vasando.
PI: I dito de decimo, com falta.
AAS: 2 ditos de dito, idem.
Avellar: 1 dito de quinto, idem.
JRP: 4 ditos de dito, idem.
Mate: 1 dito de dito, idem.
SCC: 1 dito de decimo, idem.
JJDJ: dito de quarto, vasio.
mFM: 2 ditos de quinto, com falta.
AR: 1 dito de dito, idem.
JBO: 1 dito de dito, ideni.
MSA: 1 dito de quarto, idem.
RNIC: 1 caixa, idem.
VAS: 1 dita, vasando.
CR: 3 ditas, com faltas.
Idem: 4 ditas, com avarias.
TI,B: 1 dita, com falta.
MPC: 1 dita, pesando 38 Mios.
1.30: 1 dita, pesando 16 ki los.
AS: 1 dita, repregada,
FSO: 1 barril de quarto, va.sando.
MS: 9 saccos, com fanas.
VP: 5 ditos, idem.
N—C: 2 caixas, avariadas.
SCC: 2 ditas, idem.
Si': 1 dita, com falta.
AR: 1 dita, idem.
Idem: 4 ditas, idem.
MS: 3 tinas, idem.
Idem: 2 barris, idem.
ASA: 2 tinas, idem.
Idem: 4 barris. idem.
NV&C: 1 tina, idem.
Idem: 2 barris, idem.
ACV: 1 dito, posando 52 Mios.
Vapor inglez Rossc, manifesto 295:

Armazem n. 8 — N—F: 1 caixa n. 31,
roida pelos ratos e com pacotes dilacerados.

Vapor in glez King Belddyne, procedente
de Nova York:

Armazem n. 6 — HH: 1 barrica n. 128,
repregada..

Vapor inglez Cyrene:
Armazem da Estiva — LI F: 1 barrica

ti. 17, repregada e avariada.
CO: 1 dita n. 916, repregada.
MNL: 1 dita mi. 861, idem.
Armazem 11. 11 — JAD: 2 caixas ns. 1 e 4,

idem.
J—R—C—C: 1 dita n. 36. idem.
SLC: 1 dita n. 9.721, alem.
Vapos inglez Cyrdne, proeedende de Nova

York:
Armazena n. 11 — SIAC: 1 caixa mi. 767,

avariada e repregada.
SN. 2 ditas ns. 871 e 873, repregadas.
KFC: 2 ditas ns. 896 e 887, idem.
SN: 2 ditas ns. 874 o 877, reprega.das e

avariadas.
CC: 1 dita n. 11, repregala.
AAC&C: 1 dita n. 95, repregada e ava-

riada.
J. A. Savin: 1 dita, sem numero, idem,

idem.
Idem: 1 dita, idem, idom, idem.
P. J. Conselho Cruz Saldanha: 1 dita,

idem, idem, idem.
Armazem da estiva — TJ&C: 2 barricas

ns. 15 e 7, avariadas.
Idem: 1 dita n. 8.476, idem.
AV&C: 1 dita n. 9.099, idem.
Ido	 1 dita n. 8.910, idem.
Vapor allenaão Olinda, procedente de Ham-

burgo:
Armazem n. 10 —GCB: 2 coaxas ns. 11,378

e 11.379, repregada.s.
P—B---.1—BL: 1 dita n. 199, idem.
GL&C: 1 dita n. 432, idem.
D—X: 1 dita n. 4.741, idem.
AMP: 1 dita. n. 1.134, idem.
CC: 1 dita n. 3.537, idem•
DS&C—K: 2 ditas na. 2.103/4 e 2.103/1,

idem.
Miguel Lopes: 1 dita, sem numero, idem.
M-78—P: 1 dita, idem, idem.
P&C—L&R: 1 dita n. 8.4o0, idem.
66: I dita n. 7.54, idem.
Arp & Comp.: 1 caixa n. 344, repregada.
JA: 1 dita n. 9.885, idem.
JAR&C: 1 dita n. 9.080, idem.
OS&C—K: 1 dita n. 2.103, 1 3, idem.
P—P—J-13F: 1 dita n. 200, idem.
OGA: 1 dita n. 1, idem.
Vapor italiano Agordat, procedente de Go-

nova:
Armazem n. 8 — CF—C: 1 caixa n, 1.703,

repregada..
KF&C: 1 dita n. 3.395, repregaxla e ava-

riada.
DG&C: 1 dita n. 4.397, repregada.
eV—M: 1 dita n. 4.546, idem.
MEC: 1 dita n. :1.354, idem.
Idem: 1 dita n. 1.611, idem.
MRC: 1 dita n. 3.590, idem.
088.:C: 1 dita n. 3.083, idem.
RP&c: 1 dita n. 1.709, idem.
CF—C. 1 dita n. 1.701. idem.
Idein: 1 dita n. 1.703, idem.
DGC: 1 dita n. 2.319, idem.
Idem: 1 dita n. 4.400, item.
RF&C: 1 dita n. :1.3s2, idem.
MC: 1 dita n. 2.022, ideia.
Vapor inglez &liana, procedente de Li-

verpool:
Armazem mm. 16— L&('—M&S: I caixa

n. 4, repregada.
'MC: 1 fardo n. 824. rido.
Alfandega do Rio de Janeiro, 19 do maio

do 1897. — O inspector, J. F. de Paula e

DIA 20

Vapor inglez Bellena, procedente de Li-
verpool:

Armazem n. 16—JPC: 1 caixa n. 4.626,
repregada.

R—L—N: 1 dita n. 1.532, idem.
Despacho sobre agua—CO&F: 1 dita, sem

numero, idem.

Lote n. 15
ClUISS—Sr. João: 2 fardos as. 176 e 177,

eontendo fio de algodão tinto para trama,
pesando bruto 1.194 kilos, vindos da mesma
procedencia o vapor, descarregados em 19 de
janeiro de 1896.

Lote 11. 16

MMSP—NS: 50 caixas contendo anilina,
pesando bruto com os pacotes 880 kilos,
vindas de Liverpool no vapor inglez Herscliel
o descarregadas em 1 do fevereiro de 1896.

Lote n. 17

SSTC: 1 caixa contendo ligas de borracha.
cobertas de seda, pesando 2 kilos, vinda da
mosina procedoncia. P vapor, descarregada ora
15 de fevereiro de 1890.

Lote n. 18
Idem: 2 caixas contendo perfumaria (sa-

bonetes), pesando bruto 140 Mios, vindas da
mesma procedenria, vapor e descarga.

ARMA ZESI DE CONSI*N10

Lote n. 19

TAC—C: 1 caixa n. 15, contendo metim
lustroso proprio para forro, pesando liquido
real 142 kilos; casimira de lã singela, pe-
sando liquido real 68 Mios, vinda do Sou-
thampton no vapor inglez Thanies, descar-
regada em 9 de março do 1802.

Lote n. 20
WMRC—R: 29 caixas ns. 1/20 e 31/43,

vindas de Hamburgo no vapor allemão
Buenos Aires, entrado em 8 de janeiro de
1897, contendo cravos para ferrar animaes,
pesando liquido 2.149 kilos.

Alfandega do Rio de Janeiro, 12 do maio
de 1897.— Pelo inspector, Francisco M. Fer-
nandes.
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Armazena n. 10-J-C-11: 1 dita il. 3.291,
idem.

Arnmzem n. •-.1PC: 1 dita n. 4.625, re,
prega Ia.

Vapor allemão Assuacion, procedente de
Hamburgo:

Arrnazem n. 9-MC-C: 2 caixas ris. 7.958
e 7,957. repregadas.

RUO: I barrica n. 1.825, idem.
CR:: 3 pipas ns. 8, 9 e 11), \asando.
DC&C: 2 caixa; ns. 1.731 e 1.722, ava-

riada.
Idem: 1 dita ri. 1.734, repregada.
FIAM: 1 dita it. 452, idem.
or1: 1 dita n. 121, idem.
KK: 1 dita ri. 1.'58, avariada.
Idem: 1 dita n. 1.256, repregada.
M-110-C: 2 ditas ns. 477 o 468. idem.
503: 1 dita n. 650, aiariada.
Vapor inglez Bellena, procedente de Li-

vorpool:
Armazom ri. 16-.IPC: I caixa n. 4.620,

repregada.
S&C: 1 dita n. 2.130, idem.
JPC: 1 dita n. 4.623, idem.
Vapor franeez Ville de Buenos- tires, pro-

cedente do Havre:
Armazem n. 16-CMC-RJ-PE: 1 caixa

n. 1.508, repregada.
S: 1 encapado n. 17, pesando 259 kilos,

réto.
1-IS: 1 caixa n. 5, avariada.
DV: 1 dita n. 7, repregada.
CIS: 2 ditas ris. 5.468 e 5.469, pesando a

primeira 410 ki l os e a segunda 415 ditos,
idem.

FS&C-AS: 1 dita n. 869, avariada.
MCC: 1 dita n. 868, idem.
MMC: 1 dita n. 107, idem.
Despacho sobre agua-Araujo Freitas &

Comp.: 1 barrica n. 496, quebrada.
Vapor allemão Santos, procedente de Ham-

burgo:
Armazein n. 11-LNC: 1 caixa n. 7.031,

pesando 119 kilos. repregada e avariada.
A-FF/FFP: 1 dita, sem numero, idem.
BIC: 1 dita n. 1.498/1, pesando 235 kilos,

idem.
BC-K: 1 dita n. 313, pesando 142 kilos.

idem.
CDT: 1 dita n. 154.227, pesando 73 kilos,

idem.
FS&C-K: 2 ditas ris. 6.287 e 6.286, pe-

sando a primeira 179 kilos o a segunda 180
ditos, idem.

Despacho sobre agua - FRC: 2 ditas
ns. 134.229 e 154.228, repregadas e ava-
riadas.

Idem: 2 ditas ns. 154.231 o 154.230,
idem.

Armazem n. 11-LSMG: 1 caixa n. 283,
idem.

JH: 2 ditas ns. 1.785 e 1.787. idem.
M.G.Ministro Guerra: 1 dita n. 1.119,

pesando 322 kilos, idem.
PI3L: 1 dita n. 1.700, pesando 159 kilos.

idem.
NINV&C: 1 dita n. 1.956, pesando 207kilos.

Idem.
CDT: 1 dita n. 154.226, pesando 134 Mios,

idem.
NINIC-K: 1 dita n. 703, pesando 272 kilos,

idem.
Vapor francez Villc de Buenos Aires, pro-

cedente do Havre
Armazem n. 16- GS&C : 1 caixa n. 3.099

pezando 91 kilos, avariada.
JII : 1 dita n. 144, posando 219 kilos, re-

pregada.
NIV&C: 1 dita n. 277, pesando 302 kilos,

idem.
CP&C; 1 dita n. 5.713, pesando 171 kilos,

idem.
CB: 1 dita n. 7.347, pesando 173 kilos,

idem.
FS&C-AS: 1 dita n. 867, pesando 360 kilos

idem.
JI&C: 1 dita n. :1.098, pesando 109 Mios,

idem.

Araujo Freitas: 1 dita n. 512, pesando
kilos, idem.

Manos: 1 dita n. 3, pesando 60 kilos,
idem.

M&F: 1 dita n. 171, pesando 14 kilos,
idem.

CC-1'L: 1 dita ri. 10, idem.
.I-HS: 1 dita n. 1, avariada.
MV&C-P: 1 dita il. 286, idem.
MSSM: 2 ditas 11.4. 870 e 868, idem.
Idem: 2 di sta; lis. 872 e 871, avariadas.
'dein: 2 ditas os. 873 o 874. idem.
Idem: 1 dita ti. 869, idem.

& N: 1 dita n. 260, idem.
MCC: 2 ditas as. 1.359 o 1.361, idem,
DMF: 1 dita n. 9.777, repregada.
Idem: 1 dita n. 9.773, avariada.
FS&CAS: 1 dita n. 805. idem.
GCCJLFC: 1 dita n. 1.314, repregada.
TCG: 1 dita n. 19, idem.
COC: 1 dita ri. 862, repregada.
Vapor francez Ville de Buenos Ayres, do

Havre:
Armazem il. 16 - HDV: I caixa n. 2, re-

pregada.
CGC: 1 dita n. 2.503, idem.
MV&C: 1 dita ri. 277, idem.
GS&C; 1 dita ri. 3.102, avariada.
.11t&C : 1 dita ti. 18, repregada.
GC&B: 1 dita ti. 1.095, avariada.
RC: 1 dita n. 14, avariada.
AG: 1 dita n. 110, idem.
MV&CR : 2 ditas ris. 289 e 283, idem.
Araujo Freitas & Comp.: 2 barricas ns.506

pesando 216 kilos e 308 pesando 193 kilos,
repregadas.

HL: 1 caixa ri. 22 pesando 23 kilos, idem.
FF&B: 1 barrica n. 338 pesando 725 kilos,

quebrada.
MV&CR : 1 caixa n. 281 pesando 168 kilos,

avariada e repregada.
TS&C-R: 1 dia ri. 1.691, idem.
FS&C: 1 dita n. 831 pesando 32 kilos,idem.
MVC-AS: 2 ditas ns 287 e 28, avariadas.
Rh'-R: 1 dita n.8.774, idem.
aILL&C : 2 ditas ris. 512 e 507, idem.
11DV: 1 dita n. 3 pesando 82 Mios, repre-

gada.
FS&C-AS: 1 dita n. 866 pesando 71 kilos,

idem.
L: 1 dita ri. 90, avariada.
Araujo Freitas a:. Comp.: I dita n. 508,

idem.
FL: 1 dita n. 245, idem.
MV&C-R: 1 dita 11..209, idem.
AS&C: 1 dita n. 312, idem.
Vapor francez Avilaine por Marselha e

escala:
Trapiche Damião-TARNI: 2 caixas com

faltas.
GiS&C: 1 dita idem•
MS&C: 1 dita idem.
C-A-C: 2 ditas idem.
11M-CS: 2 ditas idem.
OLF: 1 dita idetn.
Ff: 1 dita idem.
C-A-C: 3 ditas idem.
TB&C: 5 ditas idem.
&: 1 dita idem.
It&F: 1 dita idem.
C&M: 2 ditas idem.
FM: 50 barricas com faltas.
Vapor allemão Santos, procedente de Ham-

burgo.
Armazem n. 11-BCK: 1 caixa n. 412, ava-

riada e repregada.
FSCK: I dita n. 6.172/6, idem.
BC: 2 volumes n. 1.716 e L721, repre-

gados.
G1,C: 1 caixa n. 683, idem.
Idem: 1 dita n. 689, avariada.
AS&C: 1 dita n. 2.734, avariada o repre-

gada.
B&C: 2 ditas n. 422 e .143, repregada.
Idem: 1 dita n. 426, idom.
Despacho sobre agua- K- cores: 1 dita

n. 5.060 idem.
Arrnazein n. 11-MFB: 1 dita n. 1.814,

idem.
Vapor francez Ville de Buenos Ayres, pro-

cedente do Havre.
Armazem n. 16- Mme. Samuel Gracie :

4 caixas sem numero, repregada.
C&C: 1 dita n. 1.151, idein,

Vapor allemão Santos, procedente de Ilan1.,
burgo:

Arinazein ii. 11: MW&C-K. 1 caixa n.
1.957, ripreg:tda.

Vapor francez Ville do Rozaria, procedente
do I lavre:

Armazein ti. 15: C-A-C, 1 caixa
repregaaa.

\rapem fral ICCZ Pti rep to!,	 pr„cedente
[lavre:

Despaelio sobre agua: G, 1 caixa. ti. 900,
pesando 31 kilos.

Armazem da estiva: Abilio, 1 barrica sole
numero pesando 180 kilos.

Arrnazem ii. 4: DAC, 1 caixa ii. 928, re-
pregada, pesando 113 kilos.

SR, 1 caixa n. 313, repregada, posando 2G
kilos.

.1B-imitira, 1 caixa ti. 20, ropregada, pe-;
milito 70 kilos.

JTP&C-VW&C, 1 caixa ii. 450, repre-,
gado., pesando 110 kilns.

Vapor inglez Wordso-serh, procedente de
New-Yorlç:

Armazern das amostras-Y. W. Doaria
Comp.: I caixa sem numero. repregada.

Armazem n. 15-CFC: 1 dita idem, ava-
riada.

Vapor inglez Orelanna, procedente de Li-
verpool:

Armazem n. 1-CPC: 1 caixa n. 3.173,
pesando 16.5 kilos, repregada.

B1A: 1 barrica n. 474, pesando 172 kilo.%
quebrada.

JCA: 1 caixa n. 139, posando 143 kilos,
pregada.

S-BC-CT, 1 dita n. 122, pesando 234 kii-•
los, idem.

Vapor inglez Alinho procedente do Sou-s
thampton:

Armazein de bagagem-SSP: 1 caixa senz
numero, aberta.

José J. Pinto: I dita n. 480, pesando 53
kilos, vasando.

Vapor italiano Agordat, procedente do
Genova

Armazem n. 8-RF&C: 1 caixa n. 3.389,
repreg,:\do..

Acompanham sete amarrados de fregi•leiras
pertencentes a mesma marca.

Allandega do Rio de Janeiro, 20 de maio
de 1897.- Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes.

--
11ini g4terio do Marinha

N. 33
AVISOS HYDROGRAPHICOS

PEDRA SUBMERSA NA PROXIMIDADE DO PORT01
DE SANTOS

De ordem do Sr. chefe interino da Repar-
tição da Carta Maritiina e para conhecimento
dos navegantes, fim publico que, segundo
comrnunicação feita ao Quartel-General de
Marinha pelo Sr. contra-ainirante João Jus-
tino de Proença, foi encontrada na proximi-
dade do Porto de Santos uma pedra subknersa
com cinco metros mais ou menos de profun-
didade, sendo suas marcações as seguintes

Lago da Conceição 	  63" NO
Queimada Grande 	  32" SO
Rumos verdadeiros.

N.B.-A posição desta pedra vao ser veri-
ficada.

Directoria do Hydrographia, 21 de maio
de 1897.- Jos( Martins de Toledo, capitãii-
tenente, director interino.

Repartição de Quartel-Mos..
tr4 N C.onerol d Exercito

Do ordem do Sr. general quartel-mestre
general do exercito se faz publico que, a
contar da presente data e dentro do prazo
de oito dias, recebem-se propostas para o for-
necimento de 14 cavallos para o serviço de
equitação da Escola Militar desta Capital. 09
anirnaes deverão ser mansos e de altura
nunca menor do lm,47.

Repartição de Quartel-Mestre General, 15
do maio de 1897.-Jonarluis de Mello Barreto,
capitão assistente.
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Intendencia da Guerra
PROPOSTAS

O 'conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 22 do corrente mez,
até ás 11 horas da manhã, para a compra
dos artigos abaixo especificados :

9.200 metros de algodão para forro.
3.000 ditos de fianella garance.
3.000 ditos do dita azul escuro.
3.000 ditos de dita mescla.
3.000 ditos de dita azul ultramar.
1.200 ponchos de panno azul, regular.
2.000 calças de brim escuro e 2.000 de brim

branco, liso.
2.000 tunicas de brim escuro.
3.000 bornaes de brim branco, para vi-

veres.
1.003 boldriets para cavilaria.
1.000 mochilas, pintadas, com laminas.
1.000 corralames Mauser, completos.
1.000 correias, para cantis, 1.000 para mo-

chilas (pares) e 1.000 para marmi-
tas (ditos).

100 barracas de algodão trançado para
officiaes e 1.000 para duas praças.

Esses artigos devem ser iguaes aos typos
existentes nesta Intendencia e entregues no
menor prazo possive!.

Para o fornecimento das peças de farda-
mento, deverão os proponentes apresentar
amostras das respectivas fazendas em porções
de 1 metro, pouco mais ou menos, não sendo
tomadas em consideração as que forem apre-
sentadas em peças, cartões, ou retalhos in-
suficientes.

As propostas serão em duplicata, com refe-
rencia a uma sé especie de artigo, e deverão
conter o numero e marca das amostras e,
finalmente, a declaração de sujeitar se o pro-
ponente á multa de 5 "/,,,no caso de recusar-se
a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1897. — O
secretario interino, 1 0 oficial, Joaquim Zozimo
Ribeiro.

Escola Militar da Capital
Federal

CONCURRENCIA

O conselho economico desta Escola pre-
cisa contractar para o mez de junho vin-
douro ç fornecimento dos artigos seguintes:
e Em kilo: assucar refinado de 1 8 qualidade,
goiabada de Campos, mate em folha, sabão
commurn, toucinho de Minas, alfafa, fa-
sadio, milho miudo, lombo de Minas e bis-
coutos nacionaes.

Em litros: azeite doce, dito de algodão,
dito de peixe, ervilhas de Lisboa, farinha de
Magé, feijão preto e de côr.

Em .cento: alhos e cebolas.
Em lata: azeitonas e linguiças.
Em unidade: lingua escoa do Rio Grande

e tijolo para arear.
Em garrafa: vinho do Porto mareia Villar

d'Alem:
As pessoas que pretenderem contractar

taes fornecimentos deverão apresentar suas
propostas ao conselho economia°, no dia 27
do corrente,ao meio dia, quando serão abertas
e lidas em presença dos proponentes.

Cada concurrente juntará á sua proposta
a quantia de loo$, que será recolhida ao
cofre como garantia da assignatura do con-
tracto.

As propostas devem ser em duplicata,
sendo urna das vias saltada, escriptas com
tiata preta, sem rasuras e assignadas pelos
proprios proponentes ou seus prepostos le-
galmente habilitados e trarão a declaração
expressa de depositar no cofre do conselho,
como garantia do fornesimento, a caução
que pelo mesmo conselho forarbitrada.

Escola Militar da Capital Federal, na
Praia Vermelha, em 21 de maio de 1897.—
Felippe Frederico Lohrs, escripturario.

Directoria Geral da Industria
PATENTES DE INVEN4.0

N. 2.254, Francisco de Camargo Pinto.
N. 2.255, Jules Gérsant e Archibald George

Buttifant.
N. 2.256, Marie Legay.
N. 2.257, algaras Cauteau.
N. 2.258, Henri Cousin •
N. 2.259, João José da Silva.
N. 2.260, George Shenton.
N. 2.261, George Shenton.
N. 2.282, Melvin Linwood Severy.
N. 2:263, Philip Zephianiah Davis.
N. 2'.264, 'William Frederich Singer.
N. 2:233 bis, André Braly e Louis Braly.
Convido aos Srs. concessionarios acima

mencionados a comparecer nesta Directoria
Geral, no dia 24 do corrente, ás 2 horas da
tarde, afim de assistirem á abertura dos
ismectivos envolueros.

Directoria Geral da Industrio. da Secretaria
de Estado doa Negocios da Industrio., Viação
e Obras Publicas, 21 de maio de 1897.—Au-
gasto Fernandes.

Inspecção Geral das Obras
Publicas

14 DIVISÃO

ESTRADA. DE FERRO DO RIO D'OURO

Propostas para fornecimento de trilhos de
aço e accessorios

De ordem do cidadão Dr. inspector geral
faço publico que no dia 25 do corrente, ao
meio-dia, recebem-se nesta repartição, á praça
da Republica n. 103, propostas para o forne-
cimento approximadamente de 201) toneladas
de trilhos de aço de 21,5 kilogrammas, typo
Viguolle e seus accessorios, a saber: talas,
parafusos e grampos,segundo os modelos exis-
tentes no escriptorio da l a divisão.

O material devera ser de primeira quali-
dade e entregue na ponte da mesma estrada,
na quinta do Cajú.

"Os proponentes deverão declarar o tempo da
entrega do material e o preço de cada tone-
lada em moeda sterlina, não levando em
conta taxas aduaneiras, devendo o
mento ser feito pelo Thesouro, em moeda na-
cional, ao cambio da vespera do dia em que
o mesmo se efectuar.

As propostas deverão ser estampilhadas,
datadas, assignadas e apresentadas, em carta
fechada, no dia e hora determinados, na se-
cretaria, onde serão abertas, numeradas e
rubricadas, fazendo-se immedia.tamente a, lei-
tura de todas na presença dos concorren-
tes.

Depois de lida a primeira proposta não po-
dara ser recebida ou retirada proposta al-
guma.

Cómo penhor da responsabilidade que as-
sume, apresentando-se em concurrencia,cada
proponente depositará previamente nesta re-
partição a quantia de 100$ para garantia da
assignatura do contracto.

Fica entendido que,o proponente preferido
para o fornecimento que recusar-se assignar
o contracto no prazo de cinco dias, a contar
da data do aviso que por esta secretaria lhe
for expedido, perderá o direito a essa quan-
tia.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da. Capital Federal, 14 de maio de
1897.—F. J. da Fonseca Braga, secretario. (•

Directoria Geral dos
Correios

VENDA DE SELLOO PARA COLLECÇÕES

De ordem do Exm. Sr. Ministro da Indus-
trio., Viação e Obras Publicas, faço publico
que fica suspensa temporariamente a venda
dos sellas e mais formulas de franquia reti-
radas da circulação, que se achavam á venda
nesta directoria.

Directoria geral dos Correios, 19 de maio
de 1897.-0 director geral interino, Feliciano
Gonzaga.	 (.

nitrada de Ferro Central do
Urazil

RECLAMAÇÕES POR EXCESSO DE FRETE

De ordem da directoria se faz publico que.
a partir de 1 de junho proximo futuro, não
serão mais recebidas reclamações sobre ex-
cesso de fretes. A estrada organizará dire-
ctamente uma relação mensal de todas as dif-
ferenças, que determinem para os expedito-
res restituições ou reposições.

Na thesouraria achar-se-ha á disposição
doo interessados a relação das restituições e
reposições, devendo o recebimento ou paga-
mento das diferenças encontradas nos des-
pachos efectuados em junho ter logar em
agosto, as de julho em setembro, e assim
sucessivamente.

Quanto ás expedições destinadas ou pro-
cedentes das estradas em trafego mutuo, o
pagamento das restituições só terá togar pre-
cedendo prévia auctorização dada a esta es-
trada pela que com alia tiver trafego mutuo.

Escriptorio da 30 divisão, 18 de maio de
1897.—J. Rademaker, sub•director da con-
tabilidade.	 (-

n•••••••n

Prefeitura do District°
Federal

aszasçXo
De ordem do cidadão director de fazenda

da Prefeitura do District° Federal, previne-se
aos interessados-, que o prazo para aferição e
revista de pesos, medidas e 'balanças

'
 das

casas commerciaes da freguezia de Santa
Asna, começou a 1 e termina a 31 do cor-
rente, incorrendo na multa da respectiva
postura aquelles que deixarem de se apre-
sentar no . prazo indicado para satisfazer
aquella engaiola da lei.,

51 secção da sub-directoria de rendas, 5 de
maio de 1897. — Pelo sub-director, o chefe
Antonio Troado.	 (.

--
FREGITIOZIA DE S. JOSÈ

O tenente-coronelLuiz Gonçalves de Barros,
presidente do conselho de qualificação de
guardas nacionaes da freguezia de S. José do
District° Federal.

Faz saber que, em cumprimento das dispo-
sições em vigor,se installará no dia 16 do cor-
rente, ás 10 horas da manhã, na secretaria do
60 batalhão da guarda nacional,sito á rua do
Cotovello n. 3 (sobrado) com a presença do
cidadão Dr. juiz pretor da prataria,
o conselho de qualificação de guardas na-
cionaes da freguezia acima, pelo que con-
vida o major honorario Guilherme Alvos da
Silva Porto, capitão Antonio José Marques
Zamith Junior, tenente Eduardo Augusto
Ferreira Martins, todos do 6° batalhão da
guarda nacional, e o capitão Beltrão Pinto
da Silva Povoas do batalhão de artilharia .de
posição.

Capital Federal, 7 de maio de 1897.— Luiz
Gonçalves ries Barros, tenente-coronel, presi-
dente.	 ('

--
ED1TAES	 •

De praça com o prazo de 20 dias
O Dr. Thomé Joaquim Torres, juiz da Ca-

seara Civil do Tribunal Civil e Criminal do
District° Federal, etc. :

Faz saber aos que o presente edital virem,
que no dia 7 de junho do corrente anno, á
rua da Constituição n. 48, ás 11 1/2 horas
da manhã, depois da audiencia, o porteiro
dos auditorios ha de trazer a publico pregão
de venda e arrematação em praça, a quem
mais der sobre a avaliação do predio da rua
de Santo Christo dos Milagres n. 83, hoje 79,
avaliado por 5:000,3, cuja, descripção é do teor
seguinte: Predio termo a rua de Santo Christo
doe Milagres n. 83, hoje 79, de porta e ja-
nella,com portaes de cantaria,o qual mede de
frente cinco metros e 65 centimetros e de
fundo, no corpo da casa,10 metros e 10 centi-
metros, com um puxado que tem de compri-
mento nove metros e 10 centimetros sobra
quatro metros e 30 centimetros de largura
seguindo-se ainda um outro puxado, com
tres metros e 50 centimetros de comprimento
sobre dous metros e 20 centimetros de lar-
gura. Nos fundos ha um sobrado que fica de
um lado encostado ao ultimo puxado, o qual



Sabia:trio 2 2	 DIÁRIO OFFICIAL
	 Maio-1897 29130 

•

1.em a mesma largura que a frente do predio
e, de fundos quatro metros. e 80 centimetros.
A construcoao do predio é de pedra e cal na
frente e lados e nos fundos de tijolo, sendo
tambem do mesmo as paredes divisionarias;
o primeiro puxado é construido sobre esteios
de madeira e paredes de tijolos, e o segundo

tambem construido sobre esteios de madeira
com tapamento de taboas e o sobrado dos
fundos sobre pilares e frontaes de tijolo e do
mesmo as paredes ; tendo este sobrado duas
jamas e em baixo porta e janella com por-
tadas de madeira. O corpo do predio é divi-
dido em sala, corredor, dous quartos e uma
saleta. O primeiro puxado dividido em um
quarto e sala de jantar, e o segundo puxado,
aberto, onde é a cozinha. O sobrado doa fun-
dos é dividido na loja em ssla e um quarto e
o sobrado aberto em um só oommodo; todo o
predio é forrado e assoalhado, menos a cozi-
nha,que é assoalhada em parte e de telha vã'.
Entre os puxados e o sobrado dos bandos ha
uma área calçada de pedra e que serve de
quintal. O terreno é foreiro á. Illma. Camara
MunicipaLavaliado por 5:004,em 19 de abril
de 1887; pertencente a D. Etnilia Rosa da
Silva e outros, filhos e netos dos finados Ga-
briel José da Silva e sua mulher D. Josepha
Rosa da Silva, e vae á praça a requerimento
dos mesmos herdeiros. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, manda que este
seja publicado nas folhas de maior circulação
desta capital e afiliado pelo dito porteiro no
togar do costume do que lavrara certidão
para se juntar mie autos. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 17 de maio de 1897.
—E eu, Procopio Gomes Cabral Velho, o sub-
screvi.—Thomd Joaquim Torres.

PARTE COMERCIAL

Cantara syndleal dos corre-
tores de findos publicom o
particulares da Capital Fe-
deral .

Prado
Sobre Londres 	
Sobre Paris 	
Sobre Hamburgo 	
Fobreltalla 	
Sobro Nova-York 	
Soberanos 	

90 d/v
7 23/32

1413s
11525

---
—

311350

AV ~o
7 45/84

14237
13525
11180
61417

001130 . /1111101/38 DOS FUNDOS PII8L100/1 111 OliallOOLaate
Apotiret

Aplicas geram de 1:0003 de 5 Vs 	
	

9551000
Ditas idem do 1000$ de 5

	
9551000

Ditas convertidas de 1:0001 de 4 04 	
	

1:3153000
Apolicee do Emprestimo Nacional de

1895, nom 	
	

951$000
Rancor

Banco Iniciador de Melhoramentos..."
Dito Constructor do Brasil 	
Banco Lavoura e Commercio T50 Tu 	
Dito Republica do Brasil, 1:neg. 	 •
Dito Nacional Brasileiro 	
Dito Commercial-do Rio de Janeiro... • 	

Companhia
Co •np. Geral do Seguros 	
Dita Ferro Carril de S. Christovrio....

Dobenturer

Debe.Comp. E.de F.Carangola 6 1/3 le 	 801000
Ditos Tecido' Breai! Industrial 	 	 1093000
Ditos E. V. Leopoldina 8 1/2 0/., 	 	 801000
Ditos idem, liem, 50 s	 1801000

• obrigações
Obrig. E. de Ferro Leopoldina 4 0/0 ...,	 71250

Capital Federal, Si de meio do 1897.—No impedi-
mento do ayndico interino, Antonio J. de C. Saldanha,
secretario.

O corretor C. li. Paulo Borla, autorizado por al-
vará do Tr. Celso Aprigio Guimarice, juiz da Camara
Commerelal do Tribunal Civil e Criminal da Capital Fe-
deral, venderá em Bolsa, no dia 21 do corrente, 03 ti-
tules seguintes

3 ações da Empresa de Gnano Torno Silva, de
1001.,00.
Ai Monturos da Companhia Guano Animal, de

2001000.

10 acções do Banco Mercantil dos Varegistas, Iate-
gre!isadas.

10 dita. do Banco da Lavoura e Commercio, com
60 0/e. •

20 dites dó Banco de Credito Mercantil, integrali-
sadas.

46 ditas do dito idem idem, com 10 0/0.
10 ditas da Companhia Cordoalha, integralisadas.

Capital Federal, 15 de maio de 1897.—Arlindo de
Souza Comer, syndico interino.	 (.

=MED Meelli

O corretor João Ferreira dos Santos,aittorizado por al-
var.. do Or. Manoel Barreto Daotas, juiz da Camara
Commercid do Tribunal Civil e Criminal desta Capital,
vendera em bolsa, no dia z6 do corronte, para execução
de penhor, 16.175 anões da Companhia S. Lazaro, com
50 0/0 de entrada.

Capital Federal, 18 de maio de 1897. —Antonio J. do
O. So/danha, secretario.	 ('

O corretor Alfredo G. V. do Amaral, autorizado
por alvará do Sr. Dr. aub-pretor da 10-t pratoria, e
para conclu.ão de inventario, venderá em bolsa no
dia 88 do corrente os seguintes titulos;
13 seções do Banco Iniciador de slelharamentos.
20 ditas ca &dedada Agrícola Bancaria do Brasil.
31 ditas da Companhia Estrada de cerro ch Quilombo.
10 debentures da Companhia Estrada de Ferro Leopol-

&na, 4 0/0.
30 acções da Companhia Rural do Brasil.

Capitai Federal, 19 de maio de 1897....Antonio J. de
C. Saidanho, secretario.

Arnado de Souza Gomes,Syndico interino da Carnais
Syndicel dos Corretora* de Fundos Publico.:

Faz saber, de ordem da Camara Syndical, que foi ex-
onerado do cargo de corretor de fundos publico. desta
Capital o cidadão Eugenio Fontaintia, e pelo presente
são chamados quaesquer interessados em transacções
em que houvesse intervindo o referido corretor, a virem
liquidai-as no prazo de seis meses, conforme preceitila o
art. 14 do decretou. 8.475, de 13 de março do corrente
anuo, incorrendo nas disposições .da lei os que, no refe-
rido prazo, não fizerem valer os seus direitos. E eu,
Antonio J. de C. Saidanna, secretario da Camara en-
rica!, o subscrevi.— Arlindo do Souza Gomes, syndlco
interino.

n111n1

Arlindo de Souza Gomes
'
 syndico interino da Camara

Syndical dos Corretores de Fundos Publicos:

Faz saber, de ordem da Camara Syndical, que foi ex-
onerado do cargo de corretor de tinidos publicos desta
Capitai o cidadao Joaquim Antonio Barroso Filho, o
pelo presente siso chamados quaesquer interessados em
transacções em que houvesse intervindo o referido cor-
retor, a virem liquidai-as no prazo de seis ruesop, con-
formo preceitffa o art. 14 do decretou. 2.475, de 13 de
março do corrente anno, incorrendo nas disposições da
lei os que no referido prazo não fizerem valer os seus
direitos. E eu, Antonio J. de C. Saldanha, secretario
da Camara Syndical, o subscrevi.— Arlindo de Souza
Gomes, syudico interino.

SOCIEDADES ANONYM.AS

Banco do Estado do Mio de
Janeiro

ACTA DA ASSEMBLEA. GERAL EXTRAORDINARIA

Aos 9 dias do moa de fevereiro de 1897, á.
1 hora da tarde, em virtude de prévia con-
vocação pela imprensa desta cidade e da Ca-
pital FederaLactiando-se presentes no edificio
do Banco do Estado do Rio de Janeiro, sito á
Avenida Quinze de Novembro n. 149, aedo-
p istas representando 9.589 acções, conforme
consta do respectivo livro de presença, o
Sr. • presidente, Dr. Franklin Ferreira Sam-
paio, declarou que, achando se representados
mais de dous terços do capital, instalava a
presente assembléa geral extraordinaria e

assumia a presideneia, de conformidade com
o disposto no art. 19 dos estatutos vigentes
do Banco.

Em seguida o Sr. presidente convidou para
servirem de secretarios os Srs. Manoel Pinto
da Rocha Cardoso e João Antonio Ribeiro.

Oonstituida a mesa, o Sr. 1 0 secretario pro-
cedeu á leitura da acta da sessão anterior,
sendo sem discussão approvada.

O Sr. presidente, usando da palavra, expoZ
que os motivos da presente reunião constam
da exposição a cuja leitura ia proceder :

isSrs.accionistas—Sejam as nossas primeiraa
palavras a communicacão de um facto dolos
roso que enlutou a todos nós ; referimomoa
ao triste passamento do nosso distincto com-
panheiro e dedicado eollega capitão Beller-
mino Carlos de Abreu e Souza.

Depois de longos paiecirrientos, em 1 de de-
zembro ultimo desappareceu elle de entre o
numero dos vivos, soffrendo este Banco IIMIS
perda irreparavel.

Ao ter conhecimento de tão infausta noticia,
a directoria deliberou prestar todas as demon-
strações publicas de pesar e respeito á me-
morta do illustre morto e da immensa e pro-
funda dor de que-se achava sinceramente pos-

"Qiclaua.ndo °lucile nosso saudoso collega sen-
tiu•se impossibilitado de desempenhar o seu
cargo, com a pontualidade com que sempre o
exerceu, dirigiu-nos urna carta, que é mais
um testemunho da sua nunca desmentida de-
dicação a este estabelecimento, pedindo que
fosse convidado para substituil-o, durante o
seu impedimento, um dos membros do cora s .
selho fiscal.

Accedendo ao .desejo assim manifestado, a
directoria convidou para ()ocupar o cargo de
director-thesoureiro o Sr. Jorge Luiz Tei-
xeira Leite, que prornptamente emanou esse
posto de sacrifimo, desempenhando a sua
missão com o zelo e correcção cine eram de
esperar do tão distineto cavalheiro.

Tendes, pois, hoje, de conformidade com o
annuiacio da convocação, de preencher o cargo
de director-thesoureiro e outrosim tomar °o-
nhochnento das alterações dos nossos estatu-
tos sociaes, feitas pela directoria, que, ape-
zar de vossa ampla autorização, concedida
nas assembléas geraes de 21 de hzembro de
1895 e 24 de março de 1896, não quiz sub-
metter esses estatutos á approvação do Go-
verno, autos que fossem por vós alterados
como melhor vos parecesse.	 •

Os novos estatutos já foram submettidos á
consideração do conselho fiscal, que os ap-
provou, e em seguida publicados, como de-
termina a lei que rege as sociedades ano-
nymas.

Julgo não carecer relatar-vos os factos que
morreram com relação ao contracto cele-
brado entre o Governo e este Banco em 31 de
agosto proxima passado, approvado pelo de-
creto n. 305, de 2 de setembro ultimo, e vi-
sado pelo Tribunal de Contas do Estado em
12 desse mesmo mez, afim de ser executada
a lei n. 213,de 13 de dezembro de 1895.

Tão bem como nós, sabeis tudo quanto se
passou e qual o procedimento da directoria
a este respeito.

Coherente com esse procedimento, havemos
de ir até vermos coroados os nossos esforços
com o reconhecimento do nosso inquestiona-
vel direito, isto é, até o triumpho da justiça
contra interesses que não nos cumpre clas-
sificar.

A prudencia e mesmo o espirito de conci-
liação, de que temos dado sobejas provas,
não são por certo irreconcillaveis com a ener-
gia e independeneia.

Sem esses dous unimos predicados, a emis-
são de lettras hyp)thecarias seria, indubita-
velmente,um desserviço ao Estado do Rio de
Janeiro.

Esse titulo, exclusivamente pela má ap-
plica-,•ão dada por alguns, soffre desconceito,
em grande pa.rtejustamente merecido.

isto mesmo já vos disse na °ocasião de nos
propormos á obtençio do contracto ; foi en-
tão o nossa maior empenho demonstrar
quanto era tal titulo susceptivel de rehabilis

Arlindo de Souza Gomes, syndico interino da °amara.
endical dos Corretores de Fundos Publicos:

Fez sabor, de ordem da Camara Syndical, que foi ex-
onerado do cargo de corretor de funde:* publico. desta

7$500 Capital o cidadão Joáo Jacome de Campos, e pelo pre-
93000 sente são chamados quaesquer interessados em trens-

651000 acções em que houvesse intervindo o referido corretor,
145 1000 a vireni liquidai-as no prazo de seis mezes,conforme pre-
1891000 ceitaa o art. 14. do decreto n. 2.475, de 13 de março do
2121000 corrente sano, Incorrendo nas disposições da lei os que

no referido prazo não fizeram valer os seus direitos.
E eu, Antonio J. de C. Saldanha, secretario da Cismara

441000 Syndical, o subscrevi.—Ariindo da Souza Gomos, syndioo
1e33000 interino.
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teção, come tambein os processos que nos
pereciam indispensaveis para reerguer•se
entre us o ereili to real.
• Fiela ess .3 principies, entrado a direoloria

jamai s, poder entrar em iransacções que en-
fref laeçam a independencia de que precisa,
Para a boa 4 ‘ ec	 da lei n. 213, de 13 de

zembro de 1895.
Do modo como eneaeamos a gravidade do

:assumiste ja o demon;tramos ao GoV01110,
flUel quando, satisfazendo a exigeneia por
elle feita, no acto da annullação ' ia primeira
praça, realizada em 13 de janeiro de 189e,
não alterámos uma só phrase da nossa pro-
posta na segonda, effectuada em 2e, de março
seguinte ; quer qu indo, com a maxima leal-
dade, imivocímo a attenção dos poderes pii-
!eives para os defeitos da eirada lei ri. 213
(todos fávoraveis ao Baliu) Os quaes mais
tarde, recontiecides pela pratica, viriam des-
prestigiar a mesma lei e provar que lia mais
diSlIculdade em Icgislate se bem do que em se
copiar mal, sem considerar lias consequen-
cias a que podem induzir actos irreflectidos e
levianos, e, mais ainda, que a missão do le-
gislador é inspirar-se no interesse publico,
sem cogitar a quem pede aproveitar o bone-
licio da lei.

A de ri. 213, a filie mios e.eamos referindo,
Cesreee de grandes alterações puxa sua boa
execução, sendo o seu maior defeito a falta
de harmonia indispensavel com o decreto
n. 169 A,de 19 ile janeiro do 189.), que traçou
as Dormis para os einprestimos feitos por
soceodelee de credite real, por iireio de lettras
ieepothecarias.

Não 1»dendo acroditar (ele o es-
tadual pretendesse revogar a legislação fe-
deral, e não ousando enxergar no acto pra-
ticado desconhecimento daquela legislaeão,
preferiu a directoria ais ribuir a ina d verten-
cia ou descuido as lacunas encontradas, e
Chamam' cora toda a franqueza e lealdade a
attenção do Governe para esses pontos. afim
de que elle conseguisse da Asseinbléa Legis-

i va que cerrigi5ee a lei, na parte que evi-
dentemente era contraria ás disposições fe-
deraes.

Como a Aseemblea Legislativa encarasse o
assiiiiipte, nos era e nus o completamente
iiiW fferente ; não somos nem n pretendemos
coes: ituir-nos um censor de limai' (1 ter que
seja ; ao Estado, e se a rue, caoo agradeeer o
bem on reprovar o mal. que dos seus repre-
sentantes provenha. Para esses casos nos
corpos colleetivos adoptou-se 	 systema, das
votações nominaes, 	 lesma que cada uns
fique com a responsabilidade de seus actos.

Na execueO0 da lei nos esforça.reinos para
fugir do erros que revelem ienorancia da le-
gisbee-l o federal, por fórina que 110 futuro não
sejam oe respectivos lontra-tos inquinados
de vicios ou nullidades.

Approvados por vós os nossos estatutos
sociaes, Si nus cumpre subinertel-os á reeo-
aleije Governo, a quem na mesma te-esteia-o
pediremos ia .) -s; a neineeçáo do director
fiscal, como lambem autorização para depo-
sitar no Teesolii-o do Estado lis aeolices da
divi ia publica, que d e vem sCI'Vir de lastro
ás emissees di lettris hypothecarias, que
vamos realizar colo garantia dl , juros e de
anif,rtização do mesmo Governo.

Como stbeis, desde 1 de maio ultimo, aguar-
damos a palavra do Governo para iniciar o
servis") deterlieessio peio, le i o. sie, de e; do
dezembro do Isee, para o que ja dispomos doa
elementos nesiesarios para funecionamento
da nova cart.( ire liypothecaria, possuindo ate
os livros em que deve ser feita a escriptura-
ção dessa carteira, independente da ora
existente.

Nada, pois, absieutament e nee edil, para
executar, com esta a fidelidade, u centracto
que cem o Governo ales/sonos em :;1 (1.;
agosto do anilo re,tandu :4*.nnente ao
Governe, como outra parte contractante,
desempenhar-se da obrigação que core rale

bonorabifl . lade t1s Srs. Dr. pre-
Siden 10 dlo E . H-10 e s .jerctar..) . 1, , 0 1 u tas Pu-
blicas o Imbua-ias, 1 que temos exiib •raatcs
povos, podeis fiar la mi wll,i 1 que 'div.,.
levando riu confia o	 (en	 ido) 11•11.

101 . !5" . 1 , 1 nn 	 de	 der

execução ao contrario, não demorarão o des-
pacho que merecer o requerimento que deve
acorap Inbar 03 estatuto:: para serem appro-
vadoe. Nutrem(); viva esperança do quo em
curto prazo tereis a prova cabal do que aca-
ba unes de expor.

E' o que nos cumpre dizer-vos, em nome
da directoria deste Banco, antes do abrir a
discussão dee novos estatutos. a cuja leitura
se vae proce ler.

Depois do lido o projecto de alteração dos
estatutos, o qual deixa de .ser aqui tranecri-
pto por ja se aliar publicado no Diti4o Offi-
cio' de 5 do corrente, foram submettidos á dis-
cussão e unanimemente a pprovadias os estai u-
t is por que se deve reger o Banco, logo que
comece a funccionar a nova carteira hypotlie-
caria.

Em seguida o Sr. presidente declarou mais
que, na forma dos estatutos vigentes, ia se
proceder á eleição de um director para pre-
enchiniento da vaga pelo fenecimento do ca-
pitão tiellartnino Carlos de Abreu e Souza,
suspendendo-se a sessão afim dos Srs. accio-
nistas munirein-se das respectivas cedidas.

Reaberta a sessão, procedeu-se á entenda
eleição, que ateu o sguinte resultado: Jorge
Luiz Teixeira Leite, 108 votos; pelo que o
Sr. presidente o declarou eleito para a vaga
existente.

O Sr. conde de Wilson envia á niesa as se-
guintes propostas, que, depois (te discutidas,
foram unanimemenie approvadas :

Propos:a

Do capital do I3anco, realizado até a data da
primeira chamada para execução da lei il. 213,
de 13 de dezembro de 1893, permanecerão
50 °/0 na c. limeira curninercia.1 e os restantes
5e s e constituirão a carteira hypothecaria,
sem o Menor vinculoelirecto ou indirecto, cem
a carteira cominercial existente, convertendo-

a respectiva importancia na acquisição de
apolices ila divida publica da União ou do Es-
talo do Rio do Janeiro, que :servirão de ga-
rantia para a emissão das lettras hypotheca-
rias.

Do conformida!e cora esta disposição, serão
distribuidas peoporcionalmento acçõos das
duae carteiras pelos aclimes accionistas.—
(,i ' / de Inison.

211oç‘ro

Os aecionielits do filmes) ilo Est ido do Rio
de Ja.neiru, approvando todes o; actos prati-
cados pela sUa diretoria com relação ao eira-
tracto celebrado 0111 11 de agosto entre o 113.112o
e o Governo do Estado, prestam inteira e
completa adhesão a es íses actos, tornando se
asz siin com ella perfeitamente solidados. —
Ceei,' de 1Vilon.

O Dr. Eranklin Sa.inp lio apresentou a se-
guinte preposta, que igua.linente foi, por una-
nimidade, apprevada

e Proponho que se lance na acta desta as-
sembleit um voto de sincero pez ir pelo fal-
lecimento do capitão Bellarmire) Carlos de
Abreu e Souza, que, com dedicação, probi-
dade o zelo inexcediveis, exerceu 0 cargo do
director-thesoureiro deste Banco ; e que na
sala das as4embleass gemas st ja colleado o seu
retrate.—Fraehlia Safflpopo.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente mandou lavrar a presente acta, que vae
por clic assienada e peles rc..;pectivus seca eta.-
ne,-;. — Prankti,t 1.000 ,/,/
Roei' , Cardo.. o.—.1oao A)Itooio Ititbcir0

CERTIDÃO n JUNTA Do cumxi F item na es-raeo
imo DE JANEIRO

Tiburcio Valoriano de Carvalho, bacharel
formado em n sciencias ,juridicas o sociaes pela
Ea.culdaile do Direito do Recife e secretario
da Junta do Conenercio do Estado do Rio de
Janeiro, etc., etc.:

Certifico que, em virtude de despacho desta
junta, do 29 d . abril do current:: a nno, exa-
rado ne requerimento do Banco do Estado do
Rio . le Jaeciro, coar sede na cidade de Petise
polis, foram ais-levados a certidão da actd .1.•

cx L . do:J:11,11'1a, realizada
um 9 de fevereiro do relerei° anuo, que al-

terou os seus estatutos sociaes; e bem assira
os mesmos estatutos, somente na parte refe-
rente á carteira cornmercial.

E para constar, eu, Francisco José de Oli-
veira. oflicial da secretaria, lavrei a presente
certidão. que vire subseripta o ssignada pelo
secretario da junta.—Eit, Tiburcio Valeriam)
de Carvalho, secretario, subscrevi e as-
signo.

Sec ciaria da Junta do Commercio do Es-
tado 1.10 Rio de Janeiro, 20 de maio de 1897.
—Tiburcio Valeriono de Cari-alho.

ANNUNCIOS
Companhia A grieola 41114)ttt-

Cilt

Em cumprimento do disposto nos a.rts. 5.,
t's . e 7 .. de decreto n. 43 i /lo 4 de julho de
1891, que regula a organização das sociedades
anesytnas, azemos publ:co que achaneso no
escrietor i o á rua da Quitanda n. 62, I^ andar,
para serem exatninados por quem pretedder,
03 documentos a que se referem os mesmos
artigos, desde hoje até o dia 29 do corrente,
inclusive.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1897.— Os
incoreoraderes, Gaffeje Gui,11e, Ga//r,
G uinle &Velloso.

--
PROJECTO DE SOCIEDADE AN• . NrMA, A ORGANI-

ZAR-SE soim A DENOMINAÇÃO DE COMPANHIA
AGRICOLA «BuTUCATI'»

Capital 6.e00:000e, dividido em 30.090
acções de 200e cada uma.

Sede—a cidade do Rio do Janeiro; objectivo
—explorar a lavoura e commercio em geral.

Rio de Janeiro, 21 de MEIO de 1897.— Os
ineorporadores, Galjrde & Gut nle, Galfrde,
Guiole & Velloso.

Companhia Agavo Ame-
ricano

Tendo terminado a emissão das series da
lettra B . 'e, o tendo-se de emittir nova lettra,
a directoria, em virtude de art. 7 e 4 . dos
estatutos, cot-vida os possuidores de fraceees
da dita lettt a. debsntures, para virem resga-
tal-as por titulos deliniti seis de juro de :1
ao anuo.

O dito resgate será. pela ferina das ante-
riores lett ris, isto é, cada vem frações do
qualquer serie da lottra B C constitue titulo.

Diae iarnente, no escriptorie da companhia•a travessa. do Ouvidor n. 2:1, do meio-dia áe
2 h iras. tere legar o resgate.

Rio, 2) de Maio ‘1(: 1897.—Bari7o de Com-
polida.—Mancel 1. 7,,enda.

Companhia Est rada de Forro
ltaida e Nli nas

Convido os Srs. acionistas a reunirem-se
oro assemblea geral extraordinaria, no dia 2e
do corrente mez, a 1 hora da tarde, no salão

do Banco ita Republica de Brazit, para ap-
provação da reforma dos Estatutos, que lhes
serà apresentada., e que foi forçada pela es-
criptura lavrada nas notas do tabellião do
3' officio desta Capit ti em 17 ih abril prox imo
passado, escriptura resultante dit autorização
que a directoria dett á assembleit geral ex-
traordinaria que teve Ligar a 5 tainbein de
abril do correntio anui)).

Rio, 1:-) de maio de le97.-0 engenheiro R.
Bro,14,7o, presidente.

Companhia uri fora de
Minas C;eraes

CHAMAOA mm: C .\ PITA

A directoria convida os Srs. accionistas a
realisarern a 4" entrada do sou rapa .1 de
10 ou t: . ts por acuo, a lf.' o dia 31 da cor-
rente mi, no largo de eanta Rita n. 24.

Rio, II ,le maio de 1,se7. — O presidente.
Dr. 1.1i.b1,2.0

linpren-a Nacional — Rli, il jeekee,


